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de Capanema 

Paraná, aos 08 dias do mês de janeiro de 2 

------ _>--->---,---..› 	--' 
mir Maria de ara Denardi 
ita Municilal 

Lin 
P ref 

PORTARIA N° 5766/2014 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 

Vilsonnein Borowski 
Secretário de Administração 

Av. Pedro Vidato Parigot de Souza, 1080 -*Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321- Fax:46-3852A1k r:Ar,0 Ne: • 
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Prefeitura Stiunicípcd de 
Cayanema 

PREGÃO PRESENCIAL: 032 	 CAPANEMA, 04/07/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 032 

DE: LUIZ FERNANDO KRUGUEL -- SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDA1VIIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, NÃO FORMULADA, 
PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário devido a necessidade da AQUISIÇÃO DE 
GASOLINA COMUM, NÃO FORMULADA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

O Custo Maximo Global importa em R$ 231.000,00 (Duzentos e Trinca e Um Mil 
Reais). 

Cordialmente 

LUIZ F ANDO KRUGUEL — 
SECRETÁRIO DE VIAÇA , OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

  

Av Pedro Vinato Paágot de Souza:  7080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax.46-3552-1122 
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Consumo de Combi stive 2013( Efetivamente Consumbdo) 
01 02 

- - - - - - - 
03 

r 
04 05 06 07 08 09 10 11 12 

-- _-878' 

GASOLINA 

COMUM 

2.963 3.002 5.063 6.072 5.971 810 1.266 O 0 O 0 0 

31894 
GASOLINA 
COMUM 

O 0 0 O O 4.734 5.372 6.570 5.820 6.058 6.235,22 5.452,847 

Viagens-Comum 133,19 39,11 219,69 87,23 277,67 162,52 141,24 93,10 51,89 71,12 119,61 222,64 

Viagens-Aditivada 38,41 164,58 159,40 39,66 87,41 O O 8,08 288,17 142,19 O O 

3.135,6 3.207,69 5.445,09 6.202,89 6.341,081 5.712,52 6.786,24 6.679,18 6.169,06 6.281,31 6.365,83 5.687,487 

Consumo de Combustível 2014( Efetivamente Consumido) 
01 02 03 04 05 06 

31894 
GASOLINA 
COMUM 

5.004 5.887 6.539 6.256 6.411 

Viagens-Comum 72,94 257,00 122,00 O , 101,00 ? 

Viagens-Aditivada 83,65 O 87,00 O 00 

5.160 6.144 6.748 6.256 6.512 



Unidade 	Quantidade 

75 000,00 

Unitário Valor 

3.08 231.000 00 

TOTAL 231.000,00 

TOTAL GERAL 231.000,00 

Código Nome 

039552 GASOLINA COMUM. NÃO FORMULADA 

Município de Capanema 
Solicitação 102/2014 

Pág i na:1 

Solicitação 

Número 
	 Tipo 
	

Enitido em 	 Quantidade de itens 

102 	Aquisição de Material 
	

02/07/2014 	 1 

Solicitante 	  Processo Gerado 

Código 	Non-e 	 Núrrero 

46237-3 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 	 201/2014 

Local 	  
Código 	None 

262 	Atividades do Depto. Rodoviário 

Órgão 	  Pagamento 	  
Norre 	 ronne 

08 	Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 	 30 DIAS AFX.)S EMISSÃO 

Entrega 	  
Locai 	 Prazo 

CONFORME SOLICITAÇÕES 	 12 Meses 

Descrição: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, NÃO FORMULADA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR 

\-001 Lote 001 

LUI 	NDO KRUGUEL 
Secr. Municipal de V çao, Obras e Serviços Urbanos 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN i, na versão: 5508 g 	 02/07/2014 17:47:44 



Prefeitura .114uniciyal de 
Capanema 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 
(Descrição do Objeto Licitado) 

1. O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo estimado 

para os itens, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2014, bem como condições de 

recebimento, prazo e local de entrega. 

2.0 Objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA 

COMUM, NÃO FORMULADA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, para aquisição parcelada,durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, conforme necessidade da Prefeitura, observadas as características e 

demais condições definidas neste edital e seus anexos. 

2.1. As quantidades foram estimadas na demanda para um período de 12 (doze) meses. 

2.2. São os seguintes os itens licitados, com os respectivos valores máximos estimados: 

Item Nome do 

produto/seMço 

Quantidad 

e 

Unidad 

e 

Preço 

máximo 

Preço máximo total 

1 GASOLINA NÃO 

FORMULADA 

75.000,00 L 3,08 231.000,00 

231.000,00 

3. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. A entrega do produto deverá ser feita nos limítrofes do Município de Capanema, 

preferencialmente em posto próprio da CONTRATADA, na sua bomba de combustível. 

3.2. Obrigatoriamente o reabastecimento deverá ser feito pelos funcionários da 

CONTRATADA. 

3.3. A empresa vencedora deverá começar a entregar o produto imediatamente após a 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

3.4. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do produto, conforme as normas do(s) 

órgão(s) de fiscalização competente(s) que regulamenta(m) o fornecimento do objeto da 

licitação. 

3.5.No momento do abastecimento, o motorista do veículo do Município (servidor público), 

deverá preencher um formulário, constando obrigatoriamente:a data do ato, a identificação do 

veículo a ser abastecido (placa, modelo, menção da Secretaria a qual pertence), a 

quilometragem atual do veículo, o nome legível do servidor público e a respectiva assinatura.  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunícfpaC de 
Capanema 

3.6. O formulário a que se refere o item anterior será fornecido pela CONTRATADA no exato 

momento do abastecimento, e deverá ser obrigatoriamente entregue pela CONTRATADA, 

juntamente com a Nota Fiscal do respectivo fornecimento, o qual será conferido para 

constatar a sua exatidão. 

3.7. O preenchimento do formulário é obrigatório, sendo uma das condições de pagamento a 

sua apresentação ao setor de compras do Município. 

3.7.1. A ausência do formulário, o seu preenchimento incorreto ou incompleto, nos 

termos do item 3.5 acima, bem como a presença de rasuras no documento, 

impossibilitarão o respectivo pagamento. 

3.8- A CONTRATADA deverá dispor de ponto para abastecimento no perímetro urbano do 

Município de Capanema — PR, cujo fornecimento deverá estar a disposição da Administração 

Municipal 24 (vinte e quatro) horas por dia, sete dias da semana, incluindo feriados. 

4- DA JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE 

4.1- A quantidade foi definida baseada no relatório de gastos DE GASOLINA do ano de 2013. 

5- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1-A CONTRATADA obriga-se a: 

5.1.1-Efetuar o fornecimento do produto em perfeitas condições, em qualquer horário, em 

ponto próprio, o qual deverá ser informado à Administração no momento da assinatura da ata 

de registro de preços, devendo a CONTRATADA agirem estrita observância às especificações 

do Edital e da sua proposta. 

5.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

5.1.2.1-Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituirá, as suas 

expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o material com avarias ou 

defeitos; 

5.1.3-Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

5.1.4-Comunicar à Administração imediatamente os motivos que impossibilitem o 

fornecimento do objeto da licitação nos termos do edital. 

5.1.5- Providenciar as suas expensas o fornecimento do objeto do presente certame em outro 

estabelecimento comercial em caso de falta em seu estoque; 

5.1.4-Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.5-Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Ata de Registro de Preços; 

5.1.6-Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Capanema, 04/07/2014. 

RESPONSA L PELA SOLICITAÇÃO E 

ESTIMATI 

Luiz Fer 	q o Kruguel 

Secretario de Viaç , Obras e Serviços 

Urbanos 

AUTORIZAÇÃO 

r 

Lin(Aamir Maria de Lara Denar in 

Prefeita Municipal 

Prefeitura Municiyal 
Capanema 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

6- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1-A CONTRATANTE obriga-se a: 

6.1.1- Se dirigir até o ponto de fornecimento do objeto, quando necessitar; 

6.1.2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação; 

6.1.3-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

servidor especialmente designado; 

6.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

7.1- O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

7.2- O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

8- DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

8.1- O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

8.2. Os demais órgãos participantes serão: 

8.2.1. Secretaria de Administração; 

8.2.2. Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 

8.2.3. Secretaria de Saúde; 

8.2.4. Secretaria da Família e Desenvolvimento Social; 

8.2.5. Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo; 

8.2.6. Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 

PRAZO DE ENTREGA: 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

VALIDADE. 12 MESES 

FORNECEDORES 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE. 
SÃ, FILHOS & CIA 

LTDA 

ROSO & FILHOS 

LTDA 

JEAN CRIS KROTH 

EIRELI 
MÉDIA TOTAL 

1 39552 - GASOLINA COMUM, NÃO FORMULADA L 75000 3,07 3,14 3,04 3,08 231.250,00 

TOTAL R$ 231.250,00 

2 1Lywv 40- 



V41";:i.rs ,51!1:4,651 

ORÇAMENTO 
e.--z71) £:12Y, 

/*Z3: /4  

BAIRRO: 	L-',-7\-771--L--;  	 
CONTATO 

RAZÃO SOCIAL:  f/9,,  f---Z-Z-/--l'e2  
CNPJ:1)-S.-14 411CMy-R-MAIL: 
ENDEREÇO:  417: 47724 	6 
COMPLEMENTO: 	  

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM PARA USO DAS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚPLICA DO MUNICíPIO DE CAPANEMA - PR. 

MODALIDADE; PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

-PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLI-CITAÇÃO DA SECRETARIA 

PRAZO DE PAGAMENTO: 15 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA '::ISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

DESCRIÇÃO 	 Ti  UM i QLJANMA 1 VALOR 	tu'AI..C.';'i 

I-- 

	

1 
, 	 ! UNTVÁRIO 1  \..._. 

39'.-:,2 - GASOLINA COMUM;  NÃO FORMULADA 	 1 	I 75000 	3.  cl Jz34,z52).0 

	

i 	j 	
_ i 

I2,30.Z50.eti. 

ZEllerta~".~Enttert.~1=1191r,~~~~21à4V....,..0.-~SCVVII~03PrEranliNO.,M.,=~{,.5V 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE ,COMPRAS DO mumi-jrno DE cAp,s,NEN/A 0 ;‘..N.,1: 

1nEVI: ross,,,r,:;. -cem cABEÇ.Ai:E{C;• DE`iiL.AIVIEN 	 CA??.“VII3Ar.30 ir -iria. 

e 

TELEFONE:  37  S.51-:  
CIDADE:  d7)P,.44  éO  

TOTAL  

TODAS AS FOLHAS. 

....7,~cral;;;Mifi911;11,M.:OWSW 



ORÇAMENTO 
RAZÃO SOCIAL: 	7("),j  ? 

CNPJ:  7.i pe2, 	7/Cw/- 	E-MAIL:.5-96   	0,2J, 	1.-3 J-4 

ENDEREÇO: 	g 	/ 	‘=2-72 	C- 	 &' 2•T  

COMPLEMENTO: 

 

BAIRRO: 	C 	ris 

    

TELEFONE: 	4/ b  
CIDADE: 

CONTATO: 

   

  

UF: 	 

    

       

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM PARA USO DAS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚPLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
PRAZO DE PAGAMENTO: 15 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

DESCRIÇÃO UN QUANTIA VALOR 	1 	VALOR-1 

	

UNITÁRIO i 	TOTAL 	j 

39552 - GASOLINA COMUM, NÃO FORMULADA L 75000 
 ji/ ri Ir-5-w ''. 

TOTAL 
—i 

1 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA C) MICS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM gl 

TODAS AS FOLHAS. 

1O 



11 

.----- 	 ORÇAMENTO, 

RAZÃO SOCIAL: 	e C7 v) 	y 2 y Ï'Clr ti 
CNN: 	 i 	 ai -MAIL: 

ENDEREÇO:  I" c,c, 	P (2 /1-A 	)< vv. 	,-7/ 
COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: 

TELEFONE: 	g ë----;  

CIDADE: 	V' e rr,  
V / Ce icy 1/7e 

UF: 	 

)ir  
CONTATO: 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM PARA USO DAS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚPLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

PRAZO DE PAGAMENTO: 15 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

DESCRIÇÃO UN QUANTIA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

39552 - GASOLINA COMUM, NÃO FORMULADA L 75000 
CA ,WSGtecW 

TOTAL 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS r 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM 

TODAS AS FOLHAS. 

1 17.540.61 //00 

Jean C 	'reli 

odor 	role 
19700-000 	apa ema 	PJ 



Prefeitura MunicipaC de 
Cayanema 

12 

PREGÃO PRESENCIAL: 032 
	

CAPANEMA. 04/07/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 032 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada ni (-dia nte oficio nu mero 
032 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1-  à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório. indicando 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

   

Lindai ir Maria de Lara Denar 
refeita Municipal 

 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza;  1080 - Centro- 85760-000 
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Prefeitura MunicipaC de 
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PREGÃO PRESENCIAL: 032 
	

CAPANEMA, 04/07/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 032 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 032 expedido por Vossa Senhoria em, 
04/07/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes do registro de preços constante do oficio numero supra, 
sendo que o pagamento será efetuado através da Delação Orçarnentana 

DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 340 05.001.04.122.04022-023 000 
2014 640 07.001.12.361.12012-102 000 
2014 650 07.001.12.361.12012-102 103 
2014 660 07.001.12.361.12012-102 104 
2014 1170 07.002.27.812.27012-272 000 
2014 1330 08.001.26.782.26012-262 000 
2014 1430 08.002.15.452.15012-154 000 
2014 1440 08.002.15.452.15012-154 511 
2014 1710 09.001.10.301.10012-081 000 
2014 1720 09.001.10.301.10012-081 303 
2014 2250 10.001.20.606.20012-210 000 
2014 2370 11.001.08.244.08012-041 000 
2014 2890 12.001.22.661.22012-222 000 
2014 2960 12.002.23.695.23012-233 000 

Cordialmente, 

- , 	alter 
Téc. Cont. CRC): PR-046483/0-2 
C:\eI,'• 723.9" .959- 53 

   

Av 	-.edro Mato Pangot de, 501in, :080 C:edtro 85760-06G 
Fone:46-3552-1321 Fax - 46-3552-7122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal c& 
Capanema 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2014 
REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 
1.1.0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria de Viação, Obras e 
Serviços Urbanos, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 5.766/2014 de 08/01/2014, 
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO,  objetivando 

o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, NÃO 
FORMULADA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA - PR, conforme as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O 

Procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do 
Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei 

n°. 8.666/93. 
1.1.1 O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.2. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 
O PREGÃO será realizado dia 17/07/2014, com início às 09:00h (nove horas), no Setor de 
Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, 
centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.3. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 
• Anexo 1-descrição do objeto licitado — termo de referência; 
• Anexo II- modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
• Anexo III- modelo de procuração para credenciamento; 
• Anexo IV — modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 
• Anexo V — modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 
• Anexo VI — modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 
• Anexo VII — modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 
• Anexo VIII — minuta da ata de registro de preços; 
• Anexo IX—proposta de preços ; 
• Anexo X — protocolo de comprovante de retirada do edital; 

1.3.1-Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles se 

completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do 
EDITAL, inteirar-sede sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 
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administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização 
CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se dispõe o 
art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada 
documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

2- OBJETO: 
2.1-0 objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA 
COMUM, NÃO FORMULADA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, conforme especificações constantes do ANEXO I. 
2.2 .As quantidades constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando a 
Administração a aquisição total.  
2.3. Os proponentes deverão apresentar cotação por item, pelo preço unitário do material. 

2.4. Considera-se o litro como unidade para o presente certame.  

3- PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1- A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 
através da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos e o(s) vencedor(es) do certame, 
terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

4-DA DESPESA 
4.1- A despesa com a aquisição dos objetos é estimada em R$ 231.000,00 (Duzentos e Trinta e 
Um Mil Reais), conforme o orçamento estimativo disposto no Termo de Referência. 
DOTAÇÕES 
Exercício da Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
despesa 
2014 340 05.001.04.122.04022-023 000 
2014 640 07.001.12.361.12012-102 000 
2014 650 07.001.12.361.12012-102 103 
2014 660 07.001.12.361.12012-102 104 
2014 1170 07.002.27.812.27012-272 000 
2014 1330 08.001.26.782.26012-262 000 
2014 1430 08.002.15.452.15012-154 000 
2014 1440 08.002.15.452.15012-154 511 
2014 1710 09.001.10.301.10012-081 000 
2014 1720 09.001.10.301.10012-081 303 
2014 2250 10.001.20.606.20012-210 000 
2014 2370 11.001.08.244.08012-041 000 
2014 2890 12.001.22.661.22012-222 000 
2014 2960 12.002.23.695.23012-233 000 

5- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1- O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 
5.2- 	Os demais órgãos participantes serão: 
5.2.1. Secretaria de Administração; 
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5.2.2. Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 

5.2.3. Secretaria de Saúde; 

5.2.4. Secretaria da Família e Desenvolvimento Social; 

5.2.5. Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo; 

5.2.6. Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 

5.3- A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto n° 7.892/13, e na 

Lei n° 8.666/93. 

5.4- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.5- Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

5.6- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

5.7- As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

5.8- Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 

do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, que 

manifestarem interesse em participar do certame com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas da data marcada para a entrega da proposta. 

6.2- Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data da 

sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as condições 

previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no item 15 deste edital. 
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6.2.1-A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.3- Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1- Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 

6.3.1.1- Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 

previsto no contrato social ou estatuto; 

6.3.1.2- A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum para 

instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.3.1.3- Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembléia ou o 

documento equivalente. 

6.3.2- Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3.3- Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/02 e 

art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou 

impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 

6.3.4-  Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V da 

Lei n° 9.605/98; 

6.3.5- Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.3.6- Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial 

ou extrajudicial; 

6.3.7- Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.3.8-  Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n° 

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.3.9- Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 

8.666/93. 

6.4- O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso todas 

as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e quaisquer 

outras despesas incidentes sobre os serviços. 

6.5-0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

7- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste edital. 

7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas. 
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7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 

para realização do certame. 

7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão autuados 

no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da 

Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a 

data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 7.1 deste edital. 

8- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

8.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á 

nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído 

pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1- A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 

123/06 às ME/EPP. 

8.1.2- A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3° 

da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2- A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 

independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a 

obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar 

n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão 

apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a 

qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei 

Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4- A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9- DO CREDENCIAMENTO 
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9.1-0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 

participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública 

em nome do licitante. 

9.2-0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes 

estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de 

qualquer forma, durante a sessão. 

9.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 

estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 

reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 

competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar 

os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa 

ou do registro como empresário individual. 

9.6- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10- DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase 

de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a)Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), sob 

pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 

2006; 

10.2-0 licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer 

das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá 

usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá 

apresentar a respectiva declaração. 

10.3-08 envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
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PREGÃO SRP N° 032/2014 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° =O( 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO SRP N° 023/2014 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XX= 

10.4-Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes 

da abertura da sessão pública. 
10.4.1-Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO SRP N° 032/2014 
SESSÃO EM 17/07/2014, ÀS 09H00MIN. 

10.5-Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 
efeitos como proposta. 
10.6-A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital. 

11- DA PROPOSTA DE PREÇO 
11.1-A proposta de preços, emitida por computador, conforme modelo padrão do sistema, 
redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 
entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas 
pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 
11.1.1- As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o serviço ofertado, 
indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que for 
aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de sua 
proposta. 
11.1.2- Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de 

acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do 
Termo de Referência, além da marca do serviço. 
11.1.3- O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, sob 
pena de desclassificação de sua proposta. 
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11.2- Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução cio objeto. 

11.3- As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 

contrato. 

11.3.1- Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4- Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5- Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 

cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

12- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3- O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4- Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13- DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCESE DAS REGRAS DE DESEMPATE 
13.1- Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

13.1.1- O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item. 
13.2- O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 

demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, 

para efeito de ordenação das propostas. 

13.4-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de referência. 
13.5- Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 
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11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 

123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 

13.6- O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira 

colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7- As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o 

direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8- Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9- Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 

intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes 

primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10- Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 

classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor 

oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP 

participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11- Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação 

final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em 

primeiro lugar 

13.12- Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13- Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14- Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

13.15- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

14- DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
14.1-0 critério de julgamento será o de menor preço por item. 
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14.2- O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.3- O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do serviço ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.4- Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, o 

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena 

de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de2 (dois) dias úteis contados da 

solicitação. 

14.5- No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

14.6- Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.7- Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.8- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

14.9- Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10- Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

14.11- No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.12- Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15- DA HABILITAÇÃO 
15.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

b) SICAF; 
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c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnijus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

15.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

15.3-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

14.4-Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

15.5.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores; 

b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove 

a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.1. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 197E 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia 

que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação; 
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f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias 

da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" deste 

subitem; 

15.5.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 

Divida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 

autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre 

www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 

sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.5.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de 

seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

15.5.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.6- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 
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a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar 

com a Administração, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital. 

b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo V deste Edital — Regularidade 

com o Ministério do Trabalho). 

15.7. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou 

cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de 

Licitação ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original 

esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da 

imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.8- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão 

ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, 

na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias 

contados da data da abertura da sessão pública. 

15.9- As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de desclassificação  (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.10- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 

assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06); 

15.11- A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior 

à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 

recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.12- A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

15.13-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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16.1- A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 

24(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1- A proposta final deverá ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, 

em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2- A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

16.3- Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17- DOS RECURSOS 

17.1- Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão 

pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será 

concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, 

que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

17.3- Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4- A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5- O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o 

caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6- Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

18- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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19.1- Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 

para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, 

terá efeito de compromisso de prestação dos serviços nas condições estabelecidas. 

19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o 

seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pelo órgão gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou 

no presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, serão 

registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com 

preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação baseada 

na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada para 

fins de eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm 

as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas 

durante toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 

cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o Departamento 

de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação para assinar o 

contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20- DA VIGÊNCIA DA ATA 

20.1-A Ata de Registro de Preços terá vigência de12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

21- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

21.1-A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 

Preços anexa ao Edital. 
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21.2-É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n 8.666/93, sem prejuízo da 

possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

22- DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

22.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 

da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do parágrafo 4°, do artigo 12, 

do Decreto n° 7.892/13 e Decreto Municipal n°. 4.118/07. 

22.1.1 As condições de aquisição constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo 

pedido de contratação. 

22.1.2 O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 9°,inciso XI, do 

Decreto n° 7.892, de 2013). 

22.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, 

e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da 

Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso,sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de 

Registro de Preços. 

22.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

22.2.2 Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

22.3 Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com 

o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados serão 

anexados aos autos do processo. 

22.4 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

22.5 Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato. 

22.6 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e 
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as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua vigência, de tudo 

dando ciência à Administração. 

23- DO PREÇO 

23.1- Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

24- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

24.1. A entrega do produto deverá ser feita nos limítrofes do Município de Capanema, 

preferencialmente em posto próprio da CONTRATADA, na sua bomba de combustível. 

24.2. Obrigatoriamente o reabastecimento deverá ser feito pelos funcionários da 

CONTRATADA. 

24.3. A empresa vencedora deverá começar a entregar o produto imediatamente após a 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

24.4. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do produto, conforme as normas do(s) 

órgão(s) de fiscalização competente(s) que regulamenta(m) o fornecimento do objeto da 

licitação. 

24.5.No momento do abastecimento, o motorista do veículo do Município (servidor público), 

deverá preencher um formulário, constando obrigatoriamente:a data do ato, a identificação do 

veículo a ser abastecido (placa, modelo, menção da Secretaria a qual pertence), a 

quilometragem atual do veículo, o nome legível do servidor público e a respectiva assinatura.  

24.6. O formulário a que se refere o item anterior será fornecido pela CONTRATADA no exato 

momento do abastecimento, e deverá ser obrigatoriamente entregue pela CONTRATADA, 

juntamente com a Nota Fiscal do respectivo fornecimento, o qual será conferido para 

constatar a sua exatidão. 

24.7. O preenchimento do formulário é obrigatório, sendo uma das condições de pagamento a 

sua apresentação ao setor de compras do Município. 

24.7.1. A ausência do formulário, o seu preenchimento incorreto ou incompleto, nos 

termos do item 24.5 acima, bem como a presença de rasuras no documento, 

impossibilitarão o respectivo pagamento. 

24.8- A CONTRATADA deverá dispor de ponto para abastecimento no perímetro urbano do 

Município de Capanema — PR, cujo fornecimento deverá estar a disposição da Administração 

Municipal 24 (vinte e quatro) horas por dia, sete dias da semana, incluindo feriados. 

25- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1-A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1-Efetuar o fornecimento do produto em perfeitas condições, em qualquer horário, em 

ponto próprio, o qual deverá ser informado à Administração no momento da assinatura da ata 

de registro de preços, devendo a CONTRATADA agirem estrita observância às especificações 

do Edital e da sua proposta. 

25.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento, de acordo com os 
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artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

25.1.2.1-Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituirá, as suas 

expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o material com avarias ou 

defeitos; 

25.1.3-Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

25.1.4-Comunicar à Administração imediatamente os motivos que impossibilitem o 

fornecimento do objeto da licitação nos termos do edital. 

25.1.5- Providenciar as suas expensas o fornecimento do objeto do presente certame em outro 

estabelecimento comercial em caso de falta em seu estoque; 

25.1.4-Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

25.1.5-Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Ata de Registro de Preços; 

25.1.6-Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

26- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1-A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1- Se dirigir até o ponto de fornecimento do objeto, quando necessitar; 

26.1.2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação; 

26.1.3-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

servidor especialmente designado; 

26.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

27.1- O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2- O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

28-DO PAGAMENTO 

28.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada, 

conforme a quantidade demandada pela. CONTRATANTE; 

28.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes à apresentação da 

Nota Fiscal, a qual deverá ser emitida mensalmente após o fornecimento dos produtos. 
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28.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  
endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, para 
fins de liquidação empenho, ou entregues em mãos das Servidoras designadas.  
28.3.1. Juntamente com a Nota Fiscal, a CONTRATADA deverá encaminhar ao endereço 
eletrônico acima e de forma ffsica ao setor de compras do Município o formulário a que se 
refere o item 24.5 e seguintes deste edital.  

28.3.1.1. A ausência do formulário, o seu preenchimento incorreto ou incompleto, nos 
termos do item 24.5 acima, bem como a presença de rasuras no documento,  
impossibilitarão o respectivo pagamento.  

28.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
28.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 
empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 
28.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 
28.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 
CNPJ's. 
28.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 
que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 
Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 
CONTRATADA apresente situação regular. 
28.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento 
ou atualização monetária do valor devido. 
28.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 
28.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 
28.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 
28.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 
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28.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
28.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação 
de serviço contratado; ou 
28.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 
Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
28.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

28.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
28.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
28.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

29- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
29.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

29.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
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29.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 %por horana entrega do produto, calculada sobre o valor total do 

contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do 

qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 

ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 

de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

29.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

29.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 

Lei n° 9.784/99. 

29.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

29.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
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29.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

29.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

29.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

29.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

29.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

30- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

30.1-Constituem motivo para rescisão do contrato: 

00 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da entrega, nos prazos estipulados; 

d)0 atraso injustificado na entrega do produto; 

e)A paralisação da entrega do produto, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

DA subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, da aquisição, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
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ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 

ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da aquisição, ou parcelas destas, já recebidas, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega 

dos materiais, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 

30.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

31- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

31.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta. 

31.2- A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

32- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1- A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 

quando eivado de vício insanável. 

32.2- A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

32.3- A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

32.4- A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

32.5-  Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

32.6- A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

32.7- A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 

pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
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regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 

responsabilidade de quem lhe deu causa. 

32.8- Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público 

ou aos demais interessados. 

33- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

33.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

33.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de 

oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 

fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de 

prazo para contraditório. 

33.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

33.4-Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura 

dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e 

representantes credenciados presentes. 

33.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 

Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído 

da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 

superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 

idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

33.6-Quaisquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data 

de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-

se os prazos previstos neste edital. 

33.7- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 

Viriato Parigotde Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, no 

horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 

34- DO FORO 

34.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Aprovo o PREGÃO PRESENCIAL. 
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CAPANEMA, 04/07/2014 
'1IPP' 

riel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

amar Maria d e Lara Denarca--  

Prefeitura MuníctpaCde  
Cayanema 

Dê-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei n° 8.666/93. 

Prefeita Municipal 
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ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax) 

Local e data 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 

PREGÃO PRESENCIAL N°. / 	 cujo objeto é a 

	 , conforme descrição constante do 

ANEXO I. 

	 ,....de 	 de 

(Assinatura do representante legal com firma reconhecida) 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE,  NO 

INÍCIO DA SESSÃO. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual sob 

n.° 	 representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF 

n.° 	nomeia (m) 	e constitui(em) 
	

seu bastante 	Procurador o (a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 
	

e CPF 

n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão 

Social da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se referir ao 

presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 	/ 	, com poderes para tomar qualquer decisão 

durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 

PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA 

DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 

formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 

formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-

se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 

PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 

Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal com firma reconhecida)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, 

onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, NO 

INÍCIO DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM 

FOTO. 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR 

OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de 

Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue 

em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 	/2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/_ , e do CPF 	 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Capanema, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal com firma reconhecida) 
Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTAM: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 - 

HABILIATAÇÃ O. 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto 

no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em 

papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de 

necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta 

ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial. n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, ___ de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal com firma reconhecida)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTAM: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 — 
HABILIATAÇÃ O. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(caso o licitante esteja enquadrado nos termos da LC n° 123, e opte por exercer o direito de 

preferência, deverá apresentar esta declaração acompanhada da "Certidão Simplificada de 

Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela Junta Comercial do 

Estado da sede da licitante). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 

de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 

	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal com firma reconhecida) 
Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, NO INÍCIO 

DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 
COMERCIAL. 

ANEXO VII 
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1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° /2014 

  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 	  , inscrita no CNPJ/MF 

n° 	, com sede à 	 , representada neste ato por 
seu 	  (identificar qualificação), o(a) Sr(a) 	  

portador(a) do documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/_, 

e do CPF n° 	, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) 
como responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, 
assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber 
e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura 
Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) 
receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) 
receber e assinar em nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca 
de materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a complementação nas 
quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de 
produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em 
nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais 
decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa 
notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao 
fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) 
proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 
no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 
Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 
Qualificação 

Prefeitura NunicipaC 
Capanema 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 
(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 
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1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante 

Legal da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA(*): Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 ou 

após o certame. 
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ANEXO VIII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 
PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2014 

Aos 	dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4.118/2007, em face da classificação 

das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 032/2014, por deliberação do Pregoeiro, 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema 

em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que 

se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 	, 
Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	 e Inscrição Estadual sob o 

n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 	 Sr. 

	 , portador do RG n° 	 e do CPF n° 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA 

COMUM, NÃO FORMULADA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de Capanema, 

conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICAN 

TE 

QUANTID 

ADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2- São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 do Decreto n° 

7.892/13, os seguintes fornecedores que aceitaram cotar o fornecimento dos bens com preço 

igual ao do(s) vencedor(es) da licitação: 
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CLASSIF. DADOS DO FORNECEDOR QUANTIDADE 
2° 
3° 
4° 

Prefeitura MunicipaC 
Capanema 

ITEM N° PREÇO UNITÁRIO: R$ 

1.3.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

4.1. A entrega do produto deverá ser feita nos limítrofes do Município de Capanema, 

preferencialmente em posto próprio da CONTRATADA, na sua bomba de combustível. 

4.2. Obrigatoriamente o reabastecimento deverá ser feito pelos funcionários da 

CONTRATADA. 

4.3. A empresa vencedora deverá começar a entregar o produto imediatamente após a 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4.4. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do produto, conforme as normas do(s) 

órgão(s) de fiscalização competente(s) que regulamenta(m) o fornecimento do objeto da 

licitação. 
4.5.No momento do abastecimento, o motorista do veículo do Município (servidor público), 
deverá preencher um formulário, constando obrigatoriamente:a data do ato, a identificação do 
veículo a ser abastecido (placa, modelo, menção da Secretaria a qual pertence), a 
quilometragem atual do veículo, o nome legível do servidor público e a respectiva assinatura.  

4.6. O formulário a que se refere o item anterior será fornecido pela CONTRATADA no exato 
momento do abastecimento, e deverá ser obrigatoriamente entregue pela CONTRATADA, 

juntamente com a Nota Fiscal do respectivo fornecimento, o qual será conferido para 
constatar a sua exatidão. 

4.7. O preenchimento do formulário é obrigatório, sendo uma das condições de pagamento a 
sua apresentação ao setor de compras do Município. 
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4.7.1. A ausência do formulário, o seu preenchimento incorreto ou incompleto, nos 

termos do item 4.5 acima, bem como a presença de rasuras no documento, 

impossibilitarão o respectivo pagamento. 

4.8- A CONTRATADA deverá dispor de ponto para abastecimento no perímetro urbano do 

Município de Capanema — PR, cujo fornecimento deverá estar a disposição da Administração 

Municipal 24 (vinte e quatro) horas por dia, sete dias da semana, incluindo feriados. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada, 

conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes à apresentação da 

Nota Fiscal, a qual deverá ser emitida mensalmente após o fornecimento dos produtos. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, para 

fins de liquidação empenho, ou entregues em mãos das Servidoras designadas para o 

Pagamento.  

5.3.1. Juntamente com a Nota Fiscal, a CONTRATADA deverá encaminhar pelo endereço 

eletrônico acima e de forma fisica no setor de compras do Município o formulário a que se 

refere o item 24.5 e seguintes deste edital.  

5.3.1.1. A ausência do formulário, o seu preenchimento incorreto ou incompleto, nos 

termos do item 24.5 acima, bem como a presença de rasuras no documento, impossibilitarão o 

respectivo pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, 

bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 

que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 

CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento 

ou atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 
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a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre 

a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da 
deápesa-:  

Conta dá:despesa Func!onal programática Fonte de 'recurso 

2014 340 05.001.04.122.04022-023 000 
2014 640 07.001.12.361.12012-102 000 
2014 650 07.001.12.361.12012-102 103 
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2014 660 07.001.12.361.12012-102 104 
2014 1170 07.002.27.812.27012-272 000 
2014 1330 08.001.26.782.26012-262 000 
2014 1430 08.002.15.452.15012-154 000 
2014 1440 08.002.15.452.15012-154 511 
2014 1710 09.001.10.301.10012-081 000 
2014 1720 09.001.10.301.10012-081 303 
2014 2250 10.001.20.606.20012-210 000 
2014 2370 11.001.08.244.08012-041 000 
2014 2890 12.001.22.661.22012-222 000 
2014 2960 12.002.23.695.23012-233 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO 

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3-0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: 

MariluciCandiotoSalvadori, fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se 

não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
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7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal ri° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 
65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 
8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 
a ordem de classificação original do certame. 
8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 
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8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, 
a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento 
da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
8.7- É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 
8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 
acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando; 
9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 
9.2.1- Por razões de interesse público; 
9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
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10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2.Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8.Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

c) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por hora de atraso na entrega do produto, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a 

partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infraçãO a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 

ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 

de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 

V- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

VI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
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10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

d) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

e) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

f) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 

Lei n° 9.784/99. 

10.6-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PRECO 

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

13.1-0 produto será recebido na forma do item 29 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

14.1-0 pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei 

n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 032/2014, o seu respectivo Termo de referência, e 

a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 032/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município 

de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, representando a 

Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 	de 	 de 2014. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
	

XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 

Detentora da Ata 

Prefeita Municipal 
	

(NOME) 

Representante Legal 

Testemunhas: 
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PREGÃO PRESENCIAL: 032 	 CAPANEMA, 04/07/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 032 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 032, modalidade PREGÃO, paro os fins previsto no par rafo único do ari 38 
da Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Pregoeiro 
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PARECER JURÍDICO N° 91/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 32/ 2014 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, 

NÃO FORMULADA, PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

1- CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 

5.766/2014, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta de edital de 

pregão presencial, tipo menor preço, processado pelo sistema de registro de preços 

para a aquisição de gasolina comum, conforme condições e especificações contidas 

no edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo I- descrição do objeto 

licitado - termo de referência; Anexo II- modelo de declaração de pleno atendimento 

aos requisitos de habilitação; anexo III- modelo de procuração para credenciamento; 

Anexo IV - modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; Anexo V - modelo de declaração de regularidade 

com o ministério do trabalho; Anexo VI - modelo de declaração de micro empresa e 

empresa de pequeno porte; Anexo VII - modelo de indicação do responsável pela ata 

de registro de preços; Anexo VIII - minuta da ata de registro de preços; Anexo IX -

proposta de preços; Anexo X - protocolo de comprovante de retirada do edital. 

É o relatório. 

2 - PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se atém, 

tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, 

que todo procedimento deverá observar a legislação mencionada no corpo deste 

parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo 

nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos serviços 

entendidos como necessários, bem como da forma para a sua execução. 
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2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 
assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da 
licitação como um serviço comum, nos termos da lei 10.520, de 2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei Federal n°. 

10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com disciplina e 

procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de futuros 

contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, aplicando-se, 

subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima mencionada, em 

seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por "bens e serviços 

comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles 
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "serviços comuns" permite a adoção 

do pregão para praticamente todos os serviço: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 9.8.2000). No 
anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e 
serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, estarão fora da relação, o 
que significa que o pregão será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 
Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: os 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no 
edital? As especificações estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois 
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requisitos forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  
"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, nada 
tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos que 
sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de alterações 
específicas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Anexo I -
termo de referência), bem como da verificação de existência de um mercado 
diversificado vasto, competitivo e com capacidade para identificar, amplamente, as 
especificações usuais do objeto da licitação, infere-se o objeto deste certame pode ser 
considerado como bem comum. 

2.2 - Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 
preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n2  8.666, de 
1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

(...) 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 
o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 
serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 

contratações frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas 

ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de 

tarefa; 
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Prefeitura Municipal de Capanema 
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procuradoria@capanema.pr.gov.br  

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II, III e IV 

supramencionados. 

2.3 - Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais de 

execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende aos requisitos legais, 
fornecendo subsídios claros e suficientes para que os licitantes elaborem as suas 

propostas. 

2.4 - Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, 
II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 

2.5 - Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital será conduzida à luz da legislação 
aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/ 2002, o Decreto Federal n°. 

7.892/13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 

123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como as 
disposições do Decreto Federal n°. 7.892/13 e do Decreto Municipal 4.118/07. 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 
publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 
com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Capanema, 04 de jui47o e 2014. 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: 032 
	

CAPANEMA, 04/07/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 032 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA. COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, NÃO FORMULADA, PARA USO DAS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 
8.666/93. de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 5766/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone.46-3552-1321 - Faz 46-3552-1%22 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura niuníciyaC de 
Cayanema 

AVISO DE LICITAÇÃO N° 032 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, NÃO 
FORMULADA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 17/07/2014 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 17/07/2014 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Pregoeiro 

Av Pedro Viriato Partgot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA PR 



Município de Capanema 	 Página.  1 

Pregão 32/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	/ - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 

Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 
	

Conta: 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário 
	

Preço Total 

001 	GASOLINA COMUM, NÃO FORMULADA 
	

75 000,00 	L 	 3.08 
	

0,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 	 0,00 

CNPJ: . 	/ - 

esPronosta iersão.  1 1 3 	 03/07/201416'07.54 



Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 

Au. Parigot de Souza. 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÀO - PREGÃO PRESENCIAL N° 032/_2014 

MUNICIPIO 	CAPANEMA, Estado do Paraná. toma público que realizara 

Processo 1.icitaiário. nos termos a seguir• 
Modalidade: Pregào Presencial n" 032/2014 - PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA 

COMUM. NÃO FORMULADA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PlliBLIC'A DP CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 17 de Julho de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema. Ac. Pariam de Souza. 1080--

Capanema Paraná - Centro. 

Demais informações podendo ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal lie expediente. 

Capanema-Pr, 04 de Julho de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Or Ft-• 



	Os tampos-  Ano,N0  e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2014 

Modalidade* Pregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 

 

informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Número edital/processo* 32 

Descrição do Objeto' REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, NÃO 

FORMULADA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 

CAPANEMA - PR 

Forma de Avalição 

Dotação Orçamentária* 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

Menor Preço 	 V 

0800.126782260122621330339030 

231.000,00 

04/07/2014 

17/07/2014 

trilmlar 

4/7/2014 	 Mural de Licitações Municipais 

O a u 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (LOCIout) 

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AM  L/Reg istrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Prefeitura Ildunicp ar de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 137/2014 
Convite No 027/2014 

Data da Assinatura: 30/06/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CE 
COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO PRÓPRIO DA LICITANTE, DC5 
RESÍDUOS DE LIXO CLASSE I E II PRODUZIDOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, ORIUND 
DA CAMPANHA CONTRA A DENGUE. 
Data Inicial de vigência 30/06/2014, data final de vigência 29/06/2015. 
Valor total: R$ 77.880,00 (Setenta e Sete Mil, Oitocentos e Oitenta Reais). 

Lindamir Maria de LM Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal-  de de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 085/2014 
Tomada de preços 	010/2014 

Data da Assinatura: 11/06/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ESQUADRIAS DE FERRO DIALUZA LTDA. 
Objeto; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 01 BARRACÃO 
INDUSTRIAL TIPO INCUBADORA EM ESTRUTURA DE CONCRETO PRÉ-FABRICADO E COBERTO EM 
TELHAS DE FIBROCIMENTO, IMPERMEABILIZAÇÕES, FECHAMENTO EM ALVENARIA E BLOCOS CE 
CONCRETO, ESQUADRIAS EM MADEIRA, AÇO E ViDRO LISO COMUM, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 
HIDRO SANITÁRIAS E DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS, REVESTIMENTOS E PINTURAS 
CONFORME PROJETO E ESPECIFICAÇÕES, LOCALIZADO NO BAIRRO PARQUE INDUSTRIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,15 M°, ELI ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 19.23.2013.070 SEDU/PAM II. 
Data Iniciai de vigência 11/06/2014, data final de vigência 10/06/2015. 
Valor total: R$ 248.786,18 (Duzentos e Quarenta e Oito Mil, Setecentos e Oitenta e Seis Reais e 
Dezoito Centavos). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yunicipafde 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N9  135/2014 
Convite N9  029/2014 

Data da Assinatura: 27/06/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada; 	LIVRARIA E PAPELARIA BREIER LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO NAS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 27/06/2014, data final de vigência 26/05/2015. 
Valor total: R$ 8.405,00 (Oito Mil, Quatrocentos e Cinco Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefere Municipal 

Prefeitura Yunicipaíde 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO 619  136/2014 
Convite No 029/2014 

Data da Assinatura: 27/06/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	LIVRARIA E PAPELARIA KOPPER LTDA - ME, 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO NAS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - 
Data Inicial de vigência 27/06/2014, data final de vigência 26/06/2015. 
Valor total: R$ 29,469,40 (Vinte e Nove Mil, Quatrocentos e Sessenta e Nove Reais e Quarenta 
Centavos). 

Lirdamir Maria de Lara Denardin 
Pref ta Municipal 

zrei 4"-r 

Prefeitura Yunicipar de 
Capanema 

eitura Yuníciyar de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 141/2014 
Convite No 030/2014 

Data da Assinatura: 01/07/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LEITE EM PÓ E FÓRMULAS ESPECIAIS PARA DISTRIBUIÇÃO A 
PACIENTES ATENDIDOS PRA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 01/07/2014, data final de vigência 30/06/2015. 
Valor total: R$ 4.223,20 (Quatro Mil, Duzentos e Vinte e Três Reais e Vinte Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Tre 

eitura Yuníciyaf de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 140/2014 
Convite No 030/2014 

Data da Assinatura: 01/07/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LEITE EM PÓ E FÓRMULAS ESPECIAIS PARA DISTRIBUIÇÃO A 
PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 01/07/2014, data Anal de vigência 30/06/2015. 
Valor total: R$ 298,50 (Duzentos e Noventa e Oito Reais e Cinqüenta Centavos), 

Lindamir Maria de Laca Denardin 
Prefeita Municipal 

Pre 

Lindo* Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yunicipalâ 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 139/2014 
Convite No 028/2014 

Data da Assinatura: 01/07/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COMERCIAL ELETRICA D Z LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA REPAROS NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE 
CAPANEMA - PR. 
Data Inidal de vigência 01/07/2014, data final de vigência 30/07/2014. 
Valor total: R$ 9.325,91 (Nove Mil, Trezentos e Vinte e Cinco Reais e Noventa e Quatro 
Centavos). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

03 
Prefeitura Municipal de Capanema-Estado do Paraná 

Ar. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL N° 03212014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 

Processo Licilatório, nos ternos a semi: 

Modalidade: Pregão Presencial if 03-22014 - PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA 

COMUM, NÃO FORMULADA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 17 de Julho de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Ar. Parigot de Souza, 1080 

Capicua - Paraná - Centro. 

Demais informações poderáo ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanenta-Pr, 04 de Julho de 2014 

úabriel Felipe Cipriani -Pregoeiro 

Prefeitura Yuniciyafde 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 144/2014 
Pregh Presencial No 028/2014 

Data da Assinatura: 03/07/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	CAOS MINERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA- ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CBUQ PARA USO DA SECRETARIA DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: RI 475.000,00 (Quatrocentos e Setenta e Cinco Mil Reais). 

Lindamir Maria de laca Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura JvlunicipaC de 
Capanema 

----- EXTRATO DE CONTRATO No 133/2014 
Convite No 029/2014 

Data da Assinatura; 27/06/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ANDERPEL PAPELARIA LTDA - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO NAS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR, 
Data Inicial de vigência 27/05/2014, data final de vigência 26/06/2015. 
Valor total: R$ 9.450,80 (Nove Mil, Quatrocentos e Cinqüenta Reais e Oitenta Centavos). 

Lindamir Maria de Lua Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura .unícípafde  
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 134/2014 
Convite No 029/2014 

Dela da Assinatura: 27/06/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CAPANEMA LIVRARIA E PAPELARIA LTDA ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO NAS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - FR. 
Data Inicial de vigência 27/06/2014, data final de vigência 26/06/2015, 
Valor total: R$ 3.439,00 (Três Mil, Quatrocentos e Trinta e Nove Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO No 138/2014 
Convite No 028/2014 

Data da Assinatura: 01/07/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CENTRO OESTE COMERCIO E INSTALACAO DE MATEIRAS ELETRICOS 
LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA REPAROS NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE 
CAPANEMA- PR. 
Data toldai de vigência 01/07/2014, data Final de vigência 30/07/2014. 
Valor total: R$ 7.210,16 (Sete Mil, Duzentos e Dez Reais e Dezesseis Centavos). 
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Sabado, 5.7.2014 - N° 5.391 JORNAL DE BELTRÃO 7a - 

Inscrita 
na 32, 
se.a no 
presença 
com a 
19h00min 
situado 
Vizinhos. 
dia: 

virtude 
Cidades 

deverão 
os critérios 

ag.s,e.am - ',nem., Ao, aa2e-aess 
• ., 	, . á: 

COOPERHAF 
MIO., 

conformidade 
07/D7/2009, 
de Resolução 

beneficiários 

cooperativa, 

e,,,,,nnumos000eibél sola 
,„..m..„,:,„,_,  

itAsit,ent 
AÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAOROINARIA 

A Presidente da Cooperativa de Habitação das Agricultores Familiares - COOPERHAF, 
no CNP' sob na 04.801.878.0001/87, convoca de acordo com o Estatuto Social, Artigo 

rodas os associados para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária que realizar-
dia (16) dezesseis de julho de 2014. em primeira convocação para às 17h00min, com a 

de dois terços do número de associados; em segunda convocação para às 18h0Omin 
presença de metade mais um dos assapados; o em terceira e última convocação para ás 

com no miolo,* dez associados, Tendo como local o Centro Cultural Arte e Vida, 
na Avenida cedi Barichello Montagne, o° 760, Alto da Colina, municipip de Dois 

Estado do Paraná. CEP, 85.660.000. a fim de deliberarem sobre a seguime ordem do 

Ordem do dia: 

a) Estabelecer e Aprovar critérios adicionais da Cooperhaf, a rim de complementar os 
critérios nacionais, no ámbito do Programa Minha Casa, Minha Vida - Entidades 
- PMCMV - E - modalidade - agublego de terreno e construa° de unidade 
hahltacIonal 	ora 	terreno 	de 	terceiros 	(unidades 	coneenniadas), a 	ser 
desenvolvido no município de Dots Vieinhos/PA 

NOTA Is O processo de estabelecer e aprovar critérios adicionais dar-se-á em 
com as orientações da Caixa Económica Federal, da Lel Federal o° 11.977. de 

da Instrução Normativa do Ministério das Cidades n° 14 de 10 de julho de 2013, 
do Ministério das Cidades n° 194, de 12 de dezembro de 2012. 

NOTA 2: Justillca.se a realização da Assembleia no municipio de Dois ViOnhes/PR em 
do atendimento a Portaria no 595. de 18 de dezembro de 2013, de Ministério das 
que dispfie sobre os parámotros de mionnição e o processo de seleção dos 

do Programa Minha Casa Minha Vida, onde diz que: As Condados Organiazdoras 
para cada proposta apresentada às Insdtoições financeiras oficiais federais, aprovar 

adicionais em assembleia especifica. 

NOTA 3: Para efeitos legais e estatutários, declara-se que o número de associados da 
com direito a voto, nesta dana, é de 4500 (quatro mil e quinhentos). 

Chape. (SC), 05 de julho de 2014. 

Liana Vitali gothe 
Presidente da CooperhaF 

fTgiP ene. neao prrea,,mmtes,oa„....temetnuraaroy,a. 

EDITAL DE COXA °CAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDIN ÁRIA PARA ALTERAÇÃO 110 FSTATUTO SOCIAL 

DO 01.118/8/ ESPORTIVO E RECREATIVO MEDITICII RÃ NEL) - 
CERNI 

CS CUME. libelaultTIVe) 1.-- RECRI,  NITRO MRDI imutÁno - 
(..bRP.I. avos& de sus Ilirt:orio Esmoem 	dreldatusete seremonlisdaa par ima 
Peasideare, St 	reri7.10 D.A.,),,, CONVOCA, 050)00 dn ,mmente .ensi. bales no 

D
.1.1us. para Assethlria Dotal ledroomirtiaia, lua soai retrasada meado da ..)....,,,, 
aiqe. ta guStalabria, Moncisoa liseltritePIL. Ra 1.9100 horas, de dia Za eltialiu da 

MIA, Me o sega/mio Ordem Ju dia: 

:. 	ALIENAÇÃO 	DO USTATIM) SUCIAI. Vai CLITHE L;SPONIIVU 	e 
RECREATIVO N111111TERRANRCI 	LIANA pane admeogle se Ceada,' C reg & 0062; 

A Aseembleiu (atrai Insularmal.aan palmam mataurviio, às Ia bom. acros oreaano 
da mesta absoluta dos Presa/oveva das filiadas. aptos a vem e. ela ~mau, sorri 
qllikkit. mimem state a fia ror, Às Ra Meto Md. lido amontada PERMI. 

MancisannebriarPR. gd de ',mim alc 2914. 

Perdaie Bank/ 

ProsiCcort do Clube T.elm.b.n c leo:resino Nledlierránco - CEStA 

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR 
1° TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
ENCONTRAM-SE NESTE TABELIONATO, SITUADO NA RUA PONTA GROSSA, 

2059 NA CIDADE DE FRANCISCO BELTRÃO- PR, PARAPROTESTO, OS TITULOS 
ABAIXO DISCRIMINADOS, DE RESPONSABILIDADE DOS DEVEDORES A SEGUIR 
RELACIONADOS: 

• CEZAR LORECI DIAS WURLITZER CPF 031.590.579-41, DUPLICATA MER-
CANTIL POR INDICAÇAO PROTOCOLO N.  10.156, CUJO VALOR SE ENCONTRA 
INSERIDO NA FAIXAA DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13611/02. 

• CARLOS ROBERTO CPF 056.290.318-64, DUPLICATA MERCANTIL POR IN-
DICAÇAO PROTOCOLO N° 10.161, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA 
FAIXAA DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02. 

• JO O PAULO DA SILVA CPF 079.091.299-63, DUPLICATA MERCANTIL POR 
INDICAÇAO PROTOCOLO N.  10.191, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA 
FAIXAA DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02. 

• LUIZ GON ALVES DE AZEVEDO CPF 0855.126.649-72, DUPLICATA MERCAN-
TIL POR INDICAÇAO PROTOCOLO N°  10.198, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSE-
RIDO NA FAIXAA DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02. 

• TRANSDUDATRANSPORTES RODOVIARIOS LTDACNPJ 09.502.713/0001-28, 
DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇAO PROTOCOLO N.  10.200, CUJO VALOR 
SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXAA DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02. 

• SERGIO RONALDO ANDRADE CPF 279.876.980-91, DUPLICATA MERCANTIL 
POR INDICAÇAO PROTOCOLO N° 10.305, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERI-
DO NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02. 

POR NÃO TER SIDO POSSÍVEL ENCONTRAR OS REFERIDOS RESPONSÁ-
VEIS, PELO PRESENTE OS INTIMO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO E AO 
MESMO TEMPO OS CIENTIFICO DE QUE, SE NÃO FOR PAGO O PRESENTE, 
ATE O DIA 07/07E2014 DAS 8:30 AS 11:00 HORAS E DAS 13:00 AS 17:00 HORAS, 
SERÃO LAVRADOS OS SUBSEQUENTES PROTESTOS EM DATA DE 08/07/2014. 

FRANCISCO BELTRÃO - PR 04 DE JULHO DE 2014 
ELCIO TOMAZONI FILHO-TABELIÃO. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
• Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema- Paraná - Centro. 
•AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL N°032/2014 ... 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Pro- 
cesso Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 032/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento; Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, 

NÃO FORMULADA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI- 
CA DE CAPANEMA • PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 17 de Julho de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 
Capanema-Pr, 04 de Julho de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

• 

A
, 

Objeto: 
Valor 

Foro: 
Data 

DISPENSA 
PROCESSO 
Contratante:ASSOCIAÇÃO 
Contratada: 

Vigência: 

Francisco 

_ 
ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE 

	

.., 	CNPJ 00ii323Á6n71/%00e1a.m9%irFoopiee/tFoá4g:0(100),I4062a3d5a24 5335. 

	

llf 	 CEP 85.601-090. Francisco Beltrão/ PR 
EXTRATO - CONTRATO ADMINISTRATIVO N.' 029/2014. 

DE LICITAÇÃO N.° 003/2014. 
ADMINISTRATIVO N°018/2014. 

REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE. 
ANTONIO ELOI GEITENES 

Locação de Imóvel para abrigar a sede administrativa da ANUS. 
do Contrato: RE 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 

periodo de 01/07/2014 até 30/06/2015. 
Comarca de Francisco Beltrão/PR. 
da Assinatura: 30/06/2013. 

Beltrão, em 04 de julho de 2014. 
ALBERTO ARISI 

PRESIDENTE/ARSS 

Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PROCESSO LICITATORIO 
CONCORRÉNCIA N°004/2014 
O MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ, através 

de sua Comissão Permanente de Licitasão, torna público para conhecimento dos 
interessados, que no dia 06/08/2014, ás 09:00 horas, na sala de reuniões da Prefei-
tura Municipal, sito a Rua Vereador Valmor Gomes, cidade de Nova Prata do Igua-
çu - Pr realizará licitação na modalidade CONCORRENCIA sob n°  004/2014, pelo 
critério de MENOR PREÇO GLOBAL, tendo como objeto a construção de unidade 
escolar de educação infantil, Projeto Espaço Educativo Urbano (12 salas), Padrão 
FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, conforme Processo n°  
23400005776201412. 

O edital e seus elementos técnicos poderão ser retirados pelos interessados, após 
recolhimento de taxa no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), através de guia de reco-
lhimento própria, á ser retirada junto ao Departamento de Tributos Municipais. 

Todas as informações pertinentes ao presente edital, Inclusive as caracteristicas 
quanto ao objeto licitado, estarão á disposição dos interessados no Departamento de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu no endereço citado, em dias 
úteis, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:30 as 17:30 horas. 

Nova Prata do Iguaçu - Pr, 03 de julho de 2014. 
JANETE DE CASTRO - Presidente C. R L. 

Prefeitura Municipal de Verê 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°035/2014 
A Prefeitura Municipal de Veré - PR avisa aos interessados que fará realizar no dia 

17 de Julho de 2014, ás 10:00 horas, a abertura da licitação na modalidade de Pregão 
Presencial tipo Menor Preço Global pelo maior Percentual de Desconto, para Aquisi-
ção de Medicamentos relacionados na Revista 'guia da farmácia não atendidos pela 
farmácia básica municipal de Verá - PR, com retirada parcelada, conforme demanda 
e diretamente ao paciente contendo receituário médico e autorização do funcionário 
designado pelo municipio, pelo periodo de 6 (seis) meses. Data para entrega de do-
cumentos e dos envelopes de Proposta Comercial e Habilitação: 17 de Julho de 2014, 
ás 10:00 horas 

Local de realização da sessão pública do pregão: Sala do Departamento de Licita-
ções da Prefeitura Municipal de Veá - PR, situada na Rua Pioneiro Antonio Fabiani, 
N° 316, centro, na cidade de Verá - PR. 

Edital na integra: á disposição dos interessados no Departamento de Licitações. 
Informações complementares através do telefone (46) 35359000 ou pelo e-mail: lici-
tação@pmvere.prgov.br  

Veré, 04 de Julho de 2014 

Ç.'",...5,i.s.,aC , 	a 	ANA PAULAALVES DE RAMOS 
PREGOEIRA MUNICIPAL krtki,v.--4 trakikãe 	 PORTARIA 004/2013 ,r,...11...1 

EXTRATO DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO 018/2014 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VERÉ - PR. 
CNPJ: 75.636530/001-20 
CONTRATADO: ALBERTON ESCAVAÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA 
CPF: 15.754.689/0001-17 
VALOR: R$ 45.900,55 
OBJETO: Contratação EMERGENCIAL de empresas especializadas para forneci- 

mento de máquinas e mão de obra, destinados a racuparaçao de vias rurais danifica. 
das pelas intensas chuvas. 

FUNDAMENTO: Art. 24, IV, da Lei n° 8.666/93. 
Fica ratificada pelo prefeito municipal a dispensa de licitação em tela, conforme 

despacho exarado no procedimento licitahrio, em Mangonencia com a justificativa 
apresentada e como parecer juridico, nos termos do artigo 26 da lei n° 8.666/93 e 
suas alterações. 

Veré-PR, 27 de Junho de 2014 

.- Ç.:-,1,_.A5aáásNakr 
NEMO,. êtr~ 

Nele, et-~1 

EXTRATO DE CONTRATO 
O Prefeito do Municipio de Verá, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 

8.666/93 e legislação complementar, toma público extrato de Contrato: 
PARTES: Municipio de Verá - PR e a empresa JOB PRODUTOS METALÚRGICOS 

LTDA ME. 
ESPÉCIE: Contrato n.  74/2014 - Processo dispensa n° 17/2014. 
OBJETO: Contrafação Emergencial de empresa para Locação de um conjunto de 

britagem móvel para requalificação de estradas rurais.. 
PRAZO: vinte e nove dias de junho de 2315, 
VALOR TOTAL: 26.000,00 (Vinte e Seis Mil Reais). 
FORMA DE PAGAMENTO: ATE 30 DIAS DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FIS- 

CAL 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

$ 

'""'t:4(1 	."' 	
...TM 	MN 	...1.1 

FORO: Comarca 

" 	.: 

DATA DAASSINATURA: 

.I.  r..6'  7:0'5 2G 7% :-C.-j.T. 	1 

30/06/2014. 
de Dois Vizinhos. 

45k'i ,, 
PM.es.aot 

Associação Regional de Saúde do Sudoeste 

APOSt
Fone/Fax: (46) 3524-5335 - Bairro Alvorada 

- - • 	- - •• 	E-Mail: cre.arss@wIpcom.br  EDITAL DE CONVOCAÇÃO 31 
tec. enfermagem mana nelsi 

85601-390 - Rua Niterói, 468 - Francisco Beltrão - PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 031/2014 
ALBERTO ARISI, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO 

SUDOES-TE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, e, após cumprir todas as etapas do Concurso Público n° 001/2013. 

TORNA PUBLICO: 
1. A convocação de Candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso 

Público ri° 0012013, para que no prazo de 15 (quinze) dias, se apresente junto e 
Divisão de Recursos Humanos, da ARSS Sito a Rua Antonio Cameiro Neto n° 801, 
Bairro Alvorada, Francisco Beltrão, Paraná, para habilitar a respectiva contratação: 

CARGO: 
Classificaçao 

Tfixproco EM ENVERNI,WENI- vinco 
de 

rn
n
„„0. 	 Candidato 

ir I 	1521 	 NIA121A NELSI SIQUEIRA 

2. O candidato acima convocado devera comparecer perante a Divisão de 
Recursos Humanos da ARSS de Francisco Beltrão, no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da publicação deste Edital, munida dos seguintes documentos: CURG, CPF, 
Titulo de Eleitor, Comprovante de Votação na ultima eleição, comprovante de resi-
dência, Fotografia 3X4, CTPS (Cadeira de Trabalho), Certificado Militar, se do sexo 
masculino, Atestado Médico de Saúde lisica e Mental, para as funções de nivel Profis-
sional Diploma de Curso Superior com registro no MEC e COREN, certidão de Nasci-
mento dos filhos menores de 14 anos (Copia da carteira de vacinação e declaração de 
regularidade na escola), Certidão de Nascimento ou Casa-mento, Declaração de não 
acumulação de Cargos Públicos de acordo coma Constituição Federal 1998 Art. 37, 
Atestado de boa conduta expedido pelo serviço de identificação do Municipio e conta 
salário ou corrente. 

O não comparecimento no prazo estipulado acarretará a perca da vaga. 
Francisco Beltrão, PR, 04 de julho de 2014 

ALBERTO ARISI 
Presidente 

RESOLUÇÃO N° 66/2014 	(Republicado) 
DATA: 27/06/2014 

SÚMULA: Altera o Quadro Funcional de Empregos Públi-cos da Associação 
Regional de Saúde e CAPS ADIU e dá ou-Iras providencias. 

O CONSELHO DE PREFEITOS DA ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE 
DO SUDOES-TE APROVOU NA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E 
EU ALBERTO ARISI, PREFEITO PRESIDENTE DAASSOCIAÇÃO, SANCIONO 
A SEGUINTE RESOLUÇÃO. 

Art. 1° - O art. 24-A da Resolução n°  73/2013 de 29/11/2013, passara contar 
coma seguinte redação: 'Art. 24-A Os empregos públicos para o desempenho da 
atividade junto ao CAPS (Cen-Iro de Atendimento Psicossocial) AD III, com lota-
ção na cidade de Marmeleiro/PR, lodos regi-dos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, são os seguintes: I - Clinico Geral; II - Psi-quiatra; III - Enfermeiro; 
IV - Psicólogo; V- Assistente Social; VI - Terapeuta Ocupacional; VII - Pedagogo; 
VIII - Fducador Ficinn; IX - 'recolho de Fnfermaaem' X- AsSislente 41/441111~i- 

-vo; XI - Educador Social; XII - Auxiliar de serviços gerais. 
Art. 2°  - 0 art. 24 da Resolução ri° 73/2013 de 29/11/2013, passara contar 

com a seguinte rede-ção: 'Art. 24 Os empregos efetivos da estrutura da ARSS 
-Associação Regional de Saúde do Sudoeste, todos regidos pelo regime da Con-
solidação das Leis do Trabalho - CLT e que se com-põe dos seguintes empregos: 
I -Assistente Administrativo; II- Assistente Social; III - Auxiliar Administrativo; IV-
Auxiliar de Câmara Escura de Raio-X; V -Auxiliar de Serviços Gerais; VI - Bioqui-
mico; VII - Cirurgião Dentista; VIII - Contador, IX - Enfermeiro; X- Farmacêutico; 
XI - Fisioterapeuta; XII - Fonoaudiólogo; XIII - Médico; XIV - Motorista; XV - Nutri-
cionista; XVI - Pedagogo; XVII - Psicólogo; XVIII - Técnico em Contabilidade; XIV 
- Técnico em enferma-gem; XX - Técnico em Higiene Dental; XXI - Técnico em 
informática; XXII - Técnico em La-boratório; XXIII -Técnico em Radiologia; XXIV -
Telefonista; XXV - Terapeuta Ocupacional; XXVI -Advogado; XXVII - Analista em 
Informática; XXVIII - Dentista Endodontista e XXIX - Dentista Buco-maxilo-facial. 

Art.3° - Fica inserido/alterado na aludida Resolução n°73/2013 de 29/11/2013, 
no Anexo - III, as atribuições constantes no Anexo -1 da presente resolução. 

Art. 4° - Fica inserido/alterado na aludida Resolução n°73/2013 de 29/11/2013, 
no Anexo - IV as categorias, carga horária, número de vagas e salário, constan-
tes noAnexo - II da presente re-solução. 

Art. 5° - Alterar os vencimentos do emprego de Técnico em Contabilidade, 
constante no Anexo IV, da Resolução n° 73/2013 de 29/11/2013, para o importe 
de R$ 1.580,00 (um mil, quinhentos e oitenta reais). 

Art. 65 -Alterar os vencimentos do emprego de Enfermeiro Especialista (CAPS 
AD-I11), tons-tante no Anexo IV, da Resolução n° 73/2013 de 29/41/2013, para o 
importe de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Parágrafo único: Entende-se por enfermeiro especialista (CAPS AD III) com 
pós-graduação em saúde mental. 

Art. 7° -Alterara carga horária dos empregos de Fonoaudiólogo, Psicólogo e 
Fisioterapeuta, constante no Anexo IV, da Resolução n° 73/2013 de 29/11/2013, 
para 20 (vinte) horas semanais, e os vencimentos para o importe de R$ 1.550,00 
(um mil, quinhentos e cinquenta reais). 

Art. 8°  - Alterar a remuneração do cargo de provimento em comissão deno-
minado 'Chefe do CAPS' para o importe de R$ 2.519,66 (dois mil, quinhentos e 
dezenove reais e sessenta e seis centavos). 

Art. 9°- Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente, Associação Regional de Saúde do Sudoeste, Fran-
cisco Beltrão, PR, em 27 de junho de 2014 

ALBERTO ARISI 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Vereadores 
de Cruzeiro do Iguaçu 

PORTARIA N.° 006/2014 
SÚMULA: Nomeia Comissão Temporária para Instauração e Execução de Pro-

cesso Administrativo Interno na Câmara Municipal do Municipio de Cruzeiro do 
Iguaçu-Pr. 

LURDES BERTOLDO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Art. 1° - Fica nomeada a COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA INSTAURAÇÃO E 

EXECUÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO INTERNO na Camara Municipal 
de Cruzeiro do Iguaçu, Estado do Paraná referente ao Processo Licitatorio Pregão 
Presencial n.° 001/2014, com a seguinte composição: 

Elton dos Santos Major 	 Presidente 
Silvio Antonio Vigano 	 Relatar 
Flavio dos Santos 	 - 	Membro 
Art. 2.-A presente portaria entrará em vigor nesta data. 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Cruzeiro do Iguaçu, 

Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e quatorze. 
LURDES BERTOLDO 

PRESIDENTE 
Registra-se e Publica-se. 
SANDRO PAULO BORTONCELLO 
SECRETÁRIO EXECUTIVO 

PORTARIA N.  007/2014 
SÚMULA: Nomeia 'Coordenador da Unidade de Controle Interno'. 
LURDES BERTOLDO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
Resolve: 
Art. 1° - Nomear para exercer as funções de 'Coordenador da Unidade de Con-

trole Interno" da Câmara Municipal de Cruzeiro do Iguaçu, Estado do Paraná, sim-
bolo CC-3, a Sra. LETICIA BOEIRA DA ROCHA, Portadora da Cédula de Identida-
de RG n. ° 10.198-542-3 - Função 'Auxiliar Serviços Gerds", a partir desta data. 

Art. 2° - A presente portada entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n.. 007/2013 de 
23/05/2013. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Cruzeiro do Iguaçu, 
Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e quatorze. 

LURDES BERTOLDO 
PRESIDENTE 

Registra-se e Publica-se. 
SANDRO PAULO BORTONCELLO 
SECRETARIO EXECUTIVO 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu 
CONSELHO MUNICIPAL. DE ASISTENCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 

• 
RESOLUÇÂo 05/14 

SUMULA: Aprova Instancie de Controle Social 

no Municipo de Cruzeiro do Iguaçu -PR 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCiA 
SOCIAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ, no uso do SUS 

0",,k,,,  que i55 confete a rei Municipal bP 114/07 de 24/11(1005 alterada peta lei 

N° 7222010 de 00110(2010. 

Considerando a Holiborodao da Mandrie ~Unida 

no dia 27108114, ata n.000/2014, 

RESOLVE: 

Art.1° 	- Aprova 	criação 	de 	instancia de 

Controla Social que seira composta pelos membros do CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTENClA SOCIAL de CRUZEIRO DO IGUAÇU. ESTADO DO PARANÁ. Que 

compreende o acompanhamento, monitoramento e focalização do PROGRAMA 

BOLSA FAMILIA, bem cm o as medidas a serem tentadas no descumprinlento das 

condicionalidadea pelos beneficiarias que aio exigidas pelo programe. 

Art. 2°  - Esta Resoluçâo entra em vigor a 

Partir desta date 

.. 	Cruzeiro do Iguaçu, 04 de julho de 2014 

OEISEN 	DA $•LIA2ALANO9  
PRESIDENTE CMAS 
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Comércio. Indústria e Serviços 

Aquisição de tubos de Concreto Armado, para Prefeitura Municipal de Boa 
Esperança do Iguaçu, conforme Anexo I - Termo de Referencia, até às 09:00 horas 
do dia 15/07/2014, e serão abertos no dia 15/07/2014 as 09:00 horas, na Sala de 
Licitação. Demais informações serão fornecidas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
no endereço acima mencionado, das 08h00 até às 11h30, das 131130 até as 16h00, 
exceto sábados, domingos e feriado. Formalização para consultas: 
WWW1,0'W,penflrldr=igil'ICL` pr t5av ht Fone: (46) 3537-1208 Fax: (46) 3537-1158. 
Boa Esperança do Iguaçu, 02/07/2014. Leandro Carlos Cecato - Pregoeiro 
Claudemir Freitas - Prefeito 

R$ 72,00 - 62318/2014 

Campo Largo 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Na. 82/2014 

OBJETO: Aquisição de saco de ráfia laminada.  
ABERTURA: 18/07/2014 às 09:00 horas 
Autorização: Affonso Portugal Guimarães — Prefeito Municipal de Campo Largo/ 
Pr. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital estará disponível para 
download no endereço eletrônico www.campolargo.pr.gov.br  — Listando 
Licitações. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Campo Largo 03 de julho de 2014 

Sandra Lutf 
Pregoeira 

R$ 96,00 - 62873/2014 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 83/2014 

REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: Serviços de chaveiro em geral. 
ABERTURA: 18/07/2014 às 14:00 horas 
Autorização: Affonso Portugal Guimarães — Prefeito Municipal de Campo Largo/ 
Pr. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital estará disponível para 
download no endereço eletrônico www.campolarnomneov.br  — Listando 
Licitações. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Campo Largo 03 de julho de 2014 

Rosinaide Xavier Scardini 
Pregoeira 

R$ 96,00 - 62875/2014 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 078/14 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA A CORPORAÇÃO DE BOM-
BEIROS DO MUNICÍPIO. 
ABERTURA: 16/07/14 — 09:00 horas. 
Autorização: Affonso Portugal Guimarães — Prefeito Municipal de Campo Largo 
— Pr. 
INFORMACÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão retirar o edital 
na Av. Padre Natal Pigatto, 925 — bloco 07, no horário de expediente ou pelo site 
www.campolargo.pr.gov.br  — empresa — I icitaçõ es.. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, aos 26 dias do mês 
de junho de 2.014. 

SANDRA LUTF 
PREGOEIRA 

R$ 96,00 - 62961/2014 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 079/14 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGUROS PARA VEÍCULOS 
ABERTURA: 16/07/14 — 14:00 horas. 
Autorização: Affonso Portugal Guimarães — Prefeito Municipal de Campo Largo 
— Pr. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão retirar o edital 
na Av. Padre Natal Pigatto, 925 — bloco 07, no horário de expediente ou pelo site 
www.campolargo.pr.gov.br  — empresa — licitações.. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, aos 26 dias do mês 
de junho de 2.014. 

AGLAIR T. C. R. DE ANDRADE 
PREGOEIRA 

R$ 96,00 - 62963/2014  

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 080/14 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 
ABERTURA: 17/07/14 — 14:00 horas. 
Autorização: Affonso Portugal Guimarães — Prefeito Municipal de Campo Largo 
— Pr. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão retirar o edital 
na Av. Padre Natal Pigatto, 925 — bloco 07, no horário de expediente ou pelo site 
www.campolargo.pngov.br  — empresa — licitações.. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, aos 26 dias do más 
de junho de 2.014. 

LUCIANO ERICO DA SILVA 
PREGOEIRO 

R$ 96,00 - 62964/2014 

Capanema 

Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE-LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL 19° 032/2014 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial nu 032/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, 
NÃO FORMULADA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 17 de Julho de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema 
— Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 
Capanema-Pr, 04 de Julho de 2014 
Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

R$ 96,00 - 62499/2014 

Cascavel 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS n.° 12/2014 
Objeto: Revitalização da iluminação pública no entorno do Paço Municipal 
de Cascavel. Abertura: dia 24/07/2014 às 14 horas. Valor máximo: 
R$ 61.865,82. O texto do edital e demais documentos poderão ser 
baixados no site www.cascavel.pr.gov.br  no link "licitações", solicitados 
pelo endereço eletrônico alexandrab@cascavel.pr.gov.br  ou retirado 
no Departamento de Compras, com o fornecimento de midia eletrônica 
por parte do interessado, para gravação. Telefone Oxx45 3321-2301. 
Cascavel/PR, 02 de julho de 2014. Marlene S. Guedes, Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação. 

R$ 72,00 - 62508/2014 

Castro 

MUNICIPIO DE CASTRO 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 051/14 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A FROTA 
MUNICIPAL, CONFORME RECURSOS DO PROGRAMA PARANÁ 
URBANO II (SISTEMA DE FINANCIAMENTO DE AÇÕES MUNICIPAIS - 
SMF) E CONTRAPARTIDA DO MUNICIPIO - SMIL. 

Torna-se pública a homologação do procedimento licitatário em epígrafe 
e a adjudicação do objeto para os proponentes: 

PROPONENTE CNPJ N° TOTAL 

LINK MAQUINAS S/A 
ITEM: 003 

92.747.492/00 
03-63 79.500,00 

KONRAD COMERCIO DE 
CAMINHÕES LTDA 

ITEM: 004 

05.500.026/00 
01-12 674.550,00 
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TOMADA DE PREÇOS N' 6/2014 

Torna público que fará realizar através da Comissão Per-
manente de Licitação, sediada na Rua Assis Chateaubriand, S'N -
Centro - Rio Tinto - PB, às 13:00 horas do dia 21 de Julho de 2014, 
licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: 
Contratação de Empresa Especializada em Construção Civil para Exe-
cução dos Serviços de Reforma e Ampliação da Escola M.E.I.F 
Angelita Bezerra de Assis, localizado na Aldeia Silva de Belém neste 
município. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal rf 8.66693 e suas alterações posteriores. Infor-
mações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (083) 3291-2221. Email: pm.riotin-
to@farnup.com.br  

Rio Tinlo-PB, 3 de julho de 2014. 
JOSENILDO SILVA DE OLIVEIRA 

Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
DO SABUGI 

EXTRATO) DE CONTRATO 

Objeto: Execução de Obras de Perliiração e Instalação de 06 Poços 
Tubulares no Cristalino para: Implantação de Sistemas Simplificado 
de Abastecimento D'Água em Comunidades Rurais. Fundamento le-
gal: Dispensa de Licitação DP00002/2014. Dotação: 4490-51 - Obra 
e instalação - Governo do Estado. Vigência: até o final elo exercicio 
financeiro de 2014. Partes Contratantes: Prefeitura Municipal de São 
José do Sabugi e: CT 00011/2014 - 16.04.14 - CONSERV - Cons-
truções e Serviços LTDA - RS 201.000,00 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' DP00002:2014 

Nos termos dos elementos constante da respectiva Exposição 
de Motivos que instrui o processo e obsetvado o parecer da As-
sessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação DP00002/2014, 
que objetiva: Execução de Obras de Perfuração e Instalação de 06 
Poços Tubulares no Cristalino para Implantação de Sistemas Sim-
plificado de Abastecimento D'Aguaem Comunidades Rurais; Ratifico 
o correspondente procedimento e Adjudico o seu objeto a: CON-
SERV - Construções e Serviços LTDA - R$ 201.000,00. 

IRACEMA NELAS DE ARAÚJO DANTAS 
Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
DO UMBUZEIRO 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Objeto: Tomada de Preços n.°00002/2014, do tipo menor preço, para: 
Contratação de empresa especializada para execução elos serviços da 
obra de construção de uma UBS (Unidade Básica de Saúde) Porte I 
no Sítio Santo Antônio, Zona Rural do Município de São Sebastião 
do Umbuzeiro (PB), conforme Projeto Básico de Engenharia. FUN-
DAMENTO: Tomada de Preços 00002/2014. CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro e CEDRO EN-
GENHARIA LTDA n.° 07.940.834/0001-26 - CT 11.° 00002/2014 -
26.05.2014 - R$ 404.000,00. São Sebastião do Umbuzeiro - PB, 
02/07/2014. 

Objeto: Tomada de Preços n.° 0004/2014, do tipo menor preço, para: 
Constatação de empresa especializada para execução dos serviços da 
Obra de construção de 1 (urna) QUADRA escolar coberta coto ves-
tiário, implantada no âmbito de execução do termo de compromisso 
PAC 207823/2014 e de acordo com as especificações do(s) projeto(s) 
forneeido(s) ou aprovado(s) pelo Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento da Educação. FUNDAMENTO: Tomada de Preços 
00004/2014. CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Sebas-
tião do Umbuzeiro e CEDRO ENGENHARIA LTDA 0.° 
07.940.834/0001-26 - CT n." 00018/2014 - 30.06.2014 - R$ 
509.509,90. São Sebastião do Umbuzeiro - PB, 02/04/2014. 

Objeto: Tomada de Preços n.° 0005/2014, do tipo menor preço, para: 
Contratação de empresa especializada para execução dos serviços da 
Obra de construção de uma Unidade de apoio de distribuição de 
alimentos da Agricultura Familiar, implantada no âmbito de execução 
do Contrato de Repasse de n.° 375992-23/2011, conforme Projeto 
Básico de Engenharia. FUNDAMENTO: Tomada de Preços 
00005,2014. CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Sebas-
tião do Umbuzeiro e CEDRO ENGENHARIA LTDA n." 
07.940.834/0001-26 - CT n." 00019/2014 - 30.06.2014 - R$ 
285.723,47. São Sebastião do Umbuzeiro - PB, 02/04/2014. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Construir uma quadra poliesportiva escolar coberta, no 
âmbito do PAC 2. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n° 
00001:2014. DOTAÇÃO: Recursos FPM, ICMS, TRIBUTOS e TER-
MO DE COMPROMISSO PAC 208495/2014: 4.90.51.01 - Obras e 
Instalações. VIGÊNCIA: 9 (nove) meses. PARTES CONTRATAN-
TES: Prefeitura Municipal de Serraria e: CT N° 00037/2014 -
26.06.14 - CONSTRUTORA E SERVIÇOS EXCLUSIVA LTDA -
ME - R$ 492.792,04. 

EXTRATO) DE TERMO ADITIVO 

N° termo aditivo: 01.2014. Ref: pregão presencial 001.2014. Ref: 
termo de contrato 002/2014. Objeto: aquisições de óleo diesel s 10 e 
gasolina comum. Contratante: Prefeinira Municipal de Serraria. Con-
tratado: Ahismach Ferreira de Souza, CNPJ: 11.894.771/0001-96. Oh-
jem do termo: acréscimos nos percentuais de 2,8% para o litro de 
Gasolina Comuna e 1,94% para o litro de Oleo Diesel 13 S 10, aos 
valores inicialmente contratados. Data ratificação: 02.06.2014. Fun-
damentação: ao. 65. inciso II, aliena d, da lei 8.666/93. Data termo 
aditivo: 02.06.2014. Período de vigência: até 31 de dezembro de 
2014. Severino Ferreira da Silva - prefeito 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 1/2014 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação e observado o parecer da Assessoria Ju-
rídica, referente a Tomada de Preços n° 00001/2014, que objetiva: 
Construir uma quadra poliesportiva escolar coberta, no âmbito do 
PAC 2; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e 
ADJUDICO o seu objeto a: CONSTRUTORA E SERVIÇOS EX-
CLUSIVA LTDA - ME - R$ 492.792,04. 

Seriaria-PB. 20 de junho de 2014. 
SEVERINO FERREIRA DA SILVA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Aquisição: Parcelada de Materiais de Construções diversos 
para atender as demandas das Secretarias deste Município. FUN-
DAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n" 00016/2014. DOTAÇÃO: 
Recursos FPM, ICMS, TRIBUTOS, MDE e PUS. VIGÊNCIA: até o 
fanal do exercício financeiro de 2014. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Sertãozinho e: CT N" 00042/2014 - 13.06.14 
- JOÃO JOSÉ DA SILVA - R$ 74.762,20. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 1612014 

Nos tennos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro 
Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pre-
gão Presencial n" 00016/2014, que objetiva: Aquisição: Parcelada de 
Materiais de Construções diversos para atender as demandas das 
Secretarias deste Município; HOMOLOGO o correspondente pro-
cedimento licitatório em favor de: JOÃO JOSÉ DA SILVA - R$ 
74.762,20. 

Serdozinlio-PB, 12 de junho de 2014. 
GENILZA PAULINO DE SOUSA 

Prefeita 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Na 2/2014 

Torna público que fará realizar através da Comissão Per-
manente de Licitação, sediada na Rua Dirson Andrade, 103 - Centro 
- Sertãozinlao - PB, às 091100min do dia 23 de Julho de 2014, licitação 
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: Con-
tratação de uma empresa do ramo de construção civil para executar 
serviços de mão de obras e fornecimento de Materiais Necessário na 
Reforma e Ampliação da Unidade de Saúde da Família PSF I. Re-
cursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Fe-
deral n" 8.666/93 e suas alterações posteriores. Informações: no ho-
rário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supra-
citado. Telefone: (083) 3685-1073. 

Sertãozinho-PB. 2 de julho de 2014. 
PAULO CÉSAR CABRAL DA CRUZ 

Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Na 4/2014 

Torna público que fará realizar através da Comissão Per-
manente de Licitação, sediada na Avenida Ariano Suassuna, 363 -
Centro - Taperoá - PB, às 09:00 horas do dia 21 de Julho de 2014, 
licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: 
Ampliação das Unidades Básicas de Saúde nas localidades: Sitio 
Salgado (PSF V), Mineiro da Volta (PSF IV) e Sitio Quixaba (PSF 
III), conforme projeto padrão do Ministério da Saúde i Programa de 
Requalificação das Unidades Básicas de Saúde - propostas: 
11850452000113002/11850452000113003/ 11850452000113004. Re-
cursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Fe-
deral n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. Informações: no ho-
rário das 08:00 as 11:30 horas dos dias úteis, no endereço supra-
citado. 

Telefone: (083) 3463-2924. 

Taneroà-PE, 3 de Ato de 2014. 
LEONARDO VILAR BEZERRA 

Presidente ela Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRA1:WA 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de empresa para Recuperação de Estradas Vi-
cinais para o Município de Uiraúna-PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Tomada de Preços n° 00006/2014. DOTAÇÃO: 07.00 - SECRETA-
RIA FR INFRA-ESTRUTURA 26.782.0170.2055 - MANUTENÇÃO 
E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 33.90.39.01 - OU-
TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURID1CA CON-
TRATO DE REPASSE N° 782029/2012/MINISTÉRIO DA AGRI-
CULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO - MAPA/CAIXA. 
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. PARTES CONTRATANTES: Pre-
feitura Municipal de Uirauna e: CT N° 00083i2014 - 03.07.14 -
WELOX - CONSTRUÇAO CIVIL E SERVIÇOS LTDA - ME - RS 
395.120,05. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N5  6/2014 

Nos tennos do relatório final apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação e observado o parecer da Assessoria Ju-
rídica, referente e Tomada de Preços n" 00006/2014, que objetiva: 
Contratação de empresa para Recuperação de Estradas Vicinais para o 
Município de Uiraúna-PB.; HOMOLOGO o correspondente proce-
dimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: WELOX CONS-
TRUÇAO CIVIL E SERVIÇOS LTDA - ME - RS 395.120,05. 

Iliraúna-PE, 3 de julho de 2014. 
JOÃO BOSCO NONATOrc.,ili o FERNANDES p  

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RETIFICAÇÃO 

No extrato, publicado no Jornal Tribuna do Norte no dia 
07/06/2014, no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de 
Arapongas no dia 09/06/2014 e no Diário Oficial da União, Seção 3, 
página 235 no dia 09/06/2014, onde se lê: prorrogar o prazo de 
execução contratual; leia-se: prorrogar o prazo de vigência confrontai; 
onde sc lê: 10/06/2014; leia-se: 08/09/2014. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

TOMADA DE PREÇOS IS' 010/2014. CONTRATO: N`' 070;2014. 
CONTRATANTE: Município de Barracão/PR. CONTRATADA: MA-
COENGE Ltda - EPP. OBJETO: Reforma e ampliação do Posto de 
Saúde do Bairro COPASA, sob regime de empreitada global. VA-
LOR: R$ 109.700,00 (cento e nove mil e setecentos reais). V1GEN-
CIA: Seis meses. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA 
DA CAROBA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE:Prefeitura Municipal de Bela Vista da Caroba 
CONTRATADA: Mercedes - Bens Do Brasil Ltda. VALOR: R$ 
518.500,00 (Quinhentos e dezoito :MI e quinhentos reais). OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁ-
RIO DE ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA DAS REDES 
PÚBLICAS DE ENSINO E DEMAIS ENTIDADES AUTORIZA-
DAS, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO ESPECIFICA VIGEN-
TE, NA UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍ-
PIOS PARA ATENDER AO PROGRAMA CAMINHO DA ESCO-
LA. Data de Firmamento da Inexigibilidade if.05/2014 de 
30/06/2014, as 111100min. Maiores informações junto ao Departa-
mento de Licitações em horário de expediente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

--AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 32/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma pú- 
blico que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: l'regão Presencial o° 032/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: Registro de Preços para aquisição de gasolina co-

mum, não formulada. para uso das Secretarias da Administração Pú-
blica de Capanema - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 17 de Julho de 
2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente. 

Capanema-1'R, 3 de Julho de 2014 
GABRIEL FELIPE CIPRIAN1 

PregocilD 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico littp://www.in.gov.bdaurenticidadehtná, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00032014070400270 

	
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



Prefeitura MuniciyaC de 
Capanema 

"1 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 07/07/2014 	Edital n°: 032 
	

Tipo Pre'ão 
FORNECEDOR: 

ROSO & FILHOS LTDA 
75.982.553/0001-96 

AV INDEPENDÊNCIA, 825 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) u Edital de Licitação referente a (Pregão N° 032), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone.46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



o fornecedor 

Prefeitura Municiyal de 
Cayanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 09/07/2014 	Edital n°: 032 	Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

AUTO POSTO GAYARDO LTDA 
75.555.433/0001-02 

AV BRASIL, 251 SEDE - Empresa - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de I icitação referente a Pregão N° 032, devidamente preenchida e de acordo com e Lei 
8.666/93, alterada pela Lei 8.883194, e concordo com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Cayanema 	 7 3 
Prefeitura Municiyal de 

ssinatura «o fornecedor 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 07/07/2014 
	

Edital n°: 032 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

SA, FILHOS & CIA LTDA 
77.754.174/0001-74 

AV BRASIL, 651 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 032), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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confere 
. Dou fé. 

nado 

virem que, aos dois--clias do -Inês_de junho do ano de dois mil e dez, (02/(16/210), Jnásta Cidade de 
Capanema, Estado do Paraná, neste(Serviço Notarkal, compareceu, çomo' Outorgante:- AUTO :POSTO  
GÃ/YARDO 	LTDA, pessoa jurídica de direito priVado, inscrito, nó CNI3J/MF sob n° 75.555.433/0001-02, 
Com sede na Ávenicia Brasil, 251 em Capa4mar_RR neste ato/represendo nos termos conforme/COntrato 
SoCial e T(trceira Alteração Social(registrada na ¡unta Comercial sob h° 20 O 12'96923 0, em' 16/08/01 e 
conforme Certidão gili4lificada emitida em 02/06/2010, por seu Sócio Administrador 101/ CI ANTONIO 

GAYARDO\,4)-rasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula' 	de Identidade n°653.817-7-SSP-,Pk 
inscrito no CPF/MF sob n° 425.193.739-20, residente e domiciliado na Av. Basil, 251, ,Ceniroi, , 	.,,. 
Capanema-PR; reconhecido COMO o próprio por mim Rosangela-Mara Martini, Tabeliã Designada., conforme 

. 	1 	.... 
os dõrumentos que mi, foram -apresentadosio que douf. E ai, pelo Outorgante,, me foi dito que ifOrnáia e 

corigtitui Sha bastante procuradora:- ALICE LOPES GAYARDO, brasilefta casada, cOmerciante portadora,/ , / 
da Cédula de Identidade n° 5.383.088-9-SSP-PR,riscrita no CPM/IF sob. ri° 'J46.520.289.-20, residente e 
domiciliada, São Cristóvão, apanema-PR;. à qual confere: 'os mais amplos, gerais e irrevogáveis podres, 
\ 	, 	, 	.   
Teger,,gerir, 	e administrar ds bens e-negócios da eintresa outorgante; podendo para tanto dita, 	procuradora, \ 
representar junto a qualquer estabelecimento baneario‘desta praça, assinand\o e endossando cheques; cobrar 

\. 	 _ \ 
--. 

cheques; moVimentar conta corrente de depósitos; verificar saldos e requisitar talonários de cheques; (--- 
f 	 \ 

autorizar débitos; descontar dhplIcatas e outros 	títulos;. comprar_ e vender mercadorias demitir e adrriitir 
empregados; alterar( cláhsfrias contratuais; representar junto a Junta Confercial e dempis repartições públicas , 

I 	
federaisrimunicipaià e autárqu/icas, inclusive no, Miuistério do. Traltlho; pagar indenizações; fazer acordos 

i 	 \ 
`migáveis ou judiciais; participar de licitações públicas, jtOtado documentos necessári0 para esse fim;" 

concordar e discordar com cláushlas e yondições;/receber dUplicatas e darquitação-,,,assinar recibos e outros 
7 

docuntetos que Àe fizerem necessários; constituir advogado outorgaiido-lhe poderes da-  cláusula Aad .  
\ 	/I 

judicia"; enfim, tudo mais praticar . 

	

	 assinar, para o fiel-tumprimento deste mandato, como se pi:ente)fosse, assinar, para 
inclUs've substabelecer.-Certifico ue a desriço do o eto do presente mandato e a qualificação das partes 
me foram declaradas pelo Outorgante, o qual alertado responsabiliza-se civil e criminalmente por sua 

\ • veracidade. Piei() Outorgante, me foi dito, finalmente, que aceita esta procuração em todos os seuS,;express(Os 
4, 41, 	 . 	i 	, 	• 	 i 

. termo), tal qUal se acha redigida. Assim o dise, do que dou rfé.. A pedido, lavrei-lhe a presente procuração 
'' ',que, depois de lida ..e achada ern tudo conforme, outorga, aceita e assina. Dispensado o comparecimento das \ 	, 

teStenaunhas instrunientárias, de acordo com o Código de Normas da Corregedoria Geral-da .Justica do ' 
---,, Estado do Paraná, conforme capituIV 1,2.18 . Ato devidamente protocolado -pb noln0014-0/201f5, nesta 

data. Eu, (a.), Ro,sangela Mara Martini, Tabeliã Designada, que a escrevi, conferi, subscrevo, dou fé á assiao,- 
, 

Custas: R$40,38 (VRC 384,57) e Selo:: R$0,35. Capanema-l?R, 02 de junho de 2010.. OU.) AUTO 13, 
CAPANEM + - 

/ GAYARDO LTDA,, pARCI ArfroMi3-  GAyARDO;--  Representante do Outorgante. Ry_s_angla Maral 
\„, 	 , 	 .A_pese 

Martini, Tabeliã Desighada. traàladada por ertidãu, era o que se continha em7referido ato, _está tudo 
-----. 

confprme ao se p2prio original. En,Dajana Manjabosco, Escrevente; que a fiz extrair, conferi, subscrevo;1  
r 	\ 	 , 1/ dou fé e asseio a iyesente. 

, 	 ( 
-0 referido é verdade e doU fé. \ 

\ CERTIDÃO 	 FOLHAS:01 9,2 
Certifico apedido verbal de parteÁnteOssada ue/revendo os livrossdeste 
Serviço Notarial, dentre eles o Livro n° j00068-P, às Folha019/019, 
verifiquei consta a Procuração do seguinte teor):- 

---i -PROCUR:AÇÃO BÁSTÀNTE QUE FAZ: ATITO POSTO GAYARD 
LTDA  A FAyOR DE ALICE LOPES GAsYARDO, 	FO 
ABAIXO DEGILARADA:- 

B A M qiiantos ete Público Instruntentocle Procuração bastanie) 

CA 
TA L1 

DE 
NOTAS 

FAQ12032 



PETROBRAS 

Por este instrumento particular de Procuração, a Auto Posto Gayardo 

Ltda com sede Av. Brasil, n°251, centro, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 

75.5556433/0001-02e Inscrição Estadual sob n.°33500288-10 representada 

neste ato por seu qualificação do outorgante Sr. Darci Antonio Gayardo, 

portador da Cédula de Identidade RG n.° 653.817-7 SSP/PR e CPF 

n.°425193739-20, nomeia e constitui seu bastante Procuradora a Sra. Alice 

Lopes Gayardo, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 5.383.088-9 

SSP/PR e CPF n.° 746.520.289-20, a quem confere amplos poderes para 

representar a Auto Posto Gayardo Ltda, perante Prefeitura Municipal de 

Capanema, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 032/2014 

com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, 

inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 

01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 

formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 

verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar 

a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor rec 

administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamen 

sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar 

a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 

PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, e 

nome da Outorgante. 

A presente 	ração é válida até o dia 17 de Julho de 201 

Nome: DARCI A TONIO GAYARDO 

X75.555.433/0001-011  
Fone: (46) 3552-1007 - Fax: (46) 3552-1069 	

AUTO POSTO GAYARDO 
Av. Brasil, 251 - Cx. Postal, 92 - Centro 	 LTDA. 
85760-000 - Capanema - Paraná 

Auto Posto GAYARDO Ltda. 
CNPJ: 75.555.433/0001-02 	 I.E. 33500288-10 

ANEXO III 
PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

AV. BRASIL, 251 - CENTRO L  85760-000 CAPANEMA - PR .1 
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a/PR, 17 de Julho de 2014 

1)1 

Auto Posto GAYARDO Ltda. 
CNPJ: 75.555,433/0001-02 	 I.E. 33500288-10 

PETROBRAS 

 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

Capanema/PR, 17/07/2014 

À Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 032./2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 

10.520/2002, a empresa Auto Posto Gayardo Ltda, cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 032/2014, cujo 

objeto é a Aquisição de Gasolina Comum, conforme descrição constante do 

ANEXO I. 

Nome: DACI ANTÔNIO GAYARDO 
RG: 653.817-7 SSPVPR,ICPF: 425193739-20 

CARGO: SÓCIO-ADMINISTRADOR 

r75.555.433 00 1-021  
AUTO POSTO GAYARDO 

LTDA. 
Fone: (46) 3552-1 

Av. Brasil, 251 - 
85760-000 - 

007 - Fax: (46) 

Cx. Postal, 92 
Capanema 

3552-1069 

- Centro 
- Paraná 

AV. BRASIL, 251 - CENTRO L  85760-000- CAPANEMA - PR j 



Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão 3212014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.555.433/0001-02 	Fornecedor : AUTO POSTO GAYARDO LTDA 	 E-mail: 

Endereço : AV BRASIL 251 SEDE - Empresa - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500288 - 10 	 Contador: 
	

Telefone contador: 3555-1435 

Representante: DA RCI ANTONIO GAYARDO 	 CPF: 425.193.739-20 
	

RG: 6538177 

Endereço representante: RUA GUAIRACAS S/N - CENTRO - CAPANEMA/PR - CEF' 85760-000 
	

Telefone representante: 0144635521069 

E-mail representante: 

Banco: 104 - CEF 	 Agência: 1256- - CAPANEMA DO PARANÁ, PR- CAPANEMA/PR 	Conta: 305-0 	 Data de abertura: 04/05/2009 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	GASOLINA COMUM, NÃO FORMULADA 
	

75.000,00 	L 	 3,08 PETROBRAS 
	

3,08 
	

231.000,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

231.000,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 
	

231.000,00 

hl  

AUTO.POSTD GA/YARDO LIDA 

CNPJ: 75.555.433/0001-02 

r75.555.433/0001-021 
AUTO POSTO GAYARDO 

LTDA. 

AV. BRASIL, 251 - CENTRO 
85760-000 - CAPANEMA - PR 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 	 17/07/2014 07`20:52 
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AUTO POSTO DIDI LTDA.- 
i'•   

CONTRATO SOCIAL,- FLS.01 

2141.0 DE SEI, brasileiro, casaco, do comércio, 

residente e domiciliado em Capanema-PR, a .Av. 

Brasil sn2, portador do Título Eleitoral 112-1  

11584 da 864 secçgo expedida pela 1074 Zona 1  

Eleitoral de Capanema-Pr, e CPF n2-004764479/ 

66; MARIA CARMEM DE SA, brasileira, casada, 9  

do comércio, residente e domiciliada nesta ci 

Jade de Capanema-Pr, A Av. Brasil sn2, porta-

dora do Título Eleitoral n2-5,906 da 54 Secçã) 

expedida.  pela 107g Zona Eleitoral de Capanema 

1 	e .CPF 119-004764479/68, resolvem por este' 

instrumento particular de contrato, constím-

ir uma sociedade mercantil, por quotas de res 

ponsabilidade Limitada, que se regerá pelas 9  

Leis N2 3708, de 10 de janeiro de 1919. e .,, 

4726 de 13 de julho de 1965, pelas demais dás 

posiç3es legais aplicáveis ã espécie e pelas' 

cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denominação so- 1  

ciai de "AUTO POSTO DIDI LTDA" tendo sua sede e Pealo jurídi. 

co  em Capanema-Pr, I Av. Brasil sn2.- 

CLAWULA SEGUNDA: A sociedade tem por objetivo mercantil, o 

ramo de: Comércio Varejista de Combustíveis .e Lubrificantes 

Serviços de Lavagem e Lubrificação de Veículos e Berracharia. 

CLAUSULA. TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeter-

minado, iniciando suas atividades para o dia 01 de dezembro 

de 1.983, 

CLAUSULA QUARTA: O capital social inteiramente sutis 

realizado na forma prevista neste ato, na import2nc 

C11-1.000.000900-(tJm milhão de cruzeiros), dividido em 1.000.0 
00 -(Um milhão) de quotas de C4-1 

fica assim distribuído ent... 

00 -(hum cruzeiro„ c1 ,11 w0 
'riertute Muni ipa de Y. 	n 

O Mélitig0)2~9c,),CUMe é Cópia flél 

Capanema, 



AUTO POSTO DIDI LTDA.- 

CONTRATO SOCIAL.- FLS.02- 

1-42NIO DE SÁ, com 500.000-(Quinhentas mil) 5uotas d 
	)0— 

(hum cruzeiro) cada uma, totalizando a importância dia Cr$-, 

500.000,00-(quinhentos mil,cruzeíros integralízados da sem i 

g'uinte forma: 

a)- 14-500.000,00 quinhentos mil,cruzei2os), á integrali ar9  

no prazo maximo de 12(doze) meses, em moeda corrente do país, 

a contar desta data. 

2-MARIA CARME DE SÃ, com 500.000 Quinhentas mil) quotas det 

Cr$-1,00- hum cruzeiro) cada uma, totalizando a importância de 

a$-500.000,00-(quinhantos millcruzeiros), integralizados da 1  

seguinte forma: 

a)- (14-500.000,0u-(quinheutos mil cruzeiros), À integralizart 

no prazo máximo de 12 (doze j meses, em moeda corrente do país, 

a contar desta data. 

CIAUsULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios é limitada, 

importância total do capital social, nos tèrmos do artigo 2s, 

da Lei NP. 3708 de 10.de janeiro de 1919* 

CLÁUSULA SEXTA: As delibéraç3es sociais, 

-CLÁUSULA OITAVA: Q sócio que desejar transferir si,1 quotas 

deverá notificar por escrito Á sociedade, diteriminando-lhe 

preço, forma e prazo.de pagamento, para que esta, através dos 

demais. sócios exerça ou renuncie ao direitõ de preferência, o 

que deverá fazer dentro de sessenta dia ontados do recebi-a 
mento dá notificação ou em maior p: 	itério do se5clo a- 

ainda que não impli-

quem em alteração contratual, poderão ser tomadas por sócios' 

que representem a maioria absoluta do capital da sociedade, , 

consoante 3, faculdade deferida pelo artigo 62, dp decreto NP-

57.651 de 19 de janeiro de 1966.- 

-CLÁUSULA SÊTIMA: As quotas da sociedade são indivisíveis e nâb 

poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título a ter 

ceiros sem consentimento unânime dos cMtárka ~4padomúema 

etr~d(ti 09"M" estes o direito de preferência na sua 
ábártiek' -1 L' 	-c°1)  '(A°  

das quotas que possuirem, 	 Capanema, 	. 
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rosTo OIDI LTDA.- 

eeNTWO 30GIAL.- eLs.03- 

Decorrido asse peaeo.sem que seja exercido o dieelee) de ?refe 

rancia, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLAUSULA NONA: A sociedade será administrada por um ou mais 

sócios gerentes, a quem compete, privativa e individualmente, 

o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e' 

extrajudicial da sociedade, sendo-lhe entretanto vedado o seu 

emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operaç3es ou 

negócios estranhos ao objeto social, especialmente a presta-

ção de avais, endossos, fianças ou cauç3es de favor. 

CLÁUSULA "if;e31.1A: gelos serviços que prestarem às sociedade, 

perceberão os rocios ás título de remuneração opro-laboreo, 

quantia mensal, fixada em comum acordo até os limites de riedu 

ção fiscal previstos na e islação do Imposto de Renda, 

qual será levada a conta de despesas gerais. 

CLÁUSULA DECIRA PRIMEIRA: Fica investido nas funções de gerell 

te da sociedade, dispensado da prestação de caução, o sócio 

ÉNIO DE SÁ. 

-CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: O ano social,coincidirá com o ano ci-

vil, devendo a 31 de dezembro de cada ano ser procedido o lia 

lanço geral da sociedade, obedecidas as prescriç3es legais 

técnicas pertinentes a matéria. Os resultados serão atribuid 

aps sócios proporcionalmente ás quotas de capital, podendo o 

lucros a critério dos sócios, serem distribuidor ou ficarem em 

reserva na sociedade. 

-CLÁUSULA =IRA TERCEIRA: O falecimento de qualquer dos sócios 

não dissolve necessáwiamente a sociedade, ficando 

e sucessores subrogados nos direitos e obrigaç3es 

podendo nela fazerem--se .representar, enwIRUg átuddipat 

nhão respectivo, por um dentre eles, dein tY1W%c 

pelos demaie. 	 Capartema, 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Apurados por balanço os ha es d .,ócio 

falecido, serão pagos em cinco presta0e 	s‘f mensaislven 

cendo a primeira noventa. dias após apres 	ociedade au 

herdeiros 

cujus9  
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PreteitureULW ikê` Capanama 
Certifico que este d 	esto é cópia fiel 

'fl final. 
 apnema, 	 104 

AUTO PO3T0 DIDI L'IlD.A.- 

CONTRATO SOCIn,- FL3,04- 

torização judie:L:3.3. que permita gonnalizar-se. iiite:Lramente a It 

operaçao, inclusive perante o Re( istro do Comércio, 

PARAGRAFO 	 ca entretanto facultada, mediante consen 

so ungnime entre os sócios e herdeiros, outras condiOes de 4  

pagamento desde que não afetem a condição econt)mico-financei-

ro da sociedade, 

PAkAGRAFO TERMIZO: Mediante acordo com 03 sócios supérstites 

os herdeiros poderão ingressar na sociedade, caso não haja g 

impeditivo legal quanto a sua capacidade jurídica., 

por a. S 5'3 • terem justo e contratados, lavrame 

datam 'e assinam, juntamente com duas testemunla 

o presente instrumento em quatro vias de iguale 

teor e forma., obrigando-se 2ielmente por í e 9  

por seus herdeiros a cumpr-I-3..o -em todos os seus 

t@rmo. 

CAPANERIA-P R 30 de novembro de 1.9.63, 

- 	1.:J-- 
tE0 	T.-3A. 

CANIESE D.E; 

TESTEMUNIIP.4: 

.,,z.,,,Jrni, 
Ar 	Aá AIS! BLADJ:' RENNER 



JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

8 9  
FL1/3 SÁ, FILHOS & CIA LTDA. 

CNin: 77.754.17410001-74 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOC 

1. ENIO DE SÁ, brasileiro, casado sob o regim 
Universal de Bens, natural de Santo Ângelo-R 
residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-
Espírito Santo, n° 638, centro, CEP 85760-000, portador-:ufa 
de Identidade n° 408.485-3 SSP/PR e CPF. sob o n° 004.764.479-68, 
2. MARIA CARMEN DE SÁ, brasileira, casada sob o regime de 
Comunhão Uniyersal de Bens, comerciante, residente e domiciliada 
nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av. Espírito Santo, n° 638, 
centro, CEP 85760-000, portadora da Cédula de Identidade n° 
4.267.284-0 SSP/PR e CPF. sob o n° 284.932.069-20, 
3. EMERSON DE SÁ, brasileiro, solteiro, nascido em 17/03/1973, 
natural de Catuipe-RS, comerciante, residente e domiciliado nesta 
cidade de Capanema-PR, sito à Av. Espírito Santo, n° 638, centro, 
portador da. Cédula. de Identidade n° 4.601.119-8 SSP/PR e CPF. 
sob o ri° 746.520.369-49, 
4. KENNEDY MIGUEL DE SÁ, brasileiro, solteiro, nascido em 
29/09/1971, natural de Capanema-PR, comerciante, residente e 
domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av. Espírito Santo, 
n° 638, centro, portador da Cédula de Identidade n° 4.667.739-0 
SSP/PR e CPF. sob o n° 725.884.979-34, únicos sócios da Empresa 
SÁ, FILHOS & CIA LTDA, com sede na cidade de Capanema -PR, à 
Av. Brasil, s/n°, centro, CEP • 85760-000, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 41200510014 por 
despacho em sessão de 01/12/1983, ultima alteração sob n° 
991517504 por despacho em sessão de 13107/1999 e inscrita no 
CNPJ sob o n° 77.754.174/0001-74 resolvem, assim, alterar o 
contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da 
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 
da Lei n° 10.406/2002, Cá sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e 
consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as 
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às 
disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, 
passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial SÁ, 
FILHOS & CIA LTDA. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua, sede à Av. Br sil, s/n°, centro, 
Capanema -Pr, CEP 85.760-000. 
CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social é Comercio Varejista 'e Combustível 
e Lubrificantes, Serviços de Lavagem e Lubrificação de Veícul s, Borracharia e 
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Cargas em Geral. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital Social é de R$ 40.000,00 (q arenta mil reais) 
divididos em 10.0.0 (dez mil) quotas de valor nominal de R 1,00 (um re I) 
cada urna, integral das em moeda corrente do País, assim s bscritas: 

ES-CFOrOFfICI CONTÁBIL BLUME" — Carii# 
â. FONE:',518-5H.C—talftese 

Jo original. 
Capanarna 



apan 
rrto é cópia lei 

ti 

JUNT CO :. 
SÁ, FILHOS & CIA LTDA. 
CNPJ: 77.754.174/0001-74 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCI 

DO PA RA NÃ FL2/3 

 

3 

p _ 

SÓCIOS Yo QUOTAS 

,,,\ 

ENIO DE SÁ 25 lo.000  o -.0e 	;• e 
*c1, 	* 	titá0 

MARIA CARMEN DE SÁ 25 10.000 ,4 	or, ig 49  t, r  Ot,N  
EMERSON DE SÁ 25 10.000 e.•••,00 
KENNEDY MIGUEL DE SÁ • 25 10.090 10.000,00 
TOTAL 100 ' 40.000 40.000,00 

CLAÚSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Dezembro 
de 1983 e seu prazo é indeterminado. 
CLAÚSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 
CLAÚSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio ENIO 
DE SÃ individualme-rite, com os poderes e atribuições de Administrador, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
à elaboração do inventario, do balanço.  patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 
CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) 
quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 
ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado q alquer sócio, a 
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse des s ou do sócio 
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquid do com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verifi ada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em •utros caso 
a sociedade se re va em relaçãO a seu sócio. 

'itere 
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SÁ, FILHOS & CIA LTDA. 
CNPJ: 77.754.174/0001-74 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: O Administrador declara, sob as penas da 
lei, de que não está impedido de .exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica, ou a propriedade. 

E, por assim estarem justos e Ide acordo, assinam o presente 
instrumento em 3 (três) vias de igual tebr e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Capahema-PR, 09 de Dezembro de 2003. 

Emerson de Sá 	 Ênio de Sá 
Sócio 	 Sócio Administradok 

\' \f\ '`  
Maria Carmen de Sá 
Sócia 

Testemunhas 

Adriano Blume 
RG. 5.284.451-7 SSP/PR 

• kénnedy Miguél de Sá i 	 
Sócio 

Eldó Blurne 
RG. 1.663.112-4 SSP/PR 

fume  
Tkaleo era Contabiiidgde 

ORO 1786910 1 

ide Calmem 
MARIA -~icocititres 	ento é cópia fiel 

sw-oimpERAL 
Capanema, 

vr.  ES-CRITORIO CONTÁBÍL LUME - cRpRiVE-mR-PPl 
FONE: -iu-ss-a-fa.,33 

JUNTA COMERCIAL DO-P-ARANA 
ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 15/01/2004 
SOB NÚMERO: 20034186000 
Protocolo: 03/418600-0 

Empresa :41 2 0051001 4 

SA FILHOS & CIA LTDA 
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SÁ, FILHOS & CIA LTDA - ME. 
CNPJ : 77.754.174/0001-74 

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

1. ENIO DE SÁ, brasileiro, casado sob o regime de 
Comunhão Universal de Bens, natural de Santo Ângelo-
RS, comerciante, residente e domiciliado nesta cidade de 
Capanema-PR, sito à Av. Espírito Santo, n° 638, centro, 
CEP 85760-000, portador da Cédula de Identidade n° 
408.485-3 SSP/PR e CPF. sob o n° 004.764.479-68, 
2. MARIA CARMEN DE SÁ, brasileira, casada sob o 
regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, 
residente e domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, 

-,... 	sito à Av. Espírito Santo, n° 638, centro, CEP 85760-000, 
portadora da Cédula de Identidade n° 4.267.284-0 
SSP/PR e CPF. sob o n° 284.932.069-20, 
3. EMERSON DE SÁ, brasileiro, solteiro, nascido em 
17/03/1973, natural de Catuipe-RS, comerciante, 
residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, 
sito à Av. Espírito Santo, n° 638, centro, portador da 
Cédula de Identidade n° 4.601.119-8 SSP/PR e CPF. sob 
o n° 746.520.369-49, 
4. KENNEDY MIGUEL DE SÁ, brasileiro, solteiro, 
nascido em 29/09/1971, natural de Capanema-PR, 
comerciante, residente e domiciliado nesta cidade de 
Capanema-PR, sito à Av. Espírito Santo, n° 638, centro, 
portador da Cédula de Identidade n° 4.667.739-0 SSP/PR 
e CPF. sob o - n° 725.884.979-34, únicos sócios da 
Empresa SÁ, FILHOS & CIA LTDA - ME, com sede na 
cidade de Capanema -PR, à Av. Brasil, s/n°, centro, CEP 
85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Paraná, sob o NIRE 41200510014 por despacho em 
sessão de 01/12/1983, ultima alteração sob n° 
20034186000 por despacho em sessão de 15/01/2004 e 	\ 
inscrita no CNPJ sob o n° 77.754.174/0001-74 resolvem,  
assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula 2a  da Consolidação do 
Contrato Social, onde constava: A sociedade tem sua sede à Av. Brasil, s/n°, 
centro, Capanema -Pr, CEP 85.760-000. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 2a  da `-------) 
Consolidação do Contrato Social passa a ter a seguinte redação: O u 
endereço da sociedade passa a ser Av. Brasil, n° 651, Centro, Capanema  

P13, CEP 85.760-0000. 	 1 l: CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demaiw IV sulas 
vigentes e que não colidirem com as disposições do préttghtt 	14:-.0i mectacóPapniaenf)ei  

2ertérico queU 
do original. , 
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Sócio 
Emeràon de Sá Enio de Sá/ 

Sócio AckAnistrador, 

Maria Carmen de Sá 
Sócia 

Kennedy Miguel de Sá 
Sócio 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 11 / 12 / 2 O 06 
SOB NÚMERO: 20064574873 
Protocolo: 06/457487-3 

Fpresa:41 2 0051001 4 	 /77 
FILHOS S CIA LIDA -HE 

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 

SECRETARIA GERAL 

FL2/2 

SÃ, FILHOS & CIA LTDA - ME. 
CNPJ: 77.754.174/0001-74 

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

E, por assim estarem justos e de acordados, assinam o presente 
instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma. 

; 

Capanema-PR, 01 de dezembro de 2006. 

8 

Pu.-:.feitura Municipal de CapanDrflp 
CertifIcó que este Cio ~monto 
c7p153. fi,vi do or4g1nol. 
eawaneragi.,,,retuit ja_ivturtj 

Cextifiwi que este d 

Capanema, 

•,Capanerna 

•Ái.J.dnbn é cópia fiel 
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SÁ, FILHOS & CIA LTDA - ME. 
CNPJ: 77.754.174/0001-74 

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCI 

1. ENIO DE SÁ, brasileiro, casado sob o regime de dilmo 
Universal de Bens, natural de Santo Ângelo-RS, comerciante, 
residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av. 
Espírito Santo, n° 638, centro, CEP 85760-000, portador da Cédula 
de Identidade n° 408.485-3 SSP/PR e CPF. sob o n° 004.764.479-
68, 
2. MARIA CARMEN DE SÁ, brasileira, casada sob o regime de 
Comunhão Universal de Bens, comerciante, residente e 
domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av. Espírito 
Santo, n° 638, centro, CEP 85760-000, portadora da Cédula de 
Identidade n° 4.267.284-0 SSP/PR e CPF. sob o n° 284.932.069-
20, 
3. EMERSON DE SÁ, brasileiro, solteiro, nascido em 
17/03/1973, natural de Catuipe-RS, comerciante, residente e 
domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av. Espírito 
Santo, n° 638, centro, portador da Cédula de Identidade n° 
4.601.119-8 SSP/PR e CPF. sob o n° 746.520.369-49, 
4. KENNEDY MIGUEL DE SÁ, brasileiro, solteiro, nascido em 
29/09/1971, natural de Capanema-PR, comerciante, residente e 
domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av. Espírito 
Santo, n° 638, centro, portador da Cédula de Identidade n° 
4.667.739-0 SSP/PR e CPF. sob o n° 725.884.979-34, únicos 
sócios da Empresa SÁ, FILHOS & CIA LTDP, - ME, com sede na 
cidade de Capanema -PR, à Av. Brasil, n° 651, centro, CEP 
85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, 
sob o NIRE 41200510014 por despacho em sessão de 01/12/1983, 
ultima alteração sob n° 20064574873 por despacho em sessão de 
11/12/2006 e inácrita no CNPJ sob o n° 77.754.174/0001-74 
resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio ENIO DE SÁ vende e transfere em moeda corrente do 
país neste ato a quantia de 10.000 (dez mil) quotas totalmente integralizadas de R$ 
1.00 (um real) cada uma totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais) a sócia MARIA 
CARMEN DE SÁ, brasileira, casada no regime de comunhão universal de ben 
comerciante, residente e domiciliada na cidade de Capanema-Pr, à Av. Espírito Sa 
n° 638, centro, CEP 85.760-000, portadora do CPF 284.932.069-20 e RG 4.267.28 
SSP/PR. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em virtude das modificações a cláusula de capital social pas 
a ter a seguinte redação: O capital Social é de R$ 40.000,00 (Quarenta mil real.)  
divididos em 40.000 (quarenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, integralizada em moeda corrente do País , assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
MARIA CARMEN DE SÁ 50 20.000 20.000,00 
EMERSON DE SÁ 	r 25 10.000 10.000,00 
KENNEDY MIGUEL DE Á 25 10.000 10.0,00,00 
TOTAL 	‘, 	1 j 100 40-~ra unix:úpipt) 	09(5elb  I i  ( 
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do original. 
Capa 
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Maria Carmén de Sá 
Sócia Administradora 

Kennedy Miguel de Sá 
Sócio 

PARA 

JUNTA CO1VIERCIAL DO PARANA 

1

, 	AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 29/04 /2013 
SOB NÚMERO: 20131777459 
Protocolo: 13/177745-9, DE 24/04/2013 

Empresa:41 2 0051001 4 	 m 	kfilin • ,-J-ra ta 
SP., FILHOS & CIA LTDA -ME 	 SEBASTIÃO, M 

que e" SECRETARIO 
:o ongnal. 
bap-anema- 

Capanern2,  
enin é cópia fiel 

q-/ 

Cip-ahema-P,10 de Abril de 2013. 

if 

Emersbh de Sá 
Sócio Administrador 

Enio de Sá 
Sócio administrador retirante 

SÁ, FILHOS & CIA LTDA - ME. 
CNPJ: 77.754.174/0001-74 

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCI 

CLAUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade caberá aos só cm,„A/JARI 
CARMEN DE SÁ e EMERSON DE SÁ, com os poderes e atribi.rotaVf:A 
administradores autorizados ao uso "do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização dos outros sócios. 
CLAUSULA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato social e alterações que não colidir com as disposições da presente alteração 
contratual. 
E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma. 

E, por assim estarem justos e de acordados, assinam o presente instrumento em 
3 (três) vias de igual teor e forma. 

O 



Sá Filhos & Cia Ltda 
Avenida Brasil, 651, Centro 

Capanema-Paraná 
CNPJ: 77.754.174/0001-74 	 1. E: 3350081541 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Local e data 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 032/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa SÁ FILHOS & CIA LTDA cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 032/2014, cujo objeto é a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, NÃO FORMULADA, PARA 

USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, 
conforme descrição constante do ANEXO I. 

Capanema/PR, 15 de Julho de 2014. 

"9 

Nome:. ERSON DE SÁ 
RG/CPF: 4.601.119-8/ 746.520.369-49 

Cargo: Sócio - Administrador 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 0011 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

F-NOme Empresarial 
SA, FILHOS & CIA LTDA -ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0051001-4 01/12/1983 77.754.174/0001-74 	 01/12/1983 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV BRASIL 651, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES, SERVIÇOS DE LAVAGEM E LUBRIFICAÇAO DE 
VEICULOS , BORRACHARIA E TRANSPORTES RODOVIARIOS INTERMUNICIPAL DE CARGAS EM GERAL; 

Capital: R$ 	40.000,00 

(QUARENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	40.000,00 
(QUARENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 	Prazo de Duração 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006 

Indeterminado 
icroempresa 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
NomeICPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato  

MARIA CARMEM DE SA 
284.932.069-20 

EMERSON DE SA 
746.520.369-49 

KENNEDY MIGUEL DE SA 
725.884.979-34 

Último Arquivamento 

Data: 29/04/2013 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CAPANEMA - PR, 24 de maio de 2014 

Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

	

,rêtsitura Munivipal 	Capanama 
adalEF-LUCateéig Cartifica que este doctOento é cópia fiel 
Ra: 3463294-4  tPR:  do original, 

Capanema, 	 

II 

14/334086-7 

II 

Data de Arquivamento do 	Data de Início 
Ato Constitutivo 	de Atividade 

20.000,00 SOCIO 

10.000,00 SOCIO 

10.000,00 SOCIO 

Número: 20131777459 

Administrador 	XXXXXXXXXX 

Administrador 	XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 

Situação 

REGISTRO ATIVO 
1- 



Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão 32/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 77.754.174/0001-74 	Fornece dor : SA, FILHOS & CIA LTDA 
	

E-mail: 

Endereço : AV BRASIL 651 - CENTRO- Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 3350081541 
	

Contador: ELDO BLUME 
	

Telefone contador: (46) 3552 - 

Representante: EMERSON DE SÁ 	 CPF: 746.520.369-49 
	

RG: 

Endereço representante: AV ESPIRITO SANTO 638 - CENTRO- CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/ 	 Conta: 19406-9 
	

Data de abertura: 13/03/2012 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	GASOLINA COMUM, NÃO FORMULADA 75.000,00 	 3,08 SAARA 3,07 	 230.250,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 230.250,00 

	

TOTAL DAPROPOSTA: 	 230.250,00 

 

S 	ILHOS & CIA LTDA 
CNPJ: 77.754.174/0001-74 
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SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
MARIA CARMEN DE SÁ 50 20.000 20.000,00 
EMERSON DE SÁ 	

._ 
, 25 10.000 10.00000 

KENNEDY MIGUEL DE $Á 25 10.000 10.000,00 
TOTAL 	., 	1 	I 100 40.000, rdíeituta 4 010341! O Oe Ga  

Certifico que este 
do original. 
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SÁ, FILHOS & CIA LTDA - ME. 
CNPJ: 77.754.174/0001-74 

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCI 

„ _c)-1 
1. ENIO DE SÁ, brasileiro, casado sob o regime de '&104-  
Universal de Bens, natural de Santo Ângelo-RS, comerciante, 
residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av. 
Espírito Santo, n° 638, centro, CEP 85760-000, portador da Cédula 
de Identidade n° 408.485-3 SSP/PR e CPF. sob o n° 004.764.479-
68, 
2. MARIA CARMEN DE SÁ, brasileira, casada sob o regime de 
Comunhão Universal de Bens, comerciante, residente e 
domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av. Espírito 
Santo, n° 638, centro, CEP 85760-000, portadora da Cédula de 
Identidade n° 4.267.284-0 SSP/PR e CPF. sob o n° 284.932.069-
20, 
3. EMERSON DE SÁ, brasileiro, solteiro, nascido em 
17/03/1973, natural de Catuipe-RS, comerciante, residente e 
domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av. Espírito 
Santo, n° 638, centro, portador da Cédula de Identidade n° 
4.601.119-8 SSP/PR e CPF. sob o n° 746.520.369-49, 
4. KENNEDY MIGUEL DE SÁ, brasileiro, solteiro, nascido em 
29/09/1971, natural de Capanema-PR, comerciante, residente e 
domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av. Espírito 
Santo, n° 638, centro, portador da Cédula de Identidade n° 
4.667.739-0 5SSP/PR e CPF. sob o n° 725.884.979-34, únicos 
sócios da Empresa SÁ, FILHOS & CIA LTDA - ME, com sede na 
cidade de Capanema -PR, à Av. Brasil, n° 651, centro, CEP 
85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, 
sob o NIRE 41200510014 por despacho em sessão de 01/12/1983, 
ultima alteração sob n° 20064574873 por despacho em sessão de 
11/12/2006 e inscrita no CNPJ sob o n° 77.754.174/0001-74 
resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio ENIO DE SÁ vende e transfere em moeda corrente do 
país neste ato a quantia de 10.000 (dez mil) quotas totalmente integralizadas de R$ 
1.00 (um real) cada uma totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais) a sócia MARIA 
CARMEN DE SÁ, brasileira, casada no regime de comunhão universal de bens, 
comerciante, residente e domiciliada na cidade de Capanema-Pr, à Av. Espírito Santo, 
n° 638, centro, CEP 85.760-000, portadora do CPF 284.932.069-20 e RG 4.267.284-0 
SSP/PR. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em virtude das modificações a cláusula de capital social passa 
a ter a seguinte redação: O capital Social é de R$ 40.000,00 (Quarenta mil real 
divididos em 40.000 (quarenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, inte ralizada em moeda corrente do País, assim subscritas: 



Enio de Sá 
Sócio administrador retirante 

Maria Carmen de Sá 
Sócia Administradora 

Emersè de Sá 
Sócio Administrador 

Kennedy Miguel de Sá 
Sócio 	

.95115 
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Empresa:41 2 0051001 4 
SA, FILHOS & CIA LTDA -ME SEBASTIÃO 01(5YtitiliE4 	 d  

sEcRETARicradiko que este UOCUM 
do original. 
Capanema, 

Capenema 
é cópia fiel 

SÁ, FILHOS & CIA LTDA - ME. 
CNPJ: 77.754.174/0001-74 

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCI 

DO P 	— 

CLAUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade caberá aos só 
CARMEN DE SÁ e EMERSON DE SÁ, com os poderes e atribu 
administradores autorizados ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização dos outros sócios. 
CLAUSULA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato social e alterações que não colidir com as disposições da presente alteração 
contratual. 
E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma. 

E, por assim estarem justos e de acordados, assinam o presente instrumento em 
3 (três) vias de igual teor e forma. 

Cápanema-P 10 de Abril de 2013. 



FL1/2 

SÃ, FILHOS & CIA LTDA - ME. 
CNPJ : 77.754.174/0001-74 

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

1. ENIO DE SÁ, brasileiro, casado sob o regime de 
Comunhão Universal de Bens, natural de Santo Ângelo-
RS, comerciante, residente e domiciliado nesta cidade de 
Capanema-PR, sito à Av. Espírito Santo, n° 638, centro, 
CEP 85760-000, portador da Cédula de Identidade n° 
408.485-3 SSP/PR e CPF. sob o n° 004.764.479-68, 
2. MARIA CARMEN DE SÁ, brasileira, casada sob o 
regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, 
residente e domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, 
sito à Av. Espírito Santo, n° 638, centro, CEP 85760-000, 
portadora da Cédula de Identidade n° 4.267.284-0 
SSP/PR e CPF. sob o n° 284.932.069-20, 
3. EMERSON DE SÁ, brasileiro, solteiro, nascido em 
17/03/1973, natural de Catuipe-RS, comerciante, 
residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, 
sito à Av. Espírito Santo, n° 638, centro, portador da 
Cédula de Identidade n° 4.601.119-8 SSP/PR e CPF. sob 
o n° 746.520.369-49, 
4. KENNEDY MIGUEL DE SÁ, brasileiro, solteiro, 
nascido em 29/09/1971, natural de Capanema-PR, 
comerciante, residente e domiciliado nesta cidade de 
Capanema-PR, sito à Av. Espírito Santo, n° 638, centro, 
portador da Cédula de Identidade n° 4.667.739-0 SSP/PR 
e CPF. sob o n° 725.884,979-34, únicos sócios da 
Empresa SÃ, FILHOS & CIA LTDA - ME, com sede na 
cidade de Capanema -PR, à Av. Brasil, s/n°, centro, CEP 
85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Paraná, sob o NIRE 41200510014 por despacho em 
sessão de 01/12/1983, ultima alteração sob n° 
20034186000 por despacho em sessão de 15/01/2004 e 
inscrita no CNPJ sob o n° 77.754.174/0001-74 resolvem, 
assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula 2a  da Consolidação do 
Contrato Social, onde constava: A sociedade tem sua sede à Av. Brasil, s/n°, 
centro, Capanema -Pr, CEP 85.760-000. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 2a  da \k 
Consolidação do Contrato Social passa a ter a seguinte redação: O 
endereço da sociedade passa a ser Av. Brasil, n° 651, Centro, Capanema  
® PR CEP 85.760-0000. 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
vigentes e que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

-,reíbitura MunivOal` de Capanema 
Car,tifM que ELIO. d • « ento é cópia fiel 

's 1191 rio PRPRIPa,  grie• r 
Capansnw.- 
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JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
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fnpresa:41 2 0051001 4 
FILHOS & CIA LIDA -ME 

1179942 
MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 

SECRETARIA GERAL 

FL2/2  

SÁ, FILHOS & CIA LTDA - ME. 
CNPJ: 77.7.54.174/0001-74 

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 
! ' 

E, por assim estarem justos e de acordados, assinam o presente 
instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 01 de dezembro de 2006. 
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Emerson de Sá 
	

Enio de Sá 
Sócio 
	

Sócio Ad inistrador, 

Maria Carmen de Sá 
	

Kennedy Miguel de Sá 
Sócia 
	

Sócio 

A 
1

1 

W Paitura MunV,pal
1

de Gapanerna 
Certifico que este doc9 flefto é cópia fiel 
do originai. 	 Á  
Capanema, 	toam-, 

Prefekura MunicIpPI de Cell) 

Certifico qus e%to docomorst 

cápie fi,91 do oriWnwl. 

Cupanorme, 
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SÁ, FILHOS & CIA LTDA. 
CN13J: 77.754.17410001-74 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOC 

FL1/3 

1. ENIO DE SÁ, brasileiro, casado sob o regim 
Universal de Bens, natural de Santo Ângelo-R 
residente e domiciliado nesta cidade de Capanema- 
Espirito Santo, n° 638, centro, CEP 85760-000, portador 	u Ia 
de Identidade n° 408.485-3 SSP/PR e CPF. sob o n° 004.764.479-68, 
2. MARIA CARMEN DE SÃ, brasileira, casada sob o regime de 
Comunhão Universal de Bens, comerciante, residente e domiciliada 
nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av. Espírito Santo, n° 638, 
centro, CEP 85760-000, portadora da Cédula de Identidade n° 
4.267.284-0 SSP/PR e CPF. sob o n° 284.932.069-20, 
3. EMERSON DE SÁ, brasileiro, solteiro, nascido em 17103/1973, 
natural de Catuipe-RS, comerciante, residente e domiciliado nesta 
cidade de Capanema-PR, sito à Av. Espírito Santo, n° 638, centro, 
portador da. Cédula. de Identidade n° 4.601.119-8 SSP/PR e CPF. 
sob o n° 746.520.369-4% 
4. KENNEDY MIGUEL DE SÃ, brasileiro, solteiro, nascido em 
29/09/1971, natural de Capanema-PR, comerciante, residente e 
domiciliado nesta cidade de CapaneMa-PR, sito à Av. Espírito Santo, 
n° 638, centro, portador da Cédula de Identidade n° 4.667.739-0.  
SSP/PR e CPF. sob o n° 725.884.979-34, únicos sócios da Empresa 
SÁ, FILHOS & CIA LTDA, com sede na cidade de Capanema -PR, à 
Av. Brasil, s/n°, centro, CEP 85760-000, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 41200510014 por 
despacho em sessão de 01/12/1983, ultima alteração sob n° 
991517504 por despacho em sessão de 13/07/1999 e inscrita no 
CNPJ sob o n° 77.754.174/0001-74 resolvem, assim, alterar o 
contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da 
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 
da Lëi n° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e 
consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as 
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às 
disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, 
passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial SÁ 
FILHOS & CIA LTDA. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Av. Br sil, s/n°, centro, 
Capanema. 	-R-, CEP 85.760-000. 
CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social é Comercio Varejista »e Combustíveis 
e Lubrificantes, Serviços de Lavagem e Lubrificação de Veículos, Borracharia e 
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Cargas em Geral. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital Social é de R$ 40.000,00 (q arenta mil reais) 
divididos em 10.0.0 (dez mil) quotas de valor nominal de R 1,00 (um real) 
cada uma, integral das em moeda corrente do País, assim s bscritas: 

-e- eme, 	 unie4,a 	Cap nem& 
EHCF0 TOMO CONTME111,- EILLIfflefff — CF1PRC  

FONE;:' 
Caparan 

1-5914e d 	eltp é o0 a fiel 



DO PARANÁ FL2/3 SÃ, FILHOS & CIA LTDA. 
CNPJ: 77.754.17410001-74 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCI 7 

SÓCIOS Ta QUOTAS PKAUS 
ENIO DE SÁ 	

. 
25 10.000 

MARIA CARMEN DE SÁ 25 10,000 ki  iciri eTilMM.  
EMERSON DE SÁ 25 10.000 Ilmit50,00 
KENNEDY MIGUEL DE SÁ 25 10.000 10.000,00 
T O T A L 100 40.000 40.000,00 

CLAÚSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Dezembro 
de 1983 e seu prazo é indeterminado. 
CLAÚSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 
CLAÚSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio ENIO 
DE SÃ individualmerite, com os poderes e atribuições de Administrador, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 

ti 

	

	quotistas ou de terceiros, bem . como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 
CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) 
quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, ab 
ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinad 
por todos os sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado q alquer sócio, a 
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, ucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse dest-s ou do sócio 
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquid do com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verifi ada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em • utros casos que 
a sociedade se re va em relação a seu sócio. 

Esc-RITont coNTÁEHL RUME - cnpRN 
FlaIVE".• •76"--552-/288 



K'eNnedy Miguél dé Sã 	1 
Sócio 

Capailema-PR, 09 de Dezembro de 2003. 

Emerson de Sá 	 Enio de Sá 
Sócio 	 õcio AdministradOk , 

i \J 1\s\/\) 

Maria Carmeh de Sé 
Sócia 

SÁ, FILHOS & CIA LTDA. 	 FL3/3 
CNPJ: 77.754.174/0001-74 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 
98 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: O Administrador declara,. sob as penas da 
lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica, ou a propriedade. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente 
instrumento em 3 (três) vias de igual ter e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Testemunhas 

Eld6 Blurrié 	 AdriaYio...Blume 
RG. 1.663.112-4 SSP/PR 	 RG. 5.284.451-7 SSP/PR 

imolle 
'Nanico " Coutebiiidgde 

eRd r786910 -I 
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ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
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MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 
SECRETARIA GERAL 

},rê.‘ettura IVILMICpal 

C3rtifico que este d 
ESCRITORIC3 CONT14131L- 13LLIIIIE" — CRPRI~R—P 

FONE: 	 Capanema, 

1 Protocolo: 03/418600-0 
Empresa:41 2 0051001 4 

SA FILHOS & CIA LTDA 

de Capanema 
enfio é cópia fiel 
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AUTO rosTo DIDI LTDA.- 

CONTRAT(J SOCIAL,- FLS.01- 

2NIO DE SÃ, brasileiro, casauo, do com&reio, 

residente e domiciliado em Capanema-PR, á Av. 

Brasil s1 2, portador do Titulo Eleitoral 

11584 da 884 secção expedida pela 107R. Zona 

Eleitoral de Capanema-Pr, e CPF hP-004761479/ 

68; MARIA CARMEM DE SÁ., brasileira, casada, t 

do comércio, residente e domiciliada nesta ci 

dade de Capanema-Pr, â Av. Brasil sn2, porta-

dora do Título Eleitoral n2-5,906 da 5 á  Secçâ) 

expedida pela 1074 Zona Eleitoral de Capanema 

Pr, e F n -004764479/68, resolvem por este' 

instrumento particular de contrato, constime 

ir uma sociedade mercantil, por quotas de res 

ponsabilidade Limitada, que se regerá pelas 

Leis N2 3708, de 10 de janeiro de 1919, e 

4726 de 13 de julho de 1965, pelas demais dts 

posiOes legais aplicáveis ã. espécie e pelas' 

cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denominação so-

cial de "AUTO POSTO DIDI LTDA"., tendo sua sede e faro jurídí 

co em Capanema-Pr, À Av, Brasil sn2. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objetivo mercar 	o 

ramo de: Comércio Varejista de Combustíveis e Lubrificantes,t 

Serviços de Lavagem e Lubrificação de Veículos e Borracharia. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é índetere 

minado, iniciando suas atividades para o dia 01 de dezembro 

de 10983, 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social inteiramente subscrito 	e; 

realizado na forma prevista neste ato, na importãncía de o*e* 

ln-1,000.000,00-(Um milhão de cruzeiros), dividido em 1,000,0 

00-(Um milhão) de quotas de 4-1,00- (1~MoPuMWMOIde 
Certifico que este docume 

fica assim distribuido entre os sócioa~Mista.,, 
Capanema, 



100 
AUTO POSTO DIDI LTDA.- 

CONTRATO SOCIAL.- FL .02- 

1-ÉNIO DE SÁ, com 500.000-(Quinbentas mil) quotas de -11,Y)-

(hum cruzeiro) cada uma, totalizando a importância de 

500.000,00-(quinhentos millcruzeiros), integralizados da se-9  

guinte forma: 

a 	C4-500.000,00-(quinhentos millcruzeíros) , A in.Legralizax' 

no prazo maximo de 12 (doze) meses, em moeda corrente do país, 

a contar desta data. 

2-MARIA CARMEN, D1i aik, com 500,000-(Quinhentas mil) quotas de4  

a$-1,00-(hum cruzeiro) cada uma, totalizando a importância de 

Cr$-500.000,00-(guinbentos millcruzeiros), integralizados da 

seguinte forma: 

a n$-500,000,00-(quinhentos mil ruzeiros), integralizar1  

no prazo maximo de 12(doze) meses, em moeda corrente do país, 

a contar desta data. 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios é limitada, 

importância total do capital social, nos termos do artigo 2D, 

da Lei 1452 3708 de 10 de janeiro de 1919. 

-CLÁUSULA SEXTA: As deliberaOes sociais, ainda que não impli-

quem em alteração contratual, poderão ser tomadas por sócios' 

que representem a maioria absoluta do capital da sociedade, 

consoante a faculdade deferida pelo artigo 62, dp de to NP-

57.651 de 19 de janeiro de 1966.- 

-CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas da sociedade seio indivisív .s e n2b 

poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título a ter 

ceiros sem consentimento unânime do5praujihmNlosnabendo a uapanema 
estes o direito de prefer4ncia nast5P 

diNxigna. 
das quotas que possuirem, 	Capanema, 

-CLAUSULA OITAVA: O sócio que desejar transferi 	as quotas ' 

devera notificar por escrito a sociedade, discriminando-lbe o 

preço, forma e prazo de pagamento, para que esta, atravAs 

demais sócios exerça ou renuncie ao direito de preferencia, 

que devera fazer dentro de sessenta dias contados do recebi-

mento da notificaçao ou em maior prazo a critério do sócio a- 



O1 
AUTO rOS O ¡JIM LTDA.- 

CC3 =0 3OGIAL.- eLs.o3- 

Decorrido Asse ywazo sem que seja exercido o di2ei i.e ( 	e 

rência, as quotas poderão ser J vremente transferidas. 

--CLI;USULa NulIA: i sociedade será administrada por um ou mais 

sócios gerentes, a quem compete, privativa e individualmente, 

o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e$ 

extrajudicial da sociedade, sendo-lhe entretanto vedado o seu 

emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou 

negócios estranhos ao objeto social, especialmente a presta-

ção de avais, endossos, fianças ou cau0es de favor. 

- CLAUSULA DECIMA: Pelos serviços que prestarem às sociedade, 

perceberão os sc'cios a título de remuneração "pro-labore", 

quantia mansal, fixada em comum acordo até os limites de ded.o 

ção fiscal previstos na legislação do Imposto de Renda, 

qual será levada a conta de despesas gerais. 

CLMI3ULe cEcanh PRINEIRA: Fica investido nas funOes de gerei: 

te da sociedade, dispensado da prestação de caução, o sócio 

tNIO DE jta 

— CLAUSULA DECTAA SEGUNDA: O ano social,coincidirá com o ano ci- 

vil, devendo a 31 de dezembro de cada ano , ser procedido o ba 

lanço geral da sociedade, obedecidas as prescriOes legais e $ 

técnicas pertinentes a matéria. Os resultados serão atribui dos 

aps sócios proporcionalmente às quotas de capital, podendo os' 

lucros a critério dos sócios, serem distribui 	ou ficarem em 

reserv na sociedade. 

-CLAUALA DWIRA T2RCEIRA: O falecimento de qual r dos sócios 

não dissolve necessáriamente a sociedade, ficando os herdeiroe 

e sucesso es .abrogados nos direitos e obrigaç3es do "de cujus 

podendo nela fazerem--se representar,~~1. 
8 Nb) 

anão respectivo, por um dentre eles 	00 amen 

pelos demais,- Cgonene, 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Apurados por balanço os h 

falecido, serão pagos em cinco prestaç6es iguais 

cendo a primeira noventa. dias após apresentada á 

dii Ciptibedied 

o d.o 
ento 

es do sócio 

e mensais,ven 

sociedade au. 



TEST:annum : 

nrk 
ARLEI A 	 RENNER D A 	Dl T R 14 A 

O POSTO DIDI i2DA“ F,con h r.?ç,u 

7114r ,i2 	II  S. 

141521..A CAR1,1, -2,i-i DE; 

Et 

/ 	• 	...,•-••• 
I O DE drs, 

Prefeitura Munidpal e Capanerne 
Certifico que este d 	ento é cópia fiel 
do original. 
Capanema, 	(// 

1- 0  2 

ffirri0 POSTO Di!)I LTDA,- 

COUTRATo 	 FL3.04- 

	

toriza0o judicial que permita 2ormalizar  	a. 1 

operação, inclusive perante o Registro do Comfrcio. 

PAPAGRAFO SEGUNDO: Pica entretanto 2acultada, mediante consen 

so unânime entre os sf)cios e herdeiros, outras condicees de 

pagamento desde que não a2etem a condiç'ão económico-financei-

ro da sociedade. 

PA-AGRAFO TERCEIRO: Mediante acordo com os sócios sup6rstites 

os herdeiros poderão ingressar na sociedade, caso não haja e 

impeditivo legal quanto a sua capacidade jurídica. 

por assim terem justo e  contratados, lavram' 

datam e assinam, 1 tamente com duas testenumlas 

o presente instrumento em nuatro vias de iguaiN 

teor e forma, obrigando-se fielmente por si e e 

por eus herdeiros a cumprí-Jo em todos os seus 

termos. 

CAPANE.1%-i 	30 de novembro de 1,9 B 3, 

i 	 , 	 1 	  dou fé: i,  

ii 	Em Test, ___ _..--..... . . .

l 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Some Empresarial 
I SA, FILHOS & CIA LTDA -ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de ' 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

  

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Início 
de Atividade 

   

41 2 0051001-4 	 77.754.17410001-74 	 01112/1983 	 01/12/1983 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
LAV BRASIL, 651, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES, SERVIÇOS DE LAVAGEM E LUBRIFICAÇAO DE 
VEICULOS , BORRACHARIA E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS INTERMUNICIPAL DE CARGAS EM GERAL; 

Capital: R$ 	40.000,00 	 Microempresa ou 
	

Prazo de Duração 
(QUARENTA MIL REAIS) 	 Empresa de Pequen. Porte 

—Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital IR$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 

MARIA CARMEM DE SA 	 20.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
284.932.069-20 

EMERSON DE SA 	 10.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
746.520.369-49 

KENNEDY MIGUEL DE SA 	 10.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
725.884.979-34 

Último Arquivame 

a: 29/04/2013 

Ato: 	AO 

       

Número: 20131777459 

  

Situação 

REGISTRO ATIVO 

  

       

Status 

Ca flE.F-Lucateffi 
RG.: 3.463.2944 f PR 

PrOoltuta Municipal de Capanema 
Certifico que este docum4nto 

é cópia fiel 

do originai, 	i/ 
 

0117 
Capanema,  

Capital Integralizado: R$ 	40.000,00 
(QUARENTA MIL REAIS) 

Indeterminado 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
77.754.174/0001-74 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02/12/1983 

NOME EMPRESARIAL 
SA, FILHOS & CIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AV BRASIL 
NÚMERO 
651 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/10/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

-mitido no dia 16/07/2014 às 09:22:12 (data e hora de Brasília). 
1 Voltar 

   

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página  



Ttidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Página 1 de 1 
._„. 

1 05. 

Emitida e 
/álida 

/07/20 4. 
é 31/12/2014. 

certidão emi i.a gratuitamente. 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

'197312014-88888174 
)me: SA, FILHOS & CIA LTDA 
VPJ: 77.754.174/0001-74 

essalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 

Juradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
)ntribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

sta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
afere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
ev"is, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os 
er,s tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
dministradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
;ertidão Conjunta PGFN/RFB. 

:sta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 
e julho de 1991, exceto para: 

averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 

imitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
;mpresária simples; 
baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 

i° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

k aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 

=http://www. receita.fazenda.gov. br> 

:,e0::-Ião emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de 
an,,..) de 2010. 

\tenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ittn://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws  mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CND/SIW_Transaca... 15/07/201LI 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	77754174/0001-74 

Razão Social: Sá, FILHOS E CIA LTDA 

Endereço: 	AV BRASIL S/N° SAARA / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Certificação Número: e 4071403584553490480 

Validade: 14/07/20 4 a 12/08/201 

Informação obtida em 15/07/2014, às 15:12:41. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

15/7/2014 https://www.sifg  e.caixa.g ov.br/Empresa/Crf/Crf/Fg eC F SI mpri mi r Papel .asp?VARPessoaM atriz= 5196098&VAR Pessoa= 5196098&VAR U f= PR &VAR I ... 

106 

https://www.sifg  e.caixa.g ov. br/Empresa/C rf/C rf/Fg eC F SI mpri mi r Papel.as p?VAR PessoaM atri z= 5196098&VAR Pessoa= 51960988(VARUf= PR &VAR I ns cr= ... 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SA, FILHOS & CIA LTDA 
CNPJ: 77.754.174/0001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

e na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
dia .3/07/2014 <hora e data de Brasília>. 

Certidão e 	e _ 5 811 

Emitid- -s 10:. :47 Go 
Válida até 30/12/2014. 
Código 	contro - z - certidão: D2E1.29FB.F04E.9C99 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 15/07/2014 



PARAN.. 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12060714-37 

Esta Certidão tem validade 12111/2 - Fornecimento Gratuito 

Emitida Eletronicamente via Internet 
15/07/2014 - 15:16:06 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

15/7/2014 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

I 0Q, 

PARANÁ 
Gt = 

 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12060714-37 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.754.174/0001-74 

Nome: SA, FILHOS & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada Via Internet 
www.fazenda.~.v.br 

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/  d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=77.754.174/0001-74&eCadicms=&eNumlmage=ux89bs&eFinalidade=L... 1/1 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMEN1E MESMO REFERENIE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

TE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
29/08/2014, S RASURAS E NO ORIGINAL. 

 

  

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 7938/2014 
C2HJF2QE3JM444TUA4 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: SA, FILHOS & CIA LTDA 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

3522 	 77.754.174/0001-74 	3350081541 
	

930 
ENDEREÇO 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

AV BRASIL, 651 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, Comércio varejista de lubrificantes 

Certidão emitida no dia Capanema, 30 de Junho de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QE3JM444TUA4 

http://servicos.capanema.pr.g  ov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.log ic?i dCerti dao= 12570 
	

1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

SA E FILHOS E CIA LTDA 

CNPJ 77.754.174/0001-74, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

10 

PÓCER. JUDICIÁRIO 
Julz 	Egreitu da Conlarea de 
Capane.a - Estado do Paraná 

• AV. Par; o`. de Snur.a, 1212 
Certárlo do Contacie7, Distribuidor, Partickg• 
Depositário Kkblioo e Ave:nadar Judiciai 

CNP,' 01.259.61r00ol-e7  
Dirce Stevens Fardo - Titular 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



VRC R$ 
Certidão 67,00 10,51 
Buscas 3,00 0,47 
Selo 11,46 1,80 
Funarpen 
Total 81,46 12,78 

Jabetionato de rotesto de itu[os de Capanema - 

MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 
Tabelião 

Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaRomail com 
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que SÁ,FILHOS  

& CIA LTDA ME., sociedade empresária limitada situada na Av. Brasil n° 

651 em Capanema-Pr., inscrita no CNPJ sob o n° 77.754.174/0001 74,  

tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade 

_1I 

Cf\apanem 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

FUNARPEN 

SELO DIGITAL N° 
agrzj.pyv3Y.4fcfK 	aQ 

Controle: 
Uj3Ms.6m11 	e-4 # • 

Consulte esse selo em,..59,,,_cY 
http://funarpen_com_i?Mcp'0) 

S:0C9  (t1 
' 

000  cy9 

4 de julho de 201 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SA, FILHOS & CIA LIDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 77.754.174/0001-74 
Certidão n°: 5 —C 	622014 
Expediçã•. 	O 	é 	s 15:17:31 
Validade: 10/01/2015 	80 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SA, FILHOS & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n°  77.754.174/0001-74, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Selo sligltaj N° Aype6.-$207c.2:Y7yP, 	ntrole: "1,SVLf ioXS,- 
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Sá Filhos St Cia Ltda 
Avenida Brasil, 651, Centro 

Capanema-Paraná 
CNPJ: 77.754.174/0001-74 	 1. E: 3350081541 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 032 /2014 

SÁ FILHOS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 77.754.174/0001-74, por intermédio 
de seu representante legal, o Sr. EMERSON DE SÁ, portador do documento de 
identidade RG n° 4.601.119-8, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 746.520.369-49, 
DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 
licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Capanema, 15 de Julho de 2014. 

3 

7 7 750 

Vlos. 4517M 

f. 	• 

Nome: ERSON DE SÁ 
RG/CPF: 4.601.119-8/ 746.520.369-49 

Cargo: Sócio - Administrador 

SERVIÇO NOTAálÁL E CAPANEWIA  

Agente deleghdo designado 
Adelãr Mi uni 	ini 

/Magoas n°1332, Capanemal Pr - CEP 8576'0-000 - cartorio 	nl@hotma I.com  W(46) 3552-3710  



Capanema-PR, 15 de Julho de 2014. q_3  

/1 

-4L 	 .:1A. IDA 

Sá Filhos 8L. Cia Ltda 
Avenida Brasil, 651, Centro 

Capanema-Paraná 
CNPJ: 77.754.174/0001-74 	 1. E: 3350081541 

ANEXO V 

114 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 032 /2014 

SÁ FILHOS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 77.754.174/0001-74, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. EMERSON DE SÁ, portador do 

documento de identidade RG n° 4.601.119-8, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 

746.520.369-49, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V 

do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 

de aprendiz. 

Nome. MERSON DE SÁ 
RG/CPF: 4.601.119-8/ 746.520.369-49 

Cargo: Sócio - Administrador 

SERVIÇO NOTARIAL E CAPANERIA , 
Adelár Miduel 	ini 

I , 	Agente tlelopeclo designa. 	 , 	
! Alagoas n°1332, Capanemá - Pr - CEP 8570-000 - cartoriop ,.lnl(hotrnail.com  lik (40 3552-3710 

----._______ Selo Digital N°  Yyjose:gzsl7c.70byP7-Controle. cJI.f.:IoXS - 
_  _Q9,2,eu!te-esse selo em Ihtto'llfun --..1-.---(m,co„1,Or 	; 

Reconheertmefelança-a-assittatu,:-IndoadodeEMER-ON DE r.10-,,_„_d ', ! 
fé. Custas: P43;e:1 ( JR.":"21,73) e Selo: R$0,52. Capanem_a_.-P-R; :1.-E clei+itno-d 
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Município de Capanema - 2014 

Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 32/2014 

Fornecedor 18 

Rodada  

Lance Inicial 

AUTO POSTO GAYARDO LTDA 

Valor 

3,08 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na versão: 5508 m 17/07/2014 09:14:23 

C 	FFGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, NÃO FORMULADA PARA USO DAS 
I'Wefflerkeer' 

Marca 

Fornecedor 1665 	 'SÁ, FILHOS & CIA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,07 

3,07 

Vencedor 

Declinou 

GILSON AMAURI HUBER 
Membro 

ARLEI ADAIR BLADT RENNER 
Membro 

I2Ju) .1,W1;-kk(k 
(\ 

SA, 	LHOS & CIA LTDA 	 v 	AUTO POSTO 'GAYARDO\ITDA , 
DARCI ANTONIO GAYARDO 1 EMERSON DE SÁ 

VANDA FATIMA SIGNORI 
Membro 



230.250,00 VALOR TOTAL: 

Município de Capanema -2014 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 32/2014 116 
Pág i na:1 

Item Produto/Serviço 
	

U N. 	Quantidade Status 
	

Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

FOrnacericir;,:JS054.SA, FILHOS Ps CIAIJOk. 	 Nft4: 77.794.174~01.74.-tielef on e: (46) `3552-•4533Status: Habilitado 

Lote 001 - Lote 001 
	

230.250,00 

001 	39552 GASOLINA COMUM, NÃO FORMULADA 
	

L 
	

75.000,00 Habilitado 	SAARA 
	

3,07 	230.250,00 * 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5509 m 	 17/07/2014 09:14:47 



GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

GILSO ÁNIA R HUBER 
APOIO À LI TAÇÃO  

Alko 

V A  DAH SIGNORI 
APOIO A ICITAÇÃO 

ARLEI ADI IR pLi-VSSt f1W16)  
APOII À LICITAÇÃO 

Prefeitura iltunícípaCde  
Cayanema 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 032 - Pregão 

Aos dezessete dias de julho de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria Nr 5766/2014, constituída pelos Srs. ARLEI ADAIR BLADT RENNER, GABRIEL 
FELIPE CIPRIANI, GILSON AMAURI HUBER e VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo 
de julgar a Licitação Publica, sob a modalidade Pregão, veiculado através do nr 032, que 
tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, NÃO 
FORMULADA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA - PR, a Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas: AUTO 
POSTO GAYARDO LTDA e SA, FILHOS & CIA LTDA. Abertos os trabalhos, foram 
credenciados os representantes ALICE LOPES GAYARDO e EMERSON DE SÁ. Em seguida 
foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, cujos os 
valores estão devidamente demonstrados em documento em anexo. Foi considerada 
como propostas válidas e vencedores chegando-se a seguinte:  
SA, FILHOS & CIA LTDA 

Lote Item Produto/SeTv'içO MarOe Unidade duantidade, Preço totai 
1 1 GASOLINA COMUM, NÃO FORMULADA SAARA L 75.000,00 3,07 230.250,00 

TOTAL 	 1230.250,00  
. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do,  
art. 40  da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 40  inciso XVIII, da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos Representantes das proponentes. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



CAPANEMA, 23/07/2014 

EL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

Prefeitura Nunicipal 
Capanema 

TERMO DE ADJUDICACAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2014 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui 
o Pregão Presencial n° 032/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
GASOLINA COMUM, NÃO FORMULADA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, resolve ADJUDICAR: 

VENCEDORES 
PtiMeOpclor, Lote Item Prociuto/Seryiço Marca Quantidade Preço 
SA, FILHOS & CIA LTDA 1 1 GASOLINA COMUM, NÃO 

FORMULADA 
SAARA 75.000,00 3,07 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



R MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura NunicfpaC de 
Cayanema I 1 O 

h. 	. er 

PORTARIA 5906/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 032 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Pregão n° 032/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA 
COMUM, NÃO FORMULADA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o(s) vencedor es pelo critério menor preço por item; 
VENCEDORES 
POMacedor Lote Item Produto/Serviço Márbá „ Qpantidade Preço 

SA, FILHOS & CIA LTDA 1 1 GASOLINA COMUM, NÃO 
FORMULADA 

SAARA 75.000,00 3,07 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 032/2014, R$ 230.250,00 
(Duzentos e Trinta Mil, Duzentos e Cinqüenta Reais). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 23 de julho de 2014 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



MUNICÍPIO DE PLANALTO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

"TOMADA DE PREÇOS" N° 005/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PLANALTO, fazem saber aos interessados que com base na Lei n° 8.666/93. LC 
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável em sua sede 
sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade 
TOMADA DE PREÇOS sob n°0052014, conforme descrito abaixo: 
OBJETO: Aquisição de medicamentos e materiais de consumo. destinado 
exclusivamente ao atendimento de ações executadas pelo Centro Municipal de 
Saúde do Município de Planalto. 
DATA DA ABERTURA: 12 de agosto de 2014 - às 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de 
expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Município de Planalto 
Praça São Francisco de Assis, 1583 
85.750-000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N° 141/2014 
CONVITE N° 02312014 

DATA DA ASSINATURA: 22 de julho de 2014 
CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: Ivani Colli 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de manutenção no sistema elétrico da frota de veículos e 
caminhões deste Município ate Planalto. 
ITEM: 01. 
QUANTIDADE: 800 (oitocentas) horas 
VALOR: RÃ 41.600,00 (quarenta e um mil e seiscentos reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/07/2015 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Município de Planalto 
Praça São Francisco de Assis, 1583 
85.750-000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N° 140/2014 
CONVITE N° 02312014 

DATA DA ASSINATURA.. 03 de junho de 2013 
CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: Anderson Lucas Ulrich & Cia. Ltda. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de manutenção no sistema elétrico da frota de máquinas deste 
Município de Planalto. 
ITEM: 01. 
QUANTIDADE: 200 (duzentas) horas 
VALOR: RS 12.200,00 (doze mil e duzentos reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31107/2015 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
CONVITE N°023/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666/93, 
faz saber aos interessados que realizou abentita de documentos e propostas de preços 
referente edital CONVITE N° 023/2014 de acordo como abaixo descrito: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
manutenção no sistema elétrico da frota de veicules, caminhões e maquinas deste 
Município de Planalto. 
EMPRESA: Ivani Colli 
ITEM: 01 
VALOR TOTAL: RS 41.600,00 (quarenta e um mil e seiscentos reais) 
EMPRESA: Anderson Lucas Ulrich & Cio. Ltda. 
ITEM: 02 
VALOR TOTAL: R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais) 
VALOR TOTAL GERAL: R$ 53.800.00 (cinquenta e três mil e seiscentos reais) 
DATA: 22 dejullio de 2014 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

740 

04 
Prefeitura MunícipaC de 

Cayanema 

- • . -PORTARIA 59E2014 
TERMOtEHM61010GAÇÃÓ -• 

LICITAÇÃO: 032 • MODALIDADE • Pregão 
Ccesidarandõ que o procedimento licitai/Mo ela de acordo cora lei n° 8666193 e suas alterações, 
espectalmerde 	em seu arligo 43, homologo o Edital de Ui:dação modalidade Pregão n° 03212014, objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, NÃO FORMULADA, PARA USO DAS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PURUCA DE CAPANEMA • PR. Em cumprimento ao disposto no 
ar1.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se público o resultado da licitação em 
epígrafe, amesernanclo nist vens:estones) nela Miáriomencr orem por nem 
1,Fanecedor • 	 :Lote 	• . 	):aro____  

ISA, FILHOS á, CIA LIDA 	 11 	11 	 1 
Valor total das gastos coma Licitação modalidade Pregão N° 032/2014, R$ 230.250,00 (Duzentos e Trinta Mil, 
Duzentos e Cingi/ente Reais). 
Hcmologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 23 de julho de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LANA DENAROIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

04 
Prefeitura Municfpa(á 

i 	Capanema 

PORTARIA 599712014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 016 • MODALIDADE - Onde 
^õririderanda que o procedimento tritaltrio esta de acordo com lá n° 8665193 e suas allerações, 

dialmente em seu artigo 43. homologo o Edital de Uálação modalidade Convite n°03112014 e Adjudico, 
.10, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA USO DAS 

-̀SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR. Em cumprimento ao disposto no 
1109, parágrafo 1 da Lei 8666, de 21 de palha de 1993, lorna•se páblica o resultado de licitação em 
pigrafe, apresentando els) vencedodest pelo critério menor orce° nadem: 

: 	. 	 •• 

DAGOSTIN &CIA LTDA I 	1, 4, 7, 9, 12, 13, 18, 19, ã, 22.27, 26. 32, 0n, 38, 39, 40, 41, 42,43,45,46, 
47,48, 49, 50 51, 52, 53, 54, 55. 56, 5.7,58, 60, 65, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79. 
81 62 83 e 84 

LOURENCO 
IE 

2, 3, 5, 6, ti, 10, 11, 14, 15, 16. 17, 21. 23.24 25,26, 29, 30, 31, 33, 34, 	5, 37, 
44, 59, 61,62, 63, 64, 06, 67, 68,60 .70, 71,72 e80 

Valer total dos gastos mm a bertaçãe modalidade Convite Nt 036/2014, RE 73.393,80 (Selenla e Trás h11, 
Ttezenlos e Noventa e -Ws Reais e Oitenta Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 24 das de julho de 2014 
LINDAMIR MARIA DE SARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 

MUNICIPAL DE PLANALTO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONFERÊNCIA EXTRAORDINÁRIA DA CIDADE 

O Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal de 
.salto, Oldeinar Ceconi, depois de ouvido o Plenário, atendendo 

isposições previstas nos artigos 37 e 40 da Lei Municipal n°  1749, de II 
de dezembro de 2012, convoca todos os cidadãos do município de Planalto, 
para participar de unia Conferência Extraordinária da Cidade de Planalto, a 
ser realizar no dia 31 de julho de 2.014, no Centro Cultural Professor 
Ernesto Machado de Souza, sito a Praça São Francisco de Assis, na cidade 
de Planalto, Estado do Paiáná, com início as 19 horas, para deliberarem 
sobre a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I° - Apresentação dos principais itens do Plano Diretor do Município de 
Planalto; 

20  - Alterar itens do Plano Diretor • Parágrafo único do artigo 74, da Lei 
Municipal n° 1.749, de 11 de dezembro de 2012 e o inciso IV, do artigo 15, 
da Lei Municipal na 1.751, de 11 de dezembro de 2012. 

Planalto, 03 de Julho de 2.014. 

OLDEMAR CECONI 
Presidente 

Município ele Planalto 
Praça São Francisco de Assis, 1583 
85.750-000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N° 139/2014 
CONVITE N° 022/2014 

DATA DA ASSINATURA: 22 de julho de 2014 
CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: Marli Fatima de Moura Kolas 
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de adubo orgânico 
constituído de mungiu e dejetes de aves (galinhas), "cama de aviário", 
alojada por um período mínimo de 12 (doze) meses e concentração média 
de nutrientes (%(m/m)) de N2 16; P205 4,9; e K2O 1,9, destinado as 
necessidades de consumo deste Município de Planalto. 
Item: 01. 
VALOR TOTAL: R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais). 
PRAZO DE VIGÈNCIA: 31/03/2015 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PLANALTO 

1583- CEP:85.750-000 

-Fax: (4613555-8101 

- 

ciej 0° 76.460.52610001-16 

e-ntall: planalto@rIine.conár 

PLANALTO PARANÁ 

Praça 5,50 Francisco de Assis, 

Fone: (046)3555-8100 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL, TIPO GASOLINA COMUM N° 008/2014, 
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N" 00112014, FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO 
DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE PLANALTO E AUTO POSTO 
MOMBACH LTDA, 

Aos quatorze dias do mês de julho do ano de dois mil e 
quatorze o MUNICIPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sc. MARLON FERNANDO 
KUHN e Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Planalto Sr. EDEMIR PERIGO e 
AUTO POSTO MOMBACH LTDA., neste ato representada por seu Administrador 
Sr. SERGIO MOMBACH, resolvem em comum acordo aditar o Contrato 
Administrativo de Fornecimento de Combustível n" 008/2014, firmado entre as 
partes em data de 26 de fevereiro de 2014, nos seguintes termos: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do nalhio acordo entre as partes, fica acrescida 
a 	quantidade 	ao 	item constante na 	cláusula 	Primeira, 	(do 	objeto contrato), 
totalizando a importância de RS 5.472,00 (cinco mil e quatrocentas e setenta e dois 
reais), 	conforme 	planilha 	demonstrativa 	abaixo, 	pertinente 	ao 	Contrato 
Administrativo de Fornecimento de Combustível n" 008/2014, celebrado entre as 
partes em data de 26 de fevereiro de 21114, tendo como importe o valor de RS 
60.800,00 (sessenta mil e oitocentos reais), passas o o objeto total contratado no valor 
de RS 66.272.90 Isetenta e seis mil e duzentos e setenta e dais rémiçl 

1, tot3I 
- - 

1 	Pasolina Comum 	j 	1.800 I 	LT 

TOTAL 1 

3,01 	5.472,00 

5.472,00 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Clausul Terceira (do Valor), em virtude do 
acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do obje o), passando o valor total 
contratado na importância R5 66.272,00 (setenta e seis mil e duzentos e setenta e dois 
reais). 
CLÁUSULA QUARTA: Pemmnecem inalteradas as dentais cláusulas e condições 
estipuladasno contrato original, e não alteradas por este instrumento. 

E, para validade duque pelas partes foi pactuado, firma-se 
este instrumento em duas :desde igual teor e forma. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeita Municipal 

SERGIO MOMBACH 
Auto Posto Mombach Ltda, 

Testemunhas: 

OLDECIR CAMPOS 	 LUIZ CARLOS BONI 
C.I./RG n" 6.045.397-7/PR 	 C.I./RG n°  3.895.670-1/PR 

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
CONVITE N° 022/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666/93, 
faz saber aos interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços 
referente edital CONVITE 19° 018/2014 de acordo como abaixo descrito: 
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de adubo orgânico constituído de 
maravalha e dejetos de aves (galinhas), "cana de aviefio", alojada por uru período 
mínimo de 12 (doze) meses e concentração média de nutrientes (%finán)) de N2 1,6; 
P205 4,9; e K20 1.9, destinado as necessidades de consumo deste Municipio de 
Planalto. 
EMPRESA: Marli Fátima de Moura Rolas. 
Item: 01. 
VALOR TOTAL: RS 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais). 
DATA: 22 de julho de 2014 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 



Prefeitura NuníctpaCde  
Capanema 122 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 165/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2014 

Aos vinte e três dias de julho de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita 
Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no 
Pregão Presencial n° 032/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no 
Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 
primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas 
que se seguem. 

SA, FILHOS & CIA LTDA, sediada na AV BRASIL, 651 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 77.754.174/0001-74 doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr. EMERSON DE SÁ, portador do CPF n° .746.520.369-49  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, 

NÃO FORMULADA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 

CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações 

do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOte Item Descrição do 
produtdserviço 

Marga do 
produto 

Unidade de 
medida 

dUantidade Pi=eçO 
unitário 

Preço total 

1 1 GASOLINA COMUM, NÃO 
FORMULADA 

SAARA L 75.000,00 3,07 230.250,00 

i 

230.250,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1. A entrega do produto deverá ser feita nos limítrofes do Município de Capanema, preferencialmente 	
'l.. 

em posto próprio da CONTRATADA, na sua bomba de combustível. 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura 514unicipaC de 
Capanema 	 1.2 3 

4.2. Obrigatoriamente o reabastecimento deverá ser feito pelos funcionários da CONTRATADA. 

4.3. A empresa vencedora deverá começar a entregar o produto imediatamente após a assinatura da 

Ata de Registro de Preços. 

4.4. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do produto, conforme as normas do(s) órgão(s) de 

fiscalização competente(s) que regulamenta(m) o fornecimento do objeto da licitação. 

4.5.No momento do abastecimento, o motorista do veículo do Município (servidor público), deverá 

preencher um formulário, constando obrigatoriamente:a data do ato, a identificação do veículo a ser 

abastecido (placa, modelo, menção da Secretaria a qual pertence), a quilometragem atual do veículo, o 

nome legível do servidor público e a respectiva assinatura.  

4.6. O formulário a que se refere o item anterior será fornecido pela CONTRATADA no exato momento 

do abastecimento, e deverá ser obrigatoriamente entregue pela CONTRATADA, juntamente com a 

Nota Fiscal do respectivo fornecimento, o qual será conferido para constatar a sua exatidão. 

4.7. O preenchimento do formulário é obrigatório, sendo unia das condições de pagamento a sua 

apresentação ao setor de compras do Município. 

4.7.1. A ausência do formulário, o seu preenchimento incorreto ou incompleto, nos termos do item 

4.5 acima, bem como a presença de rasuras no documento, impossibilitarão o respectivo 

pagamento. 

4.8- A CONTRATADA deverá dispor de ponto para abastecimento no perímetro urbano do Município de 

Capanema — PR, cujo fornecimento deverá estar a disposição da Administração Municipal 24 (vinte e 

quatro) horas por dia, sete dias da semana, incluindo feriados. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada, conforme 

a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes à apresentação da Nota Fiscal, 

a qual deverá ser emitida mensalmente após o fornecimento dos produtos. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, para fins de liquidação 

empenho, ou entregues em mãos das Servidoras designadas para o Pagamento.  

5.3.1. Juntamente com a Nota Fiscal, a CONTRATADA deverá encaminhar pelo endereço eletrônico 

acima e de forma física no setor de compras do Município o formulário a que se refere o item 24.5 e 

seguintes deste edital.  

5.3.1.1. A ausência do formulário, o seu preenchimento incorreto ou incompleto, nos termos do 

item 24.5 acima, bem como a presença de rasuras no documento, impossibilitarão o respectivo 

pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da empresa 

informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das 	as Fiscais e/ou 

Faturas. 
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5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 

Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que tenham 

sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de 

Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação 

regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará para a 

CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização 

monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além dos 

documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês 

do pagamento. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação 

das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 

facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 
serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a Renda 

da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei 
Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 

documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

indenizações devidas pelo contratado. 
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5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 

meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5.19. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Enrolei° da 
deájãêi : i: 

Conta dá despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 340 05.001.04.122.04022-023 000 

2014 640 07.001.12.361.12012-102 000 

2014 650 07.001.12.361.12012-102 103 
2014 660 07.001.12.361.12012-102 104 

2014 1170 07.002.27.812.27012-272 000 

2014 1330 08.001.26.782.26012-262 000 

2014 1430 08.002.15.452.15012-154 000 

2014 1440 08.002.15.452.15012-154 511 

2014 1710 09.001.10.301.10012-081 000 
2014 1720 09.001.10.301.10012-081 303 
2014 2250 10.001.20.606.20012-210 000 
2014 2370 11.001.08.244.08012-041 000 
2014 2890 12.001.22.661.22012-222 000 
2014 2960 12.002.23.695.23012-233 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO 

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da Ata de 

Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3-0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, 

bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: Mariluci Candioto 

Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar 	correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não san das no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para apli ação d 	nalidades 
cabíveis. 
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6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a 

qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 

4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da 

Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem 

de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o 

preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, aindare\  m caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraIrdi\iária e 

extracontratual. 
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8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 

na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 

custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 

dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 

própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 

8.7- É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 

total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 

19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, 

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666 de 1993, ou no art. 
7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, deàrrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidament 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

co provados e ustificados: 
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9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do 

fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita 

às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por hora de atraso na entrega do produto, calculada sobre o valor total do 

contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará 

configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 

do contrato não especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação 

com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 

contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promo ida a reabilitação 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 

licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-

se o procedimento previsto na Lei ri 8.666/93, e subsidiariamente na Lei no 9.784/99. 

10.6-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 

de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autõridade competente, ou, quando for o caso, 

inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1-0 produto será recebido na forma do item 29 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1-0 pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 
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CLÁUSULA CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o 

inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Presencial n° 032/2014, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Pregão no 032/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) EMERSON DE SÁ, qualificado preambularmente, representando a 

Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 23/07/2014. 

LINDAMII MARIA DE LARA DENARDIN 
Prefeita Adunilcipal 

I , 

) 
SA, 

EMERSON\ DE Á 
' epre' entante Le al 
` ILH I S & t 	TDA 
3•et- ., era d. Ata 

/--- 	------.. 
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I 

Testemunhas: 

ire  
Ç ._,,, 
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il OME-:Gabriel Felipe Cipriani 

CPF: 084.726.089-56 

/ / 

. 	ll 	, 
!/" / 

NOME: Gilson Amauri Huber 
CPF: , 55.119.969-04 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema-Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, LOBO-Capanema-Paraná-Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatórie, nos lermos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 03812014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE 
MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL DESTINADOS A 
COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS 
PELA ADMINSITRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 13 de Agosto de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro. 
Demais infomiaçães poderão ser obtidas no endereço aciona citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 25 de Julho de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

efeitura Municipal de Capanema- Estado do Paraná 

Av, Pango! de Souza, 1080- Capanema- Paraná- Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial tf 039/2014- PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA DE TERRAPLANAGEM, 
RETIRADA E MOVIMENTAÇÃO DE MATERIAL PARA UTILIZAÇÃO 

DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE 
CAPANEAM - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 14 de Agosto de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Pangot de Souza, 1080-

Capaneona - Paraná - Centro. 

Demais infonnaçO5es poderio ser obtidas no endereço acima citado cm horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr. 25 de Julho de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

 

   

Prefeitura .141mi:ciliar de 
Capanema 

 

    

 

o 

  

    

    

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 105/2014 
Pregão Presencial NP 032/2014 

Data da Assinatura: 23/07/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SA, F11005 & CIA LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, NÃO FORMULADA, 
PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 230.250,00 (Duzentos e Trinta Mil, Duzentos e Cinqüenta Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

 

Prefeitura YuniciyaCck 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 162/2014 
Convite N° 035/2014 

Data da Assinatura: 21/07/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	1. M. GONCALVES & CIA LTDA - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS PARA REPAROS NA RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E N° 15, PERTENCENTE AO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 21/07/2014, data final de vlgência 20/09/2014. 
Valor total: R$ 2.200,00 (Dois Mil e Duzentos Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yluniciyaffe 

Capem 

EXTRATO DE CONTRATO 619  167/2014 
Convite 610  036/2014 

Data da Assinatura: 24107/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Fr, 
Contratada: 	LOURENCO SLIM ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA USO 
DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPAREM - PR. 
Data Inicial de vigência 24/07/2014, data balde vigência 23/07/2015, 
Valor total: R$ 39,559,00 (Trinta e Nove Mil, Quinhentos e Cinqüenta e Nove Reais), 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura ilunicOlá 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 16412014 
Convite N° 03312014 

Data da Assinatura: 22/07/2014. 
Contratante: 	Município de CapanemaRr, 
Contratada: 	NABINGER &CNA IDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GRADES METÁLICAS, COM INSTALAÇÃO, A SEREM COLOCADAS NAS 
DEPENDÊNCIAS DA ESCOLA MUNICIPAL RACHEL DE QUEIROZ DE CAPANE8IA - PR. 
Data Inicial de vigência 22/07/2014, data final de vigência 21108/2014. 
Valor total: R$ 9.415,00 (Nove Mil, Quatrocentos e Quinze Reais). 

Lind mir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

e itura Yunicipai-á 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO NO 166/2014 
Convite Ti° 036/2014 

Data da Assinatura: 24/07/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	DAGOSTIN & CIA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA USO 
DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPAREM); - PR, 
Data Inicial de vigência 24/17/2014, data final de vigênda 23107/2015. 
Valor total: R$ 33.834,80 (Trinta e Três Mil, Oitocentos e Trinta e Quatro Reais e Oitenta 
Centavos). 

Lindamir Nada de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Pre 

03 
Prefeitura 	paCde  

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO NE163/2014 
Convite 149  03512014 

Data de Assinatura: 2110712014. 
Contratante: 	Município de Capanema•Pr. 
Contratada: 	PARANÁ EQUIPAMENTOS 5 A, 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS PARA REPAROS NA RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E Na 15, PERTENCENTE AO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 21/0712014, data final de vigência 20109/2014. 
Valor total: R$ 17.870,14 (Dezessete Mil, Oitocentos e Setenta Reais e Quatorze Centavos), 

lind mir Maria de tara Denardin 
Prefeita Ilunidpal 

Prefeitura Aunicipar 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO NP 161/2014 
Convite NP 034/2014 

Data da Assinatura: 18/07/2014. 
Contratante. 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SANDER SERVICOS DE USINAGEM LTDA EPP, 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, PARA REPAROS NOS MOTORES DO ESCAVO CARREGADOR CASE W20 B N° 11, DO 
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL, E DO ESCAVO CARREGADOR CASE 16120 B le 07, DO 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 18/07/2014, data final de vigência 17/08/2014, 
Valo total: R$ 32.022,00 (Trinta e Dois Mil e Vinte e Dois Reais), 

lind mir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

.... 
Prefeitura ,Nunicipar á 

Cayanema 

PORTARIA 590112014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 034 -MODALIDADE - Convite 
Considerando que o procedimento adlaferio esta de acordo ceia lei n° 8666193 e suas alleraçées, 
especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitaçâo modalidade Convite n° 03412014 e Aud 05, 
objete CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, PARA REPAROS NOS MOTORES DO ESCAVO CARREGADOR CASE W20 B N°  11, DO 
DEPARTAMENTO RODOVIá0 MUNICIPAL, E DO ESCAVO CARREGADOR CASE 020 B hl' 07, DO 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR. Em cumpdmento ao 
disposto no ar1109, parágrafo t da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se público o resultada da licitação 
em epígrafe, apresentando olsIvencedorres) pelo critério maior preta por lote 

áaeo-Yix 	. 	o  1. ,c 
ã-,,s?.  

SANDERSERVICOSDEUSINAGEMLIDA-EPF II e 2  
Valor total dos gastos case a Licitaçào modalidade Convite 14° 03412014, RI 32622:00 (Trinta e Dois h$1 e 
Vinte e Dois Reais). 
Handogo a presente Mação, 

CAPAREM:  18 de jAho de 2014 
LENIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

, 	• 
Prefeitura iluniciyaC de 

Capanema 

PORTARIA 590212014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 035 -MODALIDADE -Convite 
Considerando que o procedimento lidtatodo esta de acordo ova lei n° 8666(93 e suas ablactes, 
especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Convite n°03512014 e Aajud co, 
objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS E CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS PARA REPAROS NA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E Ir 15, PERTENCENTE AO 
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no ar1.109, 
parágrafo 1 da Lei 8.668 de 21 de junho de 1993, lomdse publico o resLitado da licitação em epígrafe, 
apresentando Os) vencedor(es) pelo critério menor ruço por Iole; 

.f.  orre6ioi -• 	...,. . . „ 	 1 

 PARAVA EQUIPAMENTOS S A 

D. M. GONCALVES &CIA LTDA -ME 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Convite N' 0352014, RS 20.070,14 (Vinle Mil e Setenta 
Reais e Quatorze Centavos). 
Homologo a presente Icitacão, 

CAPANEMA, 21 de julho de 2014 
LINDAIAR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura YunicipaC de 
Capanema  , 

PORTARIA 590512014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO:033 -MODALIDADE -Convite 
Considerando que o procedimento Mialódo esta de acordo ara lei rf 8666193 e suas alleraçóes, 
especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Deflação modalidade Convite ii` 03312014 e AtOud.03. 
objeto: 	AQUISIÇÃO DE GRADES METÁLICAS, COM INSTALAÇÃO, A SEREM COLOCADAS NAS 
DEPENDÊNCIAS DA ESCOLA MUNICIPAL RACHEL DE QUEIROZ DE CAPANEMA- RR. Em compnmerno 
ao disposto no ar1.109:  parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se paNice o resultado da 
licitação em epígrafe, apresentando ais) vencedorles) neto aliado menor meço por item: 

_ 
PABINGER 

.„:.Late 	.. 	;I:: 	tem 	.... 	.. 	I 
& CUNHA LTDA 	 II 	 1 e 2 	 1 

Valor total dos gastos com a LiOlação modalidade Con Re N°03312014, R$ 9.416,60 (Nove Mil, Quatrocentos 
e Quinze Reais). 
Homotogo a presente Voiiação, 

CAPANEMA:  22 de julho de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPA. 



Prefeitura ,?viunicipalã 	rttrr 

Capanana 	
CAPANEMA 

 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Ao. Parigot de Souza, 1080- Capaneffla - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃOINESINICIWOPRESINIALY030/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS Ehl GERAL PARA USO DA DMINISTILkÇÃO PÚBLICA 

CAPANEMA • PR. Permanecera inalterados os preços homologados em 17 de Julho de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Nolo peie ta Flato km 

eiturdvlunicipal 
CAPANEMA 

Capanema 

Municipio de Capanema - Estado do Paraná 
Ao. ParigatdeSoura 1086-Capanema - Parará - Centro. 

-ÉNajlitidje 
011.1g10: REGISTRO DE PREÇOS PARA :AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMRNÃO FORMULADA, 
PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR. Permanecera 
inalterados os preços homologados em 230 Junto de 2011 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

liem pá enimirelfri 

Pre 

'139, 11_0_14,,,Pr 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 216/2014 

Pregão Presencial N9  051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014, 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	CARMEL & PADILHA LTDA, 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 80,198,60 (Oitenta Mil, Cento e Noventa e Oito Reais e Sessenta 

Centavos), 

Undamir Maria de Lara Denardin 

Municipal 

Prefeitura Yunicipaf á 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 217/2014 

Pregão Presencial 1,19  051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014. 

Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr, 

Contratada: 	MARCELO JOSUE ROEHRS • ME. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 10.050,00 (Dez Mil e Ortgüenta Reais). 

liada de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Pre eitura Mundyaide 
Capinem 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 218/2014 

Pregão Prwndal N9  051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014, 

Contratante: 	Munidpio de Capanerna•Pr, 

Contratada: 	00 P DO BRASIL LIDA • EPP. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA- PR, 

Valor total: R$ 2,780,00 (Dois Mil, Setecentos e Oitenta Reais), 

Undamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

Data da Assinatura: 20/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	R.R. COLUSSI & CIA LTDA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA URBANA COM PEDRAS IRREGULARES, LOCALIZADA NA 
RUA GUARANI, ENTRE AS RUAS PERNAMBUCO E ALAGOAS, NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 1.038,90 M2. 
Data Inicial de vigência 20/10/2014, data final de vigência 19/01/2015, 
Valor total: R$ 34,85406 (Trinta e Quatro Mil, Oitocentos e Cinqüenta e Seis Reais e 
Seis Centavos), 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

.., 
Pre eitura Municipal-á 

Capanema 

PORTARIA 595412014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO:045 - MODALIDADE - Conde 
Consderando que o procedimento lionalódo esta de acordo com lei n° 866653 e suas alterações, 
especialmenle em seu atrigo 43, homologo o Edital de LicRacão modalidade Convite n° 04512014 e 
Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO POLÉDRICA URBANA COM PEDRAS IRREGULARES, LOCALIZADA NA RUA 
GUARANI ENTRE AS RUAS PERNAMBUCO E ALAGOAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
COM ÁREA DE 1.038,90 M2. Em cumprimento ao disposto no &L109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se Milico o resultado da liCi¥0 em epigrafe, apresentando o(s 
vencedor(es) pelo critério mem preço global; 
F.orneepoor• -: Lola r.  
A.A. COLUSSI & CIA LTDA • ME 1 
Valor total dos gastos com a LicitOo modalidade Convüe 1,1 	04512014, RI 34.856,06 (Trinta e 
Quatro MI Oitocentos e Cinqüenta e Seis Reais e Seis Centavos . 
Homologo a presente licil*, 

CAPANEMA, 20 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE EIRA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

i 

TT 
tid 

$ 

P 	Pre eituraltfunicipaiá 
, 	Capanema 

PORTARIA 595812014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:050 • MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento Venatório esta de acordo com as leis n° 10.520102 e 8666193 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licnajk modalidade Pregão 
n° 05012014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTARIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES 
ATENDIDOS PEIA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto 
no ad.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se público o resultado da licitOo 
em epígrafe, apresentando o(s) vencedorie)Pele Mo menor PreÇo por  Rem; 
Fornecedor  Lote 	- Rem... 

RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES • ME 1 1 

IABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA • ME 1 2 
Valor total dos gastos com a Ucilwlio modalidade Pregão N° 05012014, R$ 51.000,00 (Cinqüenta e 
Um Mil Reais). 
Homologo a presente licilafio, 

CAPANEMA, 22 de outubro de 2014 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

r, -4, 

1 
 

Pre feitura tilunícípaCde 

Capanema 

PORTARIA 595912014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:051 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento icilaterio esta de acudo com as Mis e 10.520102 e 8666193 e 
suas alterações, especialmente em seu ardgo 43, homologo o Edital de Ucilacão modalidade Pregão 
n° 05112014, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE 
TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR. Em cumprimento 
ao disposto no ad.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna•se púbico o resultado 

da licitação em alijará. apresentando ols) vencodOrles1 pelo critério menor Preço por item: 
f.arrOf It9a- 

ÁARCELOJOSUE ROEHRS - ME 1,11, 14, 30 e 42 

ALINI MARTINI - ME 2, 3, 4, 5, 13, 17, 18, 20, 21,22, 23, 24,29, 32,33, 31, 
43, 44, 45, 46, 48, 50, 52, 53, 56 e 58 

CARNIEL & PADILHA LTDA 6, 7, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 19, 28,34, 40, 41, 47, 51 e 51 

CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA 25, 26, 27,31, 35, 36, 38, 39,49, 55 e 59 

W P CO BRASIL LTDA - EPP 57 

Valor lolal dos gastos coma Cotação modalidade Pregão le 05112014, RS 184.017,20 (Cento e 
Oitenta e Quatro Mil e Dezessete Reais e Vinle Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 23 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

PEDIDO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

ESTADUAL 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA torna público 
que requereu DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
ESTADUAL junto ao IAP - Instituto Ambiental do Paraná, para 
Implanta* e Moderniza* de Passeios Públicos, na Avenida Rio 
Grande do Sul, trecho entre a Rua Tibiriçá e Avenida Brasil, no 
município de Capanema, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipaíck 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 211/2014 
Convite No 045/2014 
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CAPANEMA 10 DE NOVEMBRO DE 2014. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

REFERENTE A ALTERAÇAO DE PREÇO DE COMBUSTIVEL 

PREGAO 22/2014 

DIESEL S-10 AUMENTO DE 7% 
VALOR R$ 2,60 PARA R$ 2,78 

PREGAO 32(2914 
G Á OLINA Ó MUM AUMENTO DE 4% 
V 	R R$ ,0 ARA 3,19 

EME' ON DÉ SA 



retrobras reajusta gasolina em 3"/0 e diesel em 	- Economia - uazeta ao rovo 	ragu 1 01 k.; 

!, 13 
AGRONEGÓCIO EMPREENDER PÓS E CARREIRA TECNOLOGIA IMÓVEIS AUTOMÓVEIS COLUNISTAS MAIS 

Marcelo Andrade/Gazeta do Povo. 

O Uh: h= aumento nos preços dos combustivels dado pela Petrobras entrou em vigor no dia 30 de novembro de 2013, quando a gasolina foi 
reajustada em 4% e o óleo diesel em 8% 

COMBUSTÍVEIS 

Petrobras reajusta gasolina em 3% e diesel em 5% 
Novos preços valem a partir desta sexta-feira (7) 

06/11/2014119:29 ! ESTADÃO CONTEÚDO E FOLHAPRESS 	 at: 

Tweetar 2 

o 
Comentários 

A Petrobras divulgou na noite desta quinta-feira (6) o reajuste no preço de venda da gasoli 
diesel em 5% nas refinarias. O aumento passou a valer a partir da Oh desta sexta-feira (7). 

Segundo o comunicado, os preços 
diesel, sobre os quais incide o reaju 
incluem os tributos federais Cide e I 

estadual ICMS. 

Interativ da. 'e. foi ,,,bastecer 	 Preços mais altos r105.; 	 peia.S re( 

Economia 

Veja também 
?cimbros recebe aval de Gudo Mantega :,;.ora,  reajustar combustível 
Reajuste da gasolina vai fazer com que InfL::;ç:à,:;., 	teto 

http://www.gazetadopovo.com.br/economia/conteudo.phtml?id=1511757 
	

7/11/2014 



retrODIUS reajusta gasolina em 37o e aiesei em 37o - rCOnOnala - lrdZeta CIO rovo 	ragu a 01 

O anúncio do reajuste era esperado com expectativa desde terça-feira (4), quando foi divu 
decidiu liberar a Petrobras para reajustar os valores dos combustíveis. 	 00,` 6) 5 

Na ocasião, a presidente da Petrobras, Maria das Graças Foster, fez uma apresentação a( 
administração da estatal, em Brasília, em que mostrava projeções com o percentual de 8°Á 
esperado era que o aumento para a gasolina ficasse em 5%. 

O último aumento nos preços dos combustíveis dado pela Petrobras entrou em vigor no di 
de 2013, quando a gasolina foi reajustada em 4% e o óleo diesel em 8%. 

Impacto na inflação 

O reajuste nos preços dos combustíveis deve ter um impacto de 0,15 ponto porcentual na 
medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de 2014, conforme c 
economista Étore Sanchez, da LCA Consultores. 

Segundo ele, o aumento de 3% para a gasolina e de 5% no diesel já poderá ser absorvido 
novembro. "Isso, adotando a hipótese de que o reajuste na refinaria poderá ser repassado 
consumidores", afirmou. 

"Só uma alta corroborou nossa expectativa, que foi o do diesel", completou, destacando q. 
de 5% nos preços da gasolina. 

Com o reajuste, o economista da LCA revisou para cima a projeção para o IPCA fechado ( 
expectativa é que o índice termine o ano acima do teto da meta de 6,50%, devendo ficar e 
anterior, antes do aumento dos combustíveis, era de 6,45%. 

Aumento negociado 

Pelo estatuto da Petrobras, a decisão pelo reajuste dos combustíveis é da diretoria-execut 
liderada pela presidente Maria das Graças Foster. 

Na prática, porém, o aumento é negociado junto ao governo, uma vez que a concessão trE 
inflacionários, e depois a proposta é apresentada aos conselheiros. A União controla a Pel 
condição, nomeia sete dos dez conselheiros. 

Como depende do aval do governo, a Petrobras não reajusta imediatamente os combustív 
oscilações do mercado internacional. 

Nos últimos quatro anos, as perdas para a Petrobras com a política de não reajuste imediE 
são calculadas em R$ 60 bilhões, segundo a corretora Gradual. 

Preços 

Neste ano, os combustíveis permaneceram a maior parte do tempo com preço abaixo da c 
internacional, chegando, em alguns casos, a uma defasagem de 20%. 

Com a queda no preço mundial do petróleo, da faixa de US$ 100 para US$ 85 o barril, no 
diária da Petrobras praticamente deixou de existir. 

Até a semana passada, último dado disponível, a gasolina estava 1% mais cara no Brasil 
Já o diesel, tinha defasagem de 4,5%. 

Apesar da menor defasagem, analistas dizem que o reajuste é necessário para recompor 
perdas de caixa dos últimos anos. 

http://www.gazetadopovo.com.br/economia/conteudo.phtml?id=1511757 	 7/11/2014 
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ÚLTIMAS COTAÇÕES FINANÇAS PESSOAIS EMPREENDEDORISMO EMPREGOS E CARREIRA 
Bolsas 

Bovespa  
+0,89% 53.104,97 pts 
Câmbio  

Dólar com 
0,0% R$ 2,561 

Peso arq 
-0,43% R$ 0,301 

Euro 
-0,11% R$ 3,18 

DIRETO DA BOLSA 	< 12h19 Lucro da Estácio sobe 54,1% no 3° trimestre, a R$ 133 milhões 

Petrobras 

Petrobras aumenta preço da gasolina e 
em 5 )̀/0 
Do UOL, em São Paulo 
06/11/201419h16 > Atualizada 06/11/201419h26 

Compartilhe 
	

g+ 
	

ter 696 	f 11,8 mil 

A Petrobras anunciou aumento de 3% no preço da gasolina e de 5% no diesel nas refinarias. O aumento entra em vigor a partir da Oh de sexta-feii 
Nas bombas, diretamente para o consumidor, o reajuste pode ser outro. 
A diretoria da estatal vinha pressionando (http://econornia.uol.com.br/noticiasfredacao/2014/05/12/petrobras-ouer-alta-do-combustivel-este-ano-a   
combustíveis. 
Em geral, a Petrobras compra combustíveis no exterior e revende-os no Brasil por um preço mais baixo, controlado pelo governo, sócio majoritáric 
mas essa diferença afeta as contas da estatal (http://economia.uol.com.br/noticiaskedacao/2014/08/08/preiuizo-com-precos-controlados-sobe-55  
Apenas nas últimas semanas, com a forte queda no preço do petróleo no mercado internacional, a estatal passou a importar e vender o combustb, 
(http://eco  no mia .uol.com.br/noticia stre ute rs/2014/10/14/gaso rin a-ve ndid a-oela-petrobras-fica -ma is-ca ra-que-n o-exte rio r-diz-ba n co .hen). 
Ainda assim, o ministro da Fazenda, Guido Mantega, tinha dito que a gasolina poderia subir (http://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2014/1   
precos.htm) no Brasil. Nos últimos meses, o ministro afirmou repetidas vezes Chttp:I/economia.uol.com.br/noticias/redacao/2014/10102/2-3-dias-d  
um reajuste de preço deveria acontecer neste ano. 
Último reajuste foi em novembro do ano passado 
O último ajuste de preço dos combustíveis (http://economia.uol.com.br/noticias/redaca  o/2013/11/30/petrobras-aumenta-preco-da-pasolina-em-4 
Petrobras anunciou aumento médio de 4% na gasolina e de 8% no diesel, nas refinarias. 
Na época, especialistas calcularam que a alta da gasolina ao consumidor final seria de cerca de 3%. 
Metodologia para reajuste dos combustíveis foi proposta há um ano 
Em outubro do ano passado, a Petrobras tinha pedido ao seu Conselho de Administração uma nova política de preços, que previa reajustes auto  
(http://econo  mia .uo I.com.brin oficia skedacao/2013/10/28/petro bras-ou er-rea iustes-auto maticos-e-periodicos-no-pre co-do s-cu mbu stive is. htm) co nf( 
internacional. 
A fórmula desagradou a presidente Dilma Rousseff porque poderia aumentar a inflação e criar um mecanismo indesejável de indexação (aumento 
indexação foi um dos problemas para o país controlar a hiperinflação que existia até os anos 1990. 

http://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2014/11/06/petrobras-aumenta-preco-da-g... 7/11/2014 
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SA, FIL`kLOS & CIA LTDA 
EMERSON DE SÁ 

ti 7 

NOME: 	Gilso 	

1ti

, 
CPF: 	 G 3.351. 3-8 

F 565,119969-04 

1.0  TERMO ADITIVO Ata de Registro de Preços n° 165/2014, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa SA, FILHOS 
& CIA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SA, FILHOS 
& CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, AV BRASIL, 651 - CEP: 85760000 -
BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP] sob o n° 77.754.174/0001-74, neste ato por seu 
representante legal, EMERSON DE SÁ, CPF:746.520.369-49 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência 
do Edital Pregão n° 032/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 23/07/2014, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.° 032/2014, entre as partes acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, NÃO 
FORMULADA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA - PR. Conforme ofício protocolado sob o n° 65045, em 10/11/2014, o valor 
do litro da Gasolina Comum fica reajustado para R$ 3,19. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de ual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 11/11/2014 

( ICÍPIO DE APANEM 
LI DAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

TESTEMUNHAS: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



02 

Prefeitura Yunicipafá 
Capanema 

PORTARIA 5974/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

UCITAÇÃO: 058 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento lionatório esta do acordo com as leis n° 10,520/02 e 8666193 e 
suas alteracães, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão 
n° 058/2014, objeta: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AME P11, COM 
VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR) 
PARA DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO 
DE INTERESSE DA COMUNIDADE. Erre cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lel 
8.666, de 21 de junho de 1993, tomam púbico o resultado da licitação em eplgrale, apresentando 
o(s) vencedoqes) pelo oritéfio menor preço por lote;  

CAPANEMA LTDA-ME 	 12  
total dos gastos com a licitação modalidade Pregão N° 05812014. RS 156.000,00 (Cento e 

-Cificulanta e Seis Mil Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 12 de novembro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE USA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1050- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - CARTA CONVITE N` 04812014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Carla Convite n° 048/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço POR ITEM. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
APLICAÇÃO DE CURSOS DE MANICURE E FABRICAÇÃO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA PARA AÇÓES VOLTADAS À ATENÇÃO ÀS 
FAMÍLIAS DOS ADOLESCENTES INTERNADOS POR MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA - AFAI, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
061:2014 SEDS/FLA - AFAI. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 24 de Novembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza. 1080-
Capanema - Paraná - Centro. 
Dentais informações poderá() ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 13 de Novembro de 2014 

Lindamir Maria de Lara Denardin-Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parinot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 066'2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, na termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial no 066/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS, E PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES À SECRETARIA 
DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 27 de Novembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, AV. Parigot de Soam, 1080-
Capinem - Paraná - Centro. 
Dentais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr. 13 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura MunicipaC 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 240/2014 
Pregão Presencial N. 058/2014 

Data da Assinatura: 12/11/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	RADIO CAPANEMA LTDA - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM E FM, COM 
VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR) PARA DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE 
PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE. 

Valor total: RS 156.005,00 (Cento e Cinqüenta e Seis Mil Reais), 

Lindamir Muda de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

-44;=4.1...t.S2.411  

.* 	Prefeitura MunicipaC o& 
Capanema 

1.0  TERMO ADITIVO a Ata de 	Registro de Preços n 
109/2014, que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO 
DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa SA, 
FILHOS 6 CIA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municiai° de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, Mudos na Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR
MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SA. FILHOS 
& CIA LTDA, pessoa juridica de direita privado, AV BRASIL 651 	- CEP: 85750000 - 
BAIRRO: CENTRO, Inscrita no CNPJ sob o na 77.754.174/0001-74, neste ato por eell 
representante legal. EMERSON DE SA. CPF:746.520.369-49 ao fim assinado. doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes st/eitos as normas da Lei 8.666/93 e Suas 
alteraçães subseq0entes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência 
do Edital Pregão n° 022/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 04/06/2014, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.a 022/2014, entre as partes acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISÃO DE ÓLEO DIESEL S-10 PARA 
USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. Cantarole alicio protocolado sob o n° 65045, em 10/11/2019, o vaiar 
do litro do Diesel 5-10 Oca reajustado para R$ 2,78. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originária, não atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 lauda) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capariam 11/11/2014 

muNiCim0 DE CAPANEMA 
LINDA19111 MARIA DE LARA DENARDIN 	

SA,  ,..,,PIR,F.,iNOS al:ãu LTDA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

w. 	Prefeitura Municipal" c& 
Capanema 

• ...... 	. 	,..... 	.• 
• •1.0 ?pelo.  ADITIVO. Ata de Registro de~1:16S.4014, 

dan,Igifea,  rilha tc:Inço DE L...qde.,,,enpe.;si,celeliren:,̀, e-K 
-CAPAREM- PARANÁ.. de.Outk0 lado 	ernPreSa Sk'FIU-105 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municipio de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
lurldica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prater. 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA. senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita na CPF/MF sob o 990.254.1.89.53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SA, FILHOS 
& CIA LTDA, pessoa juridica de direito privado. AV BRASIL, 651 	- CEP: 85760000 - 
BAIRRO: CENTRO, Inscrita no CNPJ sob o na 77.754.174/0001-74, neste ato por seu 
representante legal, EMERSON DE SÁ, CPF:796.520.369-99 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeiras as nonas da Lel 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência 
do Edital Pregão n° 032/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços finnado em 23/07/2014, 
abjeto do Edital de licitação, Modalidade Pregbo n.° 032/2014, entre es partes acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, NÃO 
FORMULADA, 	PAIRA USO DAS 	SECRETARIAS 	DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA - PR. Conforme oficio anate:Colado sob o n°  05045, em 10/11/2014, o valor 
do litro da Gasolina Comum fica reajustado para 00 3,19. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originado, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E. par assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 11/11/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 ( .: aA LTDA SL,F 	s 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 EMERSON 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

. 	, 	.... 
fi1•,: 	Prefeitura niunicipal c& 
, 	 Capa-mina 

2.. TERMO ADITIVO ao Contrato n° 249/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa AMARILDO BASEGGIO /3 CIA 
LTDA. 

Pelo presente instrumento partiCular que firma de um lado, Municiai° de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná. Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jundica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal abaixo aSsinada, doravante designada PREFEITURA, Senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN. inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AMARILDO 
BASEGGIO Et CIA LTDA, pessoa juridica de direito privado, R SANTO ANTONIO, 151 SAIA 
01 - CEP: 85602000 - BAIRRO: CRISTO REI, inscrita no CNP) sob o no 82.291.311/0001-
II, neste ato por seu representante legal, 00000 DO BASEGGIO CPF:453.313.169-72 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as part. Sujeitas as narinas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência da Edital Pregão n° 064/2013, mediante as seguintes cláusulas e condiçães. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/11/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão 11.0  064/2013, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS DO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidade da finalização da 
entrega dos produtos, o presente contrato fica renovado para mais 03 (três) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originada, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual Mor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 10/11/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 AMARILDO BASEGGIO & CIO LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ANIARILDO BASEGGIO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CO': 	 CPF: 

Prefeitura Municipal - de 
Capanema 

2, TERMO ADITIVO ao Contrato no 250/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARARA 
e de outro lado a empresa C.R. TEDARDI & CIA. LTDA. -EPP 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado dO Parada, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CMPI) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal abaixo assinado, doravante designado PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, iftscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa C.R. 
TEDARDI & CIA. LTDA. - EPP, pessoa Jurídica de direito privado, AV MAI., 2007 51.-03, 
D-21, Q-04 - CEP: 87050020 - BAIRRO: VILA OPERARIA , irmana no CNPJ sob o no 
05.133.297/0001-87, neste ato por seu representante legal. CARLOS RENATO TEDARDI 
[PE:822.292.289-00 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
Partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 064/2013, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/11/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n.o 064/2013, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIMS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS DO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Devido a necessidade da finalização da 
entrega dos produtos, o presente contrato fica renovado para mais 03 (três) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 10/11/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 C.R. TEDARDI et CIA. LTDA. - EPP 
LINDAMIR MAR. DE LURA DENARDIN 	 CARLOS RENATO TEDARDI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

,k, 

'̀r 	Prefeitura MunicipaC c& 
Capanema 

2, TERMO ADITIVO ao Contrato ne 251/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro ledo a empresa ODONTOMEDI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, com 
sede na cidade de Capanerna. Estado do Paraná, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, 	doravante designado CONTRATANTE. 	e 	de outro lado 	a 	empresa 
ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOG1COS E HOSPITALARES LTDA, pessoa judaica 
de direito privado, R LUIZ ANTONIO FAEDO, 1612 SALA 01 - CEP: 85601275 - BAIRRO: 
INDUSTRIAL, inscrita 	no CNP, sob o o° 06.194.440/0001-03, neste ato por seu 
representante legal, ROMANO ANTONIO POSSATO CPF:196.017.609-97 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lel 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do edital Preçáo ri. 064/2013, mediante as seguintes cláusulas e condicoes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmada em 11/11/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n.o 064/2013, entre as partes acima identificadas. para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS PARA USO' NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS DO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Devido á necessidade da finalização da 
entrega dos produtos, o presente contrato fica renovado Cara mais 03 (três) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas da contrato originado, não atingidas par 
este Tema, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) elas de igual teor e 
forma na preunça das testemunhas abaixo. 

Capanema 10/11/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 ODONTOMEDI - PROD. ODONT. E HOSPIT. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN ANIMAM TEREZINHA GUIMARÃES 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Municipal-c& 
Capanema 

. 	TERMO ADITIVO ao Contrato na 252/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa QUIMIOLAD COMERCIO E 
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - EPP. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Judaica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001.60, neste ato representada pala Prefeita 
Municipal abaixo assinado, doravte designada PREFEITURA, Ser./rd LINDAMI

LARA
an 

MARIA DE  LARA DENARDIN, inscrita no  CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
asBinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa QUINIOLAB 
COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATOFUO LTDA - EPP, pessoa juridiat 
de dreno privado, R URUGUAI, 266-D SALA 01 - CEP: 89802500 - BAIRRO: CENTRO, 
inscnta no CNPJ sob o n° 85.345.5213/0001-55, neste ato por seu repreuntante legal, 
ADEMAR 	SANDRINI 	CPF:624.467.389-15 	ao 	fim 	assinado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lel 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 
069/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/11/2013, objeto do Editai de 
licitação, Modalidade Pregão n.° 064/2013, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 00 CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Devido O necessidade da finalização da 
entrega dos produtos, o presente contrato Oca renovado para mais 03 (três) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originária, não atingidas por 
esto Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firMaffl o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 10/11/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	QUIMIOIAB COM. E IMP. DE PROD. DE LAB. LTDA - EPP 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ADEMAR SANDRINI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 



Arma em potencial, 'pau 
de selfie' deve ser banido 

dos estádios 
Algumas federações já impediram a 

utilização do instrumento em locais de 
jogos. No Paraná, não há,posicionamento 

oficial. mas tendência e de proibirão. 

prefeitura YunícipaCk 
Cayanona 	CAPANEMA 

 

Municipio de Ca panos - Estado do Paraná 
Ao. Parido' de km, 1084 Caimnema - Perna- Bonito. 

PUBLICAÇÃO VI" RU.: REÃO PRESMIX'03012014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA CSO DA ADMINISTRAÇÃO 0011100 
DE CAPAYEMA • PR Permenerc inaheredu os pw homologados em Cl de JuDo de WH. 

Gabriel Felipe Cipieni 
Prematiro 

lituçeeettreitildhpe 

Prefeitura YUniCi.Paí á POEMA WIIMIDE 

Cayanema 	CAPANEMA 
 

Mádido de Eaptimema - Emalado Pannit 
Au. Parigat de SOIM, I 089- Capanema - PRAIIi- C,entn. 

PUBLICA00 MESTRE REF.: PREGÃO PRESENCIAL N'02911014 
OBJEPO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA IRECLAISLADA 00010 
substitui AULAS NAS ABRAS DE ARTEiANATO, KARATÉ, AVINDES FÍSICAS E 
ESPORTIVAS E ALIAS DE DANÇA JUSTO AOS PROGRAMAS PRN, PAD,  e co.I Permanecia 
inalterados os tinas hornologailio em 09 de Julho de 1014. 

Gabriel pe dignarei  

Nogueira 

N.1".PWW1.3. 

Prefeitura Yuniciyat.á 
Cayanona 

NUMA MOAM 

CAPANEMA 
lkisqn.piréekee 

Itunicipio de Caguemo- Estado do Parará 
Ao. Ruim,' de Souza, 1000- enunciam - Param.' - Caro. 

PUBLICAÇÃO 1RIE1R1L 	PREGÃO PRESENCIAL 111'028/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CIIUQ PARA USO DA SECRETARIA DE 
VIAÇAO, OBRAS o: SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA PR. Primai mem inalterados 03 privas 
homologados em 00 de Julho de 9011. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Nogoeiro 

Município de Capaneina -Estado do Paraná 

Ao. Parigot de Soa 1080- Capanerna - Paraná - Centro. 

RERRATIFICAÇÃO DE EDITAL - TOMADA DE PREÇOS N°01912014 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEELA -PR. 

Devido à necessidade da realizaçáo do sorteio da subcomissáo técnica de 

avaliaçáo e em respeito aos prazos legais, altera-se a data de abertura dos 

envelopes: 09:00 horas do dia 06 de Fevereiro de 2015. 

Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima dado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr. 21 de Janeiro de 2015. 

Lindamir Maria de Lara Deludiu- Prefeita Municipal 

Av Botucaris, 1004 - Centro 
85760.000-Capanema - PR 

 

CNPJ 10..424.05710001-83 
Inscr. Est. 9063E800-04 

  

(46) 
3552-2717 
9975-4325 

04 
refeitura /6111'4M/á INEINLUINULE 

Capam 	c!Pli!!! 

Iluilicípio de Capam - Estado do Panai 

h Pág. de Saum,1059-Capacena -Panda -Cento. 

PlIBIZAÇÃOEMRLASIORIERWIALY031I2014 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS nu PONTUAÇÃO DP, EMPRESA ESPECIAMIADA PAIO 
BRUN DE 11011kS NUINA DE ESCAMA HIDILkELICA E TRATOR DE ESTEIRA 
JUNTO A SECRET.ARL1 DE ARRIMARIA DO MUNICÍPIO DE CAMBIA • PR CONFORME 
DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS 5'101006 E 5'1102013. remara illalleradsi os pregas 

homologados em 16ileJullio de 2111. 

Gabriel Febre Cipriaá 

Pregoeiro 

TrefeíturatnkOlk 

Capam 

Muniripis de ergam -brio do Pará 

Pingai de Souk 10SO-C ems -kW- Pás. 

elBLICIÇÂOIRMÉCREGÂ0P1 Aw:cgmoto,  
COIRO RECIRRO DE PREÇOS PARA ÁQUISIO DE CARANÁ CM, )14 FORMIRADA, 
PIAUS() DAS SECRETARIAS DA ADESTRAPAO PERUCA DE CAPANBLA :PR Peruo 

inalterados os prerw ajudados em II de. Will 

CabrielFebçe Cipeiani  
Pregmbe 

Moicliá de Camern — PR 

kor deão 
Município de Capem- Fkilo do Pará 

do, Parigoi de Som, 108U- CFCE - Paraná -Centro, 

PUBLICARiOTRIENRIM .0PRESENCIP 414 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA ACISIÇÃO DE CARGIS DE OlIGÉNIO 

PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEIA PR. Permanecem 

inalterados os preços homologadk. ara lá de Outubro de 2011 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Curitiba - A onda de tirar 
fotos com o bastão de 
autorretrato, popular-
mente conhecido como 
pau de selfie, não deve se 
espalhar pelos estádios de 
futebol do país. Pelo 
menos é o que ações isola-
das indicam para o início 
da temporada dos Estadu-
ais pelo Brasil. 
A primeira federação a 
proibir o acesso do objeto 
às praças esportivas foi a 
cearense. Recomendação 
da Polícia Militar do esta-
do, que veio após os orga-
nizadores do Super Series 
— torneio amistoso entre 
Flamengo, São Paulo e 
Vasco, em Manaus —
terem vetado a entrada de 
torcedores portando o 
instrumento na Arena da 
Amazônia. 
No Paraná, não há um 
posicionamento oficial. A 
PM informou, via assesso-
ria de imprensa, que uma 
reunião será realizada 
antes do Paranaense para 
definir as regras de acesso. 
O bastão estará em pauta. 
A Federação Paranaense 
de Futebol (FPF) aguarda 
o encontro para se posicio-
nar. 
Se não há uma deliberação 
oficial que valha para o 
Estadual, a PM se anteci-
pou na prática: proibiu o 
instrumento no amistoso 
entre Londrina e Cruzeiro, 
no Estádio do Café, em 
Londrina, no domingo 

passado. Medida que será 
repetida no amistoso do 
próximo domingo entre 
Cascavel e Grêmio, no 
Estádio Olímpico Regio-
nal, em Cascavel. 
Os clubes não têm políti-
cas específicas, apenas as 
que estão em vigência e 
que, em princípio, enqua-
drariam o bastão. 
A cartilha de conduta do 
Atlético diz que é proibido 
o acesso à Arena de "qual-
quer objeto que possa ser 
utilizado como arma para 
cortar, apunhalar ou esfa-
quear (guarda-chuvas 
longos ou objetos simila-
res)". O Furacão, aliás, é o 
time que permite a maior 
interação entre torcida e 
jogadores devido à proxi-
midade com o gramado — o 
goleiro Weverton é figura 
carimbada em selfies na 
Baixada. 
A recomendação é igual no 
Coritiba e no Paraná, 
como forma de atender ao 
Estatuto do Torcedor. 
As primeiras proibições do 
pau de selfie vieram do 
futebol inglês. Tottenham 
e Arsenal comunicaram 
que os objetos serão barra-
dos. A decisão partiu dos 
torcedores, que se mani-
festaram pelas redes socia-
is e pelos veículos de comu-
nicação dos times, recla-
mando não só do potencial 
uso como arma, mas tam-
bém do incômodo visual 
nas arquibancadas. 
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PARANÁ 

14.114-3-0. 

0!: 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

ASSUNTO REAJUSTE DE PREÇOS 

CONFORME REAJUSTE DOS COMBUSTIVEIS PELA PETROBRAS DE 
GASOLINA COMUM E DIESEL S-10 FICA ALTERRADO OS PREÇOS 

PREGA() 22/2014 
DIESEL S-10 FICA REAJUSTADO PARA R$ 2,95 	30.x, i4 

PREGA() 032/2014 
GASOLINA COMUM FICA REAJUSTADO PARA R$ 3,35 5 (,( oi), c 5'.ti 

CAP A_NEM Á 0 E FEVEREIRO DE 2015 

SA FIlHOSE CIA LTDA 
EMERSON DE SA 



paraná 

o curitiba e região 
• campos gerais e sul.  

o norte_e noroeste 
• oeste e sudoeste 

• rio urande do sul  
• santa catarina 

Ç 4 
1 

voltar 

19/01/2015 22h40 - Atualizado em 19/01/2015 22h51 

Alta de impostos de combustível será 
repassada a refinarias, diz Petrobras 

Governo anunciou aumento de impostos para gasolina e 
diesel. 
Petrobras informou que o valor será embutido em seu preço 
de venda. 

Do G1, em São Paulo 

Facebook 
T witter 
Çjgogiç±. 
Pinterest 

Preço da gasolina irá subir 
(Foto: Reprodução/ TV TEM) 

A Petrobras informou na noite desta segunda-feira (19) que o preço líquido para a empresa na 
venda de combustíveis ficará inalterado, após o anúncio do Ministro da Fazenda, Joaquim Levy, 
sobre o aumento do PIS, a Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e a 
Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (Cide) sobre a gasolina e o diesel. 

Isso significa que a Petrobras irá acrescer o valor desses dois impostos nas vendas das refinarias 
para as distribuidoras. O aumento do preço nas bombas para o consumidor depende de 
determinação dos postos. 

http ://g1 globo. com/economia/seu-dinheiro/noti  ci a/2015/0 l/alta-de-impostos-de-combus... 5/2/2015 



MU ICIPIO DE CAP NEMA - PR 
LIN IAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Gils Arn jjun :2d2bf.,. 
G 3.351,613-e 

F 556.129.969-04 

TESTEMUNHAS: 

NOME— 

RG 10.844.410-0 
CPF 084.726.089-56 

NOME: 
CPF: 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

2.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços no 
165/2014, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa SA, 
FILHOS & CIA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de 
Capanema, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF 
sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa SA, FILHOS & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, AV 
BRASIL, 651 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o no 
77.754.174/0001-74, neste ato por seu representante legal, EMERSON DE SÁ, 
CPF:746.520.369-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam a 
presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão n° 032/2014, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 23/07/2014, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.o 032/2014, entre as partes acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, 
NÃO FORMULADA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA - PR. Conforme ofício protocolado sob o n° 65570, em 06/02/2015, o valor 
do litro da gasolina comum fica reajustado para R$ 3,35. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 12/02/2015. 

SA, FALHOS & CIA LTDA 
EMERSON DE SÁ 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



j1444À24.)  

- 	-a-- 

5̂.. 

Municipi0 de Capanerna - PR 

LEI 0i  1543, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015. 

Autories. e Poder Exerughw :Sletnieipal o incluir no 
Perldrevo Urbana da Mole de CtIptniann a Chd.ru de 
Terreno Dobem n-07. do Newor.V.E. 

A Ca." 'Municipal de Emmeno. Esenda da Pe.., aproem, e eu. Prefeita do 
3.1,atid01e de empanam, maciono a teimá.: 

r.RT 

ArL r Ardorimax o Poder ratemdivo Municipal a incluir na, 'Mimas, Itriaton da 
eidode de CSaptinenm. Mando& Panas& • (Mana de Terreno Iltbasso at.67 Mem.. e tece). 
do Suar S.E., da Pimro Geral da cidade de Capanema com arco de 15.500m' (quinze mil e 
quinhentos oleiros enodado.). animada á nenens da Matricula tf 3.252 no Registro de 
Ininven da eimarra da Cupstreenut. 

AaL Z. A mesmas Lei ousará em vipor nadam de 343i vallikereln. 

Dublada da Prefeita do Municiplu de Cumulem Eatudo do Patauá. um 13 dias 110 
eras de fevereiro de 2013. 

Lindninir 31001. de Lora Dcuardin 
Prefeita Ilunicipiti 

Marli foiera 
Secretária de Administração 

_.- 

Municipio de Copulemo - PR 

LEI N.134-3 DE 13 DE rEvERE IRO DE 2013. 

Plepd e sdere a afeenllenOn moderd,n de. d.Wen. 
dm vereador...4~AT pelo Isl m• 1.392, de /4 de 
/soba der 0092. 

A Ci..m ki.ki,.1 de co,..... Soado do Pammi,  aRmynd c m. PIrreifa 
Monielmd, sanciono a seguinte: 

11,5,1 

AN. 14  Moa atualizado ouse:mem do inciso O da Inc. 37 riu Candituidlo Federal 
on, ledn lei a. 1.302 de 1.1 de junho de 2512, n oubtldio dos Vcreadaret da remam 

Municipal d. Capar... no penam.] de 6,22 % (raio afigura viole e doia ao  ecoo), 
em parcela imito mensal, que posto a ter o valei de RS -0.469.33 (Tuim mil 
unau.... c y.5.11111 e ouve Inoit c nioto e Ire, ...tu.) puatra Ver...fico . de RS 
3 ao i ,30 (cin., ano t nimeenutx e uni anis e Mitra c nove eenrovnot paro n 171.71i(0rIte dR 
Leatoluine. 

Parágrafo único. O ttereenival de 6,22 % isca, virnule vinte e doia par em" 
o.e. isto no rapto, deet.toutuf. evueedidu J. duelu de minorado das "Nue lobo/unia in. 
refere-te a titilação marro.. medida pelo INPCIfirill.„ Ilth panado compreendi" de 
I` de audio, de 2014 1131 de dc.eralin,  de 2014 

Ari. 2' Os dei. dada Lei ri° aelloalirub • I' dep.:ilude 2015. 

Ari. 3" E. Lei cana CM vim.= dolo do soa Poldloo7dO. 

Gabinete de raiam da Municiai. de Capanga" Ralada da Panará. ano 13 dias do 
ates de fevereiro 302013. 

Lindtimir Morim do Uva Denurdin 
Prefeita oluolcipal 

Marli lucra 
Secretário dr:AJ11milra0ao 

Municlpio de Capanema - PR 

LEI , 1545. DE 13 DE FEVEREIRO DE SOIS,  

Ili,,,,,,,Gre o aneedied,du dos estbdidim, do Prefeita e do 
Hee-Pedfeltn, romforme espbeleeldu ao ar& ó' da Lel '1' 
7J02 de 74 defrehede 2072. 

A Cano" Mude:W.1d do Copulado. Eatedu do Pormat aprovou e eu. Prefeira do 
Munido" de Canana". nudez. a "peia" 

1.E1 

Ar.. I.  Pica mann& ano 015105 da Nd" X do NO. 37 da ("anuncie" Federal c 
art. e.  da Lei no 1.392 de 14 de junho de 2012, n subsidio inenaal da Pra*" Municipal de 
Cominam no 10menn01 de 6,22'. veie virgula vinte e dois me cento), em parcela único 

mem.,  q. Pal. 4  lol ,4  .1191  does .1.01S,o3  (aor, ma oo,atentos. e ensona 	oilo moia e 
>doc.. e 	, cem:troo e' do Vice•Prelito. em parcela imito nidenal, no ralei de RI 

L 6 On 	M ,tei
iré
. mil  novecentos e oro tecles c tais. e mano <matos). 

Parágrafo 1. 	a. Cl pereet..1 dr 6,22 % iseia Urraria rime c dois por COM) 
Previno ent,112, cinta arrie, concedido a rindo de armaiga da. Perda iulluokaNda,  
cefeee.ac d fonação umonolada medida pelo 11,3PCJIRGF.. no periodo compneendido de 
I. de janeiro de 2014 a 21 de dezembro de 2014. 

AN. I' Os ateime doam Lei lar retroativa a rde janeiro de 2013. 

Are. 3° Erra Lei entra em vigor na dan de ma publicação. 

Gabinete da Prefeita do Municipin de Capanema. Estado do Para.. aos 13 dias do 
mta de romeiro da 2010. 

Linclanair Moda de Lara DetinrclIn 
Prefeita Municipal 

Marli 1 are.. 
Secretária de Adniinisirsçáo 

Mumlclplo dos Capanema 	PR 
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Município de Capanema - PR 
Setor de LiciNnes 

Cadastro 
ato 

CPF/MF 

Inscrita 
legal, 

8.666/93 

cláusulas 

Edital 
acima 

DE 
ser 
pag 

Ou 

Capanema, 

PREFEITURA, 

CONTRATANTE, 
ADMINISTRATIVA 
AMAZONAS, 

doravante 

decorrendo 

CLÁUSULA 

SERVIÇOS 

Lo Termo Aditivo 

PARANÁ e de outro 
TECNICA AOMINiSTitATiva,  

Pelo presente instrumento particular 
com sede na cidade de Capanema, 

Nacional de Ressoa Jurídica (CNP)) 
representada pela Prefeita Municipal 

senhora LINDAM IR MARIA 
sob 	o 	990.254.189-53 	abaixo 

e 	de outro lado 	a 	empresa 
LIDA ME, 	pessoa jurídica 

180 SALA 02 - CEP: 87780000 
no CNP) sob o ne 80.890302/0001-74, 

GILMAR APARECIDO DE ARAUJO, 
designada CONTRATADA, estando 
esuas alterações subseqüentes, 

do Edital Processo Mexi° 'bradada 
e condições. 

PRIMEIRA - Conforme contrato 
de licita cio, modalidade Processo inesigibilidade 

Identificadas, 	para CONTRATAÇÃO 
DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO. Devido 
figos, o presente contrato fica renovad 
. mensalmente, reajustado para 06.2..2 513,09,_çanforrne 

0032-100.d0 prOduldserviÇá .. : 	• • ..  

si 
 

celebram de 
ao Contrato ne 

um lado o MUNICIPIO 
lado a empresa 

LIDA 

que firma de 
Estado 

abaixo assinado, 
DE IARA DENARDIN, 

assinado, 

	

G. 	L. 

	

de 	direito 
- BAIRRO: CONJUNTO 

neste ato 
CPF:894.323.048-68 

as partes sujeitas 
ajustam o presente 
n° 002/2014, 

Trinado em 

DE EMPRESA 
SISTEMAS PARA 
à necessidade 

par mais 12 

	

Pcliotadar 	• 
• • 

sob o ri°  75.972.760/0001-60, 

n.o 07./2014, 

018/2014, 
DE 

G, L. 
ME. 

um lado, 
do Paraná, 

doravante 

doravante 
ASSESSORIA 
privado, 

por seu 
ao 

mediante 

17/02/2014, 

PARA PRESTAÇÃO 
O D 

da co 
doze) meses, 
indico do 

Uniddda 
de modda 

SERINGUEIRA 

as normas 

entre 

que 
CAPANEMA 

Municiai° 
inscrita 

inscrita 

situada 

Contrato, 

as 

tinulciade 
e 

tGe-M 
5.0011 
dada 

ASSESSORIA 

designada 

designado 
TÉCNICA 

representante 
fim assinado, 

as seguintes 

objeto 

PARTAMENTO 

entre 
- 

de 
no 

neste 

no 

a R 
, 

da Lei 
em 

do 
pa rtes 

DE 

dos 
O valor 

Ni". 
uniiário., 

1 PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE 
LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
SISTEMAS PARA(' O DEPARTAMENTO 
DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO DO DA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO: 

DEC- DECLARAÇÃO FISICO CONTÁBIL 

Implantação do clareara para controle das 
DFC's (Declarações Visos Conlábais): 

100000020 dos dados das DFC's do 
Municiai° entregues PC1OS Cantadores 
arfam). do arquivo magnético e revlaào das 

m 	substituindo as que contiverem mesas. 
 

ano 00 Omissões aro prejulzo do moclarpio: 

Levantamemo dos dados declinados 00 
preenchimenlo da rareada deciaraçáo, e 
contribuintes qua nau tenham presta00 a 
mesma em lomPO  hábil, 

Elaboração de PeOção á Secretaria de 

G. L 
ASSESSORIA 
TÉCNICA 
ADMINISTRATIV 
O ITDA 

MES 12.00 2.258,09 

Estada das FinarÇas do Puma de 
acordo com as exigardes legais vigentes, 
para ser encaminhada pela 
CONTRATANTE. 

PRODUTOS PRIMÁRIOS: 

ImPlonie974 do siclerna para controle da 
prOduÇãO primária com intarfaCe entre o 
SPR (Sislema do Produtor Rural), 
Aoomparalomento e man31en0ãO dO referido 
tonado: 

Transierâncra do moos das N01,25 E-00de 
do Entrada eMilldOS Pele. Mal.,as 
empresas com pradoras da araria:iro 
primada do Município através de arquiva 
magnético; 

Translerencla de tonna magnetta 005 
Dados do estimadas/produção do Municiar° 
infamadas pelo GERAL (DeparlaMent0 de 
Economia Rural) para °sistema de como% 
da proctiajew primada coma linaIrdade cie 
levantar erros que possam prejudicar o 
Municip10 na composiÇãO do Indico de 
Participaçào do Municiaria; 

Emissão de Relatórios: 

-Por empresa adquirente dos Produtos 
Primados do Municiai°, 

. Para moniagem do Recurso das 
Vendas/Transleréncias de Produtor à 
Produtor não Inscritos ao CAD-ICMS e 
Interestaduais a ser en0ami0h0d0 para 
Agenda de Rendas 1 Receita Estadual° 
em será oprOpriad0 pele Esiado Para 
compor parte do valor adicionad0 do 
00001010. 

Análise via sistema dos valeres declarados 
nas DEC' s / OASN (mio/ lotai das coroaras 
de produtoe primarios)Iistando as empreses 
que Inlormaram vaiar menor ou não 
Informaram tom base no controle das Nelas 
%cola de Produtor ou Notas Fiscais de 
Entrada ominam pelas empresta que 
adquiriram produção primária do MuraCIDO: 

CLÁUSULA SECUNDA: AS demais cláusul s do Contrato originado, noa atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, p r assim estarem ajuStadoS firmam o p Isente em 02 (duas) vias de igual teor 
e fo ma na presença das testemunhas abaixe. 

Capanema 16/02/2015 

MUNIU PIO DE CAPANEMA - PR 	 G. L ASS. TEC. ADMINIST. LTDA ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	GILMAR APARECIDO DE ARAÚJO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 



Município de Capanema - PR 

Prefeitura iiunicipai de 

Cayanema 	CAPANEMA  

AllinIápio 4e Cgimvma - Udu do Pvituni 
Av. ParivI CI Ekno,1081/- Canana, Pana -CenUu. 

POLICAÇÃO TRIMESTRAL NU: PREGÃO PBESENCL4L 016/2014 
OBJETO: REC ORO DE PREÇOS PANA CUT NATAÇÃO OS EMPRESA PÁRA REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE stuarrEsoo PREVENTIVA E CORRETIVA EM m.ioems PESADAS, 

C:ANDAI/ES, COLETIVOS, 4'E1111/8 DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DL MEMORA 111 
ALÉM DE SERVIÇOS DE TORNO MEA:ÂNICO E SOLDAS LEVES. PennuFf.2ve builturedoeuS danei: 
laços homulogadvw em Ia de Maio de 2011. 

Cobrir) Felipe Ciprini 
Pinc,iro 

ontorrisMirm 

Prefeitura Aunicipaíá 	ILIFLITIRMILEE 

Cayanema 	CAPANEMA  

Munápiu de Cirounema -Liado do ['maná 
Av. Paript è.e Sou; 15K,  Capanema- Paraná - Coram. 

PUBLICAÇÃO TRINE...MAL REP1PREGA0 PRESENCIAL N'037/7014 
OBJETO: Rosno U6 PREUXIS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
CONSUMO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INEAYTIL DO MUNICÍPIO DE lIAPANEMA • PIL 
HvomoaemimabemdwmV homolvadu vrn 19deApsTudaYDN. 

Gabriel 	Cipriani 

Pregeirú 

maiperaressibso 

07fr 

Município de Capanema - PR 

Setor de Ucitaeoes 

	

cel'els"jur 	cum jJ°".""..%,VciJá"C'2Z.:2Zr! 
PARANNe dere outro lado a empresa MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA C COMERCIO LTDA. 

	

Alas oresen. Instrumento particular que firma de uro 	ad, 	MUNICII° DE 
CAPAREM^ ...eriça nO ...Soo R.M. de Pessoa Arr.. (CNP, soo o n" 

40/000,00, neSte Mo rePrOSMIteda pela Prefeita rauncipal abaixo assina., 
...var....Nade 	REFETURA. senhora LINDANIIR MAR. 	DE IARA DENARDIN, 
intenta no Csolle) sob o , 990.2SC.18953 abaixo mamado, doravante dadOnada 
CUNTRATANTE. e 	de outro lado 	pres 	MICENIETAL MULLEP INDUSTRIA E 
COMERCIO LIDA, pessoa jurldlca do abaeto °Meado, dosada a R OTAVIO FRANCISCO 
DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 • BAIRRO: SANTA CRUZ, 	InIerad 
nu CNA] Sul, o rin 7,981.9q3/0002.0II. neste ato yor NeLl representante leul. 1v0 
ANTÓNIO 	Millr FR. 	CPF:175.S.16.1,9.aq 	an 	Ilm 	àsnirs.o, 	tinravantn 	designada 
CONTRATADA. estando as parles Sujeitas as normas da LEI 8.666/93 e suas afternbes 
subseqüentes. ...tom o presente Contrato, ern deraurenCIa do Edital Ton.. de 
Preço,  ns  013/201 o mera,. as mo: entra rldemulas n nomadles. 

CLÁUSULA PROAEIRA - Conforme contrato Firmado em 18/06/2014, objeto ao Ed1.1 
de ildraçoo, Modelldade Tomada de preços n.o 013/2014. entre RS partes acima 
:demarcadas, para CNTRAI-AC.0 DE EMPRESA esnecutuznoo PARA EXECUCÃO oe 
OBRA DE 	ANIPLIAçÁO 	DO 	CENTRO 	DE 	CONVIVÈNCIA 	OA 	TERCEIRA 	IDADE. 
LOCALIZADO NA RUA OTAVIO FRANCISCO PC MATT05. QUADRA 00, LOTCS 2 C 3, DO 
SETOR NE. EM CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA AREA De 989,21 ND. SENDO 
306.70 ND A ÁR. EXISTENTE E LEME 	. A ÁREA A AMPLIAR, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO 	DE 	REPASSE 	772073/2012 	- 	PROCESSO 	0309919-14/2012 	CISAS, 

descritivo (anoso 11) e especificado r10 fonuulfs. Padronize. de conforme (Te 
0,000Sta (a.M0 06). (.... à necessidade da tInallgacão da oura, o presa se contrato 
Eu ressoe:Mo Ceia mais 0.1 (Quatro) meses. 

CLAUSULA SEGuNDA: Ac domais culusums ao *am.o originar, aso 250210521 por 
ede Termo, permanecera rormanerms. 

Tora
mu ARR. ostarom amam. 1.1115 n pines are fs. oa 00005 00.1% ao 011151 0101 e 

fora, aa aramam oas hesursunnas abais.. 

CÁnarilnla 17/02/2015. 

reurrictoro nE CARANCP. - PR 	
=- tf% rteariVI °. ' COM. L"A csmasetla MARIA DE LOLA DENARDIN 

rEMUNFIAS: 

rY;:': 	 CPF.
NUME: 

ta  

Município de Capanema - PR 

Setor de LicttAçO. 

2.. 	lermo AMtivo a Ate de Re... de Preços no 
1 no/Inl a, o,. rntrÁ . coldworn ,f,....1.... ,, mIlnlrr.tom 
IIN CAPANLMA - PARANÁ e . outro ledo e empresa SA, 
MIMOS R C. I TEIA. 

PIM Prumo instrumento particular que mula de um lado, 	Ilunidp. de 
Capa.... Mnlrl sede na cidade de Capage... atado Llo Porana, IrPATIte lia Cadastro 
Nacional 	ao 	Pessoa gude. 	(CNP)) 	sob 	o 	nu 	75.972.760/0001•60, 	neste 	mo 

andor,feito 
	Muallulpul 	obulau 	nusinado, 	.r....... 	JC.112. 

PREFEITURA, 	INDAMIR MARIA DE LARA DENARD1N, inscrita no CO.UalF FEITURA. 
sob o 990.255.189-53 almaço astmodo. doravante oemonaeo CONTRATANTE, e de outro 
ladp 	a 	empresa EA, FILHOS 8 CIA LTDA, pessoa Jur... cip d111110 Priva., AV 
BRAS, 651 	• CEP; 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Insert. no CNP) sob o no 
77•754.174/0001.79, 	Salte 	atO 	pe. 	Seu 	repreSentente 	legal, 	EMERSON 	DE 	SÀ, 

portas SOIellaS 05 nOrIM. da Lel 8.666/03 o suas alterações ...Monte, ajustam a 
presente A. de Regdstro de Pref., ein decorrem, do Edital armei. ne  (122/21)1o, 
mareante as seguintes clausulas e condções. 

CLAUSULA PRIMEIRA • Contos-Me A. de Registra de Preços limada em 04/06/0019, 
objete do Eddal de licitação, Muda... Pregão ... 022/2019. entre da parte: ALI.. 
alenoncadas. ema 	GISTRO DE PRÇOS PARA AQUISIC,A0 DE OLE0 DIESEL 0-10 
PARA USO ENI TODA

R
S
E 

 AS SECRETARIA
E
S DA ADMINISTRACAO PÚBLICA DO MUNICIPIO 

DE CAPANEMA - PR, Conrerini odeie protocolado sue o r, 65570, mo 06/02/2015, o 
onlm do litro da messe 0•In fica redimia 	para RS ',RS 

CLÁUSULA SEGuNDA• As demais CI.25•1•5 do contreto onginire, n.o /[moldes Por 
asse Tens., permanecem inalteradee. 

E, por assem estarem Mudados firmam o DMI5Onte era 02 MOUCO) vos Se igual Teor  e 
fome na presença das tes.rnonhas oba.. 

Capanema 12/01/3015 

UNICIAI° DE CAPANEMA - PR 	 %=',,,% 2̀P, ' LINDAMIR MARIA DE .RA DENARDIN 

TESTEMUNHAS: 

NONA 
T•E's 	 CP, 

avey  

Município de Capanema - PR 
Soba-  de Láciteeeet 

..0  termo Aitieo a Ate oe Re...,  TIA ..,08 n°  
FEjkill,,,queTentron,col......”O3aft.n a,,auNfOrrn 
tO.APANEMA - PARARA e de outro lado a ernereSa SA, 

Mi IlDS E CM IMA. 

Pele 	Repente 	Instrumento 	Particular 4111P 	ntma 	de 	urn 	lado, 	Municie, 	de 
Comines,. cem sede na cidade de Coperserna. a.. du Verona, Indrita riu Cadautru 
Nadonal 	0 	PassaiJudaica 	(CNP)) 	sob 	o 	O 	75.972.760/0001-60, 	nade 	ato 
repreSeIlIdtld 	puiu 	Prefeita 	MUIllm 	 a:Ni 1 	abaixo 	nado, 	doravante 	,tida 

R EFEITURA, senhOra LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, InscrIta no CPP/MF 
sois o 990.254.189-53 Mai, assinado, doravante designado CONTRATANTE. e de outro 
lado 	a 	mnprma SA, FIEMOS . C. LTDA pessoa Iodai. de d1.1. privado, AV 
Bons 	651 	- CFR: U760000 - 	AIRRO: CENTRO, insonte no CRIO S. o na 
77.759.179/0001-79, 	neste 	ato 	pore seu 	reptasentante 	Iefgal, 	EMERSON 	DE 	50, 
CPP,76511.31aNAY ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA [Sten. as 
DaNNS slifell.as normas ela Lel 8.666/93 e diaS alterações sulmegõentes, ajustam a 
presente Ata de Registro de Peei 	em decorrencla do Edeal PrerSo nu 0.12/21.11V 

- 	' 	
. 

med.e as som:lares cláusulas e fOrld10.5. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - EnnfOrree Ala de Registro de Ar,os tinnOnri eia 23/07/ 2019, 
objeto do Edital rre lidtecds. Modalidade Prete,  s., 032/20M, esmo os Pertes 	ma 
denego., para REGISTRO DE PRECOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, 
NÃO FORMULADA. PARA USO CAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPAREI,. - PR. Co, or.. °rido protocolado S. o 01.  65570, efe 06/02/2015, o varo, 
rIn 1,ho da gasnlino comiam Nd reajuStarin para R$ 3,35. 

CLÁUSULA SEGUNA, As daa. clausulai do comrato originand Noa  ting:das por 
este Ternld permanecem memoram, 
E. 	,,,r,.:.,,,,,n earrm,„,,,zat.,..:4.:2,,,,,,,2,..r,o pra...ente em 02 (Uvas) vias de Igual teor e 

Capanensa 12/02/2255. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 SA, FILHOS . COA LIDA 
LINDAMIR mAR1A DE LARA OENARDIN 	 EMERSON DE SA 

TeSTLeluen.51 

NOML: 	 NOML • 
CPF: 	 CP, 

Setor de Lieitgées 

6.. Tema, Aditivo ao Contrato na 121/2012, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPAriEmA -
PARANÁ e de outro lado a empresa COOPERATIVA 
HABITACAO DE CAPANEMA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Iuridica (CNP)) sob o ns 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o nu 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COOPERATIVA HABITACAO DE CAPANEMA, 
pessoa juridica de direito privado, situada a R TAM0105, 5/N - CEP: 85760000 -
BAIRRO: CENTRO, Inscrita no CNP) sob o no 02.002.868/0001.56, neste ato por seu 
representante legal, EDSON LUIZ DRESSIER , CPF:581,134.989.09 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alteraçdes subseq0entes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Editai Tomada de preços n° 008/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 19/06/2012, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Tomada de preços 0.° 008/2012, entre as partes acima 
Identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE CANALIZAÇÃO DE AGUAS PLUVIAIS E PAVIMENTAÇÃO POLÉ/RICA COM 
PEDRAS IRREGULARES NA AV. RIO GRANDE DO SUL , RUA TUPÀ, TRAVESSA 04 E 05 
NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA EM ATENDIMENTO AO SICONV 
N° 26818/2011 E CONTRATO DE PREPASSE No 764495/2011. PROCESSO 0370737-17-
MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA, conforme memorial descritivo (anexo 11) e 
especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06). Devido à necessidade 
da finalização da obra, o prazo de vigência do presente contrato fica renovado para 
mais 05 (cinco) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 18/02/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	COOPERATIVA HABITACAO DE CAPANEMA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	EDSON LUIZ DRESSLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 
	

CPF: 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licittções 

EXTRATO DE CONTRATO No 008/2015 
Tomada de preços N° 002/2015 

Data da Assinatura: 13/02/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 
BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SUOR 
S.E., CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 h12, EM ATENDIMENTO 
AO CONVÉNIO 4789040/2013, PROCESSO N°  52001.001432/2013-54 - MDIC. 
Data Inicial de vigência 13/02/2015, data finai de vigência 12/08/2015. 
Valor total: R$ 239.950,00 (Duzentos e Trinta e Nove Mil, Quatrocentos e 
Cingi-denta Reais). 

Lindamir Maria de Iara De/tardio 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

PORTARIA N°603812015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO: 002 - MODALIDADE • Tomada de preços 

Cobiderendo que o prcbdimenlo Rebiteis esta de acordo com Ni re 865093 e suas 
alterações, especialmente em seu &ligo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Tonada de meças n°  00212015 e AdjudiCO, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, 
LOCALIZADO NA CHÁCARA II, SETOR S.E., CAPANEMA- PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA 
DE 450,00 NP, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 470904012013, PROCESSO 11° 
9001.001432/2013.54 - MOIO. Em cumprimento ao disposto no st109, paregrafo 1 da Lel 
8.660, de 21 de junho de 1993, toma-Se público o remelado da hcitaçào em °Arab, 
epreseniarde 01slvencedories1pab ceiem menor meço MUI; 
Predador 
FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LIDA- ME 
Valer total dos gaslos cem a Licitação modalidade Tomada de preços N°  00212015. R3 
239.450,00 (Duzentos e Trinta e Nove Md Quatrocentos e Cinoema Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA. 13 de fevereiro de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Munidpio de Capanema - PR 

setor de licita0es 

DISPENSA DE LICITAÇA0 N0  00112015. 

AQUISIÇÃO DE UMA AÚTOCLAVE PARA USO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA E. em 
conformidade com o inciso !V o artigo 24 da Lei 8.666193. 

Capanema-Pr, 1310212015. 

EXTRATO DE CONTRATO No 009/2011 
Processo dispensa No 001/2015 

Data da Assinatura: 	12/02/2015. 
Contratante: 	Munitípoce Capanema-Pr. 
Contratada: 	CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA AUTOCLAVE PARA USO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPAREM • PR. 
Data Inicial de 'Agencia 13/02/2015, data final de vigEncia 12/03/2015. 
Valor total: R$ 16.967,00 (Dezesseis Mil, Novecentos e Sessenta e Sete Reais). 

UnOamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

# ,--P 	Prefeitura Yunicipar de 	
_......._,..„,,, 
PiEfERPALILOWPAIOL 

Cayanema 	CAPANEMA  
-limpem pinhlffin 

MunXipiude Capanema-Medo de Pampa 
Av. rarient á Sem, 1118:,  Cap.-mama - Paraná - Centre 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL PEP: PREGÃO PRESENCIAL N' 0,381101,1 
ABJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE 
MATERLADI DE IMPRE&IÃO 10001-AI DESTRUAM À COMUNICAÇÃO E DIVUI,GAÇÃO DOS 
TRABALHOS REALIZADOS PELA BAIINSITRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA -  ER. Plerrdlegn 

inahruluf ov prem Isoolugudov em .9 de Apkto tl, 2014. 

Cobrir) Felipe Ciprini 
FMCPiN,  

' 
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vipRos• 

cortigefié'mpOdlios 

•̀ESPELHOV-  
's 	':4?','  

MOLbliit-i5; 
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FI 	1 Serra do Sul - Um na rodovia BR-28o, em Flor da 
gra've-i.cidente ocorreu por volta Serra do Sul, no trevo de acesso a 
de 09h4o desta quinta-feira (30) Salgado Filho envolvendo um 

Tráfico de drogas 

Mais de 2,3 milhões de pessoas devem 
ser vacinadas contra a gripe em 

Paraná 
A meta do Ministério da Saúde para todo o país é 

imunizar 39,7 milhões de pessoas até o dia 22. A vacina 
pode reduzir as hospitalizaçõespor pneumonias e a 

mortalidade por comphcaçoes da influenza. 

1) Ad_ilL1  4-15  
,4 eF 

Acidente deixa três mortos na BR-280 

Santa Tereza do Oeste -
Durante operação em Realeza na 
terça-feira (28) policiais do 
Denarc abordaram um cami-
nhão na cidade de Santa Teresa 
do Oeste, policiais localizaram 

Saúde 

Brasília - A chegada do inverno 
acende um sinal de alerta para 
as doenças respiratórias, como a 
gripe. Pensando nisso, o Minis-
tério da Saúde lançou nesta quin-
ta-feira (3o) a 17a  Campanha de 
Vacinação contra a Gripe para 
2015. A ação, que terá início no 
dia 4 de maio, disponibilizará 
2,9 milhões de doses ao Estado 
do Paraná, que terá como meta a 
vacinação de mais de 2,3 
milhões de pessoas que fazem 
parte do grupo prioritário por 
ter risco para complicações pela 
doença. Em todo o país, 49,7 
milhões de pessoas devem ser 
vacinadas. Para isso, serão dis-
tribuídas 54 milhões de doses. A 
meta é garantir a vacinação de 
8o% do público-alvo até o fim da 
campanha, em 22 de maio. 
A vacina, disponibilizada pelo 
Ministério da Saúde, protegerá a 
população contra os três subti-
pos do vírus da gripe determina- 

diversos tabletes de maconha 
escondidos em bolsas no banco 
do veículo. 
A droga totalizou 96 kg. O moto-
rista de 36 anos, disse que pegou 
a maconha em Assis e entregaria 

dos pela Organização Mundial 
de Saúde (OMS) para este ano 
(A/I-11N1; A/H3N2 e influenza 
8). O público-alvo da campanha 
é formado por crianças de seis 
meses a menores de cinco anos; 
pessoas com bo anos ou mais; 
trabalhadores da saúde; povos 
indígenas; gestantes; puérperas 
(mulheres até 45 dias após o 
parto); população privada de 
liberdade; e os funcionários do 
sistema prisional. 
Também serão vacinadas pesso-
as portadoras de doenças crôni-
cas não-transmissíveis ou com 
outras condições clínicas especi-
ais. A definição dos grupos 
prioritários segue a recomenda-
ção da Organização Mundial de 
Saúde, além de ser respaldada 
por estudos epidemiológicos e 
pela observação do comporta-
mento das infecções respiratóri-
as, cujo principal agente os vírus 
da gripe. São priorizados os 

caminhão, placas de Ampere, 
conduzido por Elton Francisco 
Benedete, 31 anos e um veículo 
Fiat Palio, com placas de Curiti-
ba conduzido por Tatiana Rost 
de Borba, 34. 
A colisão foi na lateral do veículo 
e resultou na morte do casal Sili 
de Borba, 66 anos e Nildo Rost 
de Borba de 77 anos e da filha 
Tatiana Rost de Borba. 
Os corpos foram retirados pelo 
Corpo de Bombeiros e encami-
nhados ao Instituto Médico 
Legal (IML) de Francisco Bel-
trão. 
A Polícia Rodoviária Federal de 
Pato Branco atendeu o acidente. 
(Plantão Policial - Fotos: 
Monique Sfoggia/Rede 
Massa) 

em Realeza no sudoeste e rece-
beria R$ 1. 000,00 pelo trans-
porte. Ele foi preso em flagrante 
e entregue na 15a SDP de Casca-
vel. Ele vai responder por tráfico 
de drogas. (Plantão Policial) 

grupos mais suscetíveis ao agra-
vamento de doenças respiratóri-
as. 
A vacina contra influenza é 
segura e uma das medidas mais 
eficazes de prevenção a compli-
cações e casos graves de gripe. 
Estudos demonstram que a vaci-
nação pode reduzir entre 32% e 
45% o número de hospitaliza-
ções por pneumonias e de 39% a 
75% a mortalidade por compli-
cações da influenza. 
Como o organismo leva, em 
média, de duas a três semanas 
para criar os anticorpos que 
geram proteção contra a gripe 
após a vacinação, é fundamental 
realizar a imunização no perío-
do da campanha para garantir a 
proteção antes do início do 
inverno. O período de maior 
circulação da gripe vai de final 
de maio a agosto. 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA 14'61162/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 007 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento licilaário está de acordo com as leis n° 10.520102 e 

8666193 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação 
modalidade Pregão n° 00712015, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no alt 109, parágrafo 1 da Lei 
8.666. de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe. 
apresentando o(5)vencedor(es) to critério messe preço por item' 
Fornecedor nein: 
ANDÉRPEL PAPELARIA 1, 2, 7, 14, 15, 15, 21, 26, 30, 31, 36, 41, 43, 45, 47, 48, 54, 59, 65, 
LIDA - ME 66, 68, 73, 80, 81, 82, 83, 84, 85. 85, 88. 91, 94, 95, 96, 97, 100, 

107, 108,109 5 111 
DISTRIBUIDORA 	DE 3, 8, 24.25, 50.55. 67, 70, 74, 00.92 e 110 
MATERIAIS 	DE 
ESCRITORIO 
AMERICANSUL LIDA ME 
CAPANEMA LIVRARIA E4, 5, 5, 9. 10, 12, 17, 18, 19, 20, 22, 23, 27, 28, 29, 32. 33, 34, 35, 
PAPELARIA LTDA ME 38, 39, 40, 42, 44, 46, 49, 51, 52. 53, 56, 57. 60, 69, 71, 75, 76, 77, 

78, 79, 89, 93, 101, 102, 103, 104, 195 e 106 
GILSON 	GILBERTO 11.58, 61.82, 83.84 e 99 
LISE-ME 
CLETROMAQUINAS 13, 37, 72, 67 e 98 
ASTEC LIDA-ME 
Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregoo N° 00712015, FI6 59.541.90 
(sessenta e nove mil, quinhentos e quarenta e um reais e sessenta centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 10 de abril de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N°607012015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 011 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento natatório está de acordo com as leis n° 10.520162 e 

8656193 e suas alterações, especialmente em seu adias 43. homologo o Edital de Licitação 
modalidade Pregão n° 011/2015, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MADEIRAS DIVERSAS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 
Em cumprimento ao disposto no art,109, parágrafo 1 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993. 
torna-se público o resultado da licitação em eplgrate, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço por item: 

• .Item 
R BENATTI 8 CIA LIDA - ME 

	
1.2,3,4es 

Valor total dos gastos croma Licitação modalidade Pregão N° 01112015, R$ 133.290,00 Isento 
e trinta e Irás mil, duzentos e noventa reais). 
Homologo a presente natação, 

CAPANEMA, 28 de abril de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema - PR 

Setor cie Licitaçães 

PORTARIA 10'6071/2010 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 013 - MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o procedimento natatório está de acordo com es leis n° 10.520102 e 

8656193 e sues alterações. especialmente em seu artigo 43. homologo o Edital de Licitação 
modalidade Pregão n° 013/2015, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO DAS SECRETARIAS DE AGRILCULTURA E MEIO 
AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA • PR. Em 
cumprimento ao disposto no ar1109. pai-agrafo 1 da Lei 8.656, da 21 de junho de 1993, toma. 
se  publico o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério 
menor preço por item: 
Fornecedor. Item • 
INDUSTRIAL. MULLER E PRE MOLDADOS LTDA 1,2,3,4,5,6,7,8 
J ILTO DA ROSA E CIA LIDA - ME 
Valor lotai dos gastos com a beilação modalidade Pregão N° 01312015, RS 311/280,00 
(trezentas e dez mil, duzentos e oitenta reais). 
Homologo a presente Sedação, 

CAPANEMA, 30 de abril de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de 

aa 	Capanema 

Itletticipie de Capam,. - Ectetle cht Puree"e 
Av. Parigat de SOM. 19111- Certamente - Paraná -Centro. 

PU.a/CA(..triOTHMSÓTHALREI•t:II(EarrOMISENCIALN°0502M4 
Pli0;118 PARA n1i151c.)0 illi 64601.1X4 CoMDM. >LIN nOttaltItAlta, 

PAiLA 590 11.49 96/XXI.461A9 //A AIMILVISTRAÇÃO 1.06LI1:A Pá CAPANNLIIA 101 PrarmIN.EculL 
ina ltvrndosoaprecomatjui/ados era 10 de re,eeetro de 2.014. 

C abrir] no. eionsui 
Pregoeiro 

Denarc apreende 96 kg de maconha 
que viria para Realeza 
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Município de Capanema - PR 

Setor de LicitaçOns 

Muniqinin d.- Capim.. - Emn,In do Pmmui 
Av Partem de Sol2411, 1000- Catninenu, - Printnit -Curam. 

PUBLICAÇÃO TRIMRSTRA I. REP., PREGÃO PRESENCIA!. IP 05.412014 
0030/0. RFAINrElto DF PREÇOS PARA AQUIFIÇÃO DE, GÊNR14164 ALIMENTÍCIOS 
IIESIINADOS Alà MN:RAMA DA MERENDA 06,01..Alt DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DE CAPANEMA • PR. Permanecem mulo-rudes m presos homologada...a 24 de Chauim, 
.1,- dali. 

(Uniu' Enlipn Ciprinni 

Municipio de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

2.. Termo Aditivo ao Contrato 00167/2019, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa LOURENCO SUZIN 
• ME. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, insmito no Cadastro Nacional de Pessoa Jondica (CNP]) sob o n° 
75.972.760/0001-60, 	'lente 	ato 	representada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA 
DENARDIN, 	inscrita 	no 	CPF/MF 	sob 	o 	no 	990.254.100-53 	abano, 	assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LOURENCO SUZIN 
• ME, pessoa juridica de direito privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO DE 
MATTOS, 805 • CEP: 85760000 • BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob o no 

17.757.123/0001-79, neste ato por seu representante. legal, LOURENÇO SUZIN, 
CPF:229.770.099•72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Convite 10. 036/2014, 
mediante as Seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 24/07/2010, objeto do 
Edital 	de 	licitação, 	Modalidade Convite n.. 	036/2010, entre 	as 	partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS 
GRÁFICOS PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA - PR, devido ao saldo positiva existente, aditiva-Se o prazo de vigência 
de contrato par mais 03 (três) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais datiSulas do contrato o:Minar/o, não atingidas 
por rate Termo, permanecem inalteradas. 

E, por abaixo estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e comia na presença das testemunhas anais°. 

Capanema 23/0712015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	LOURENCO SUZIN - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 LOURENÇO SUZIN 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

. 

Município de Capanema - PR 

Setor de licitações 

5.0 Terno Aditivo ao Contrato O 090/2012, que entre si 
celebram de uin lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -

- PARANÁ e de outro JOÃO PAULO NIZER, 

Calo 	presente Instrumento 	particular que 	Terna 	de 	um 	lado, 	Município 	de 
Capar 	a, com sede na cidade de Capara 	a, Estado do Paraná, Inscrita no Cadastro 
Nacional 	de 	Pessoa 	JuridIca 	(CNPJ) 	sob 	o 	, 	75.972.760/0001.60, 	neste 	aro 
representada 	pelo 	Prefeita 	Munkipal 	abaixo 	assinado, 	doravante 	designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF 
soo o 990.754.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro 
lado JOÃO 	PAULO 	NIZER, 	pessoa fiska, COE N.. 	603.822.609-53, 	situado na 	R 
AMAZONAS, 5/ N. 	- CEP: 78307000 • BAIRRO: CENTRO, CAMPOS DE JULHO/MT, 
representado 	pela 	Senhora VERA TATIANA 	DOMO, 	COE: 	017.717.759.47, 	ao 	flin 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando es partes Sujeitas as normas da 
Lei 8.666/93 	e s.s alterações subseqüentes, ajustam o presente 	Contrato, 	em 
decorrência do Edital Processo dispensa no 006/2012, mediante as seguintes clausulas e 
condições 
CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 23/09/2012, objeto do Edital 
de 	licitação. 	Modalidade 	Processo 	dispensa 	n.o 	006/2012, 	entre 	as 	partes acima 
identificadas, para Locação de um imóvel (prédio em alvenaria) vos área de 540,00m2, 
squado no lote Urbano no 03.13 (três-Treze), da quadra no 99 (quarenta e nove), do 
setor N.E. (NORDESTE), com área de 2.000,00m2 da Planta Geral da Cidade de 
Capaneina, Estado do Paraná, destinado ao fomento à Industrialização no Municiai°. 
Devido à necessidade de continuidade de locação, o presente contrato fica renovado 
para Mais 03 (Ires) meses e o valor reajustado para R$ 1.161,41 mensal, conforme 
nrli e do IGP-11 

Í•eS.rição do produlo/Sennco 
e 

it edWa 

deGlisantidátle 
• . 

Preço 
amem 

Pri 
mel 

ocação de um . V iorodia em alVaaaná) cem areaMES 
ia 	540.00m2. Louca,' Oe 	uni imóvel (prédio em 
aivenariai com ares de 590.00,112N E INORDESTEJ. 
orn área de 2.000.00m2 da Planta Geral da Cidade de 
apanerna. Estado do Paraná. Destinado ao fornenio O 

industrialeocso no Muniolpio. 

1,00 1.161.413.484.23 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, n 
este Termo. permanecem Inalteradas. 

E. por assim estarem ajustados firmam a presente em 02 (duas) elas 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 22/07/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	JOÃO PAULO NIZER 
LINDAMIR MARIA OE LERÁ DENARDIN 	 VERA TATIANA 

TESTEMUNHAS'. 

o atingidas por 

de igual teor e 

BONN 

Município de Capanema - PR 

Setor de Liegagaeu 

.. Termo Aditivo ao Contrato no 084/2014, que entre si 
celebram de um lado o 	uNiCiP10 DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de (nitro lado a empresa MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Pelo tumente instrumento particular que firma de ern lado. 	MUNIC1P10 DE 
CAPANEMA, 	inscrito 	no 	Cadastro 	Nacional de 	Pessoa 	Juridca 	(CNP]) 	sob 	o 	riv 
75.972.760/000,60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
Inscrita no CPF/MF sob a no 990.259.189.53 abaixo assinado. doravante designada 
CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E 
COMERCIO LEDA, pessoa pridica de direito privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO 
DE MATTOS, 1563 • °SACARA 82 NE - CEP: 857600130 • BAIRRO: SANTA CRUZ, 
Inscrita no CNP) sob o toe 75.981.993/0002-00, neste ato por seu representante moei. i, 

ANTÓNIO MULLER, CP,175.546.329-99 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lel 8.666/93 e suas alteragges 
subseoDentes, ajustam o presente 	Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 
021/2014. mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 19/05/2014, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Convite ri.n 021/2019, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, SENDO REFORMA NOS 
502,88 (43 EXISTENTES E AMPLIAÇÃO DE 

 
357,70 ME, TOTALIZANDO 860,65 ME, 

conforme rnemorial descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de 
proposta (anoso 061, fica prorrogado o prazo de vigencia do Contrato no 084/2014 para 
mais 02 (dois) meses a partir da data de termino do 6° aditivo ao contrato, devido a 
necessidade do 01102000 do pagamento por parte da contratante. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato oripindria, ida atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustadas amam o prometi em 02 [duas) vias de Ima! teor e 
forma na presença das testainunnas abalso. 

Capanema 18/07/2015. 

muNiciP10 DE CAPANEMA • PR 	 MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	100 ANTONIO MULLER 

TESTEmuNtIAS: 

NOME: 	 NOME: 
CP, 	 CO, 

R 

yr~
áRt' 

Município de Capanema - PR 

setor de Licitações 

7.0 Termo Aditivo ao Contrato 00121/2012. que entre si 
celebram de uni lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 

	

PARANÁ e de 	outro .00 0 empresa COOPERATIVA 
HABITACAO DE CAPANEMA. 

Paio premnte instrumento particular que firma de um lado, murviCI 	DF 
CAPANEMA, 	inscrito 	no 	Cadastro 	Nacional 	de 	Pessoa 	luddlea 	(CNP/) 	sob

PIO 
o 	o. 

75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAI,. MARIA 	DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.259.1139.53 abaixo assinado, doravante desIgnada 
CONTRATANTE, e de Outro lado a empresa COOPERATIVA HABITACAO DE CAPANEMA. 
Pessoa jurídica de direito privado, situada a R nim0105. 	SIN . CEP: 85760000 - 
BAIRRO: CENTRO. Inscrita no CNPJ sob o no 02.002.868/0001.50, neste ato por seu 
representante lega,. 	EDSON LUIZ DRESSLER, CPF:581.154.989-04 ao fim assinado. 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Ler 
8.666/93e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorre:Ida 
do Edital Tomada de preços n° 008/2012, mediante as seguintes clausulas e condiçaes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - conforme contrato firmado em 19/06/2012, objeto do editai 
de 	licitação. 	Modalidade Tomaria 	de preços 	n.. 008/2012, 	entre as 	partes acima 
identificadas, para CONTRATAC,ÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE CANALIZAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES NA 00. RIO GRANDE 00 SUL , RUA OROU. TRAVESSA 04 E 05 
NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÉPIO DE CAPANEMA EM ATENDIMENTO AO SICONV 
No 26818/2011 E CONTRATO DE PREPASSE No 76449S/2011- PROCESSO 0370737,7- 
MINISTÉRIO 	DAS 	CIDADES/CAIXA, 	conforme 	memorlal 	descritivo 	(anoso 	II) 	e 
especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06). Devido a necessidade 
da finalização da obra e seu posterior pagamento, o prato de vigência do presente 
contrato fica renovado para mais 05 (cinco) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato ensinem, ato amoldas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das ~unhas abaeto. 

Cominem. 18/07/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	COOPERATIVA HABITACAO DE CAPANEMA 
11500010 MARIA DE LARA DENARDIN 	EDSON LUIZ DRESSLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
Ger. 	 C f. 

Município de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -Paraná - Centro. 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE 

PREÇOS I' 0134015. 

TERMO 	DE 	ANIJLAÇÀO 	DE 	PROCESSO 	LICITATORIO 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.013/2015. 

DCletliBlIULI-Se pelo anulaçÃo do Processo Licitatório modalidade 
Tomada de Preços o" 0132015. cujo objeto A aCONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 	CONSTRUÇÃO 	DE 
ESTRUTURA DESTINADA À FEIRA DA LUA. LOCALIZADA 
NA 	PRAÇA 	DOS 	PIONEIROS 	DE 	CAPANEMA 	- 	PR. 
TOTALIZANDO 	UMA 	ÁREA 	DE 	561.44 	M=. 	devido 	it 
necessidade da revisão e alteração dg projeto básico da obra. 

Capaneina, 24 de Julho de 2015. 

Lindatnir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO No 113/2015 
Pregão No 033/2015 

Data da Assinatura: 20/07/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA. 
Objeto:AQUISIÇÃO DE UM AUTOMÓVEL POPULAR NOVO, TIPO HATCH, PARA 

UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 20/07/2015, data final de vigênda 17/09/2015. 
Valor total: R5 37.000,00 (trinta e sete mil reais), 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de 

Setor 

, 

U 

Capanema — PR 

de Licitações 

PORTARIA N 623712015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 033. MODALIDADE • Pregão 

	

Considerando que o procedimento lisilatário está de acordo com as le 	n° 10.520/02 e 8666/93 
e suas alterações, especialmente em seu adigo 43, homologo o Edital de Licitação malaficiade 
Pogio n° 033/2015, objeto: AQUISIÇÃO DE UM AUTOMÓVEL POPULAR NOVO, TIPO HATCH, 
PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. Em cumpdmento ao 
disposto no ar1109, parágrafo 1 da LM 8.666, de 21 de junho de 1993, lande público o resultado da 

	

licitação em epigrafe, apresentando a(s) vencedorres) pelo critério menor pre 	por item; 

ForneedN 	 tem 

DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 	 1 

Valor total dos galos coma lidração modalidade Pregio N° 03312015, RS 37000,00 Ilnnl a e sete 
mil reais). 
Ilomohg0 a presente licitação, 

CAPANEMA, 20 de julho de 2015, 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Yunícipar de 
Capanema 

Municiai° de Papermine Estado de Paraná 
Ao. Paripor de Soou, 1080- Capam -Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.:PREGÃO PRESENCIAL ir 0322014 
OILIET0111EGISTR0 DE PREGOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM. 5100 FORMULADA, 
PARA USO DAS SECRETARIAS DA AMINISTRAÇÀO PÚBLICA DE CAPAXEMA • PR. Poleamos] 
inalterados ospresooreaj soados em 1211e Fevereiro de MS. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município dP Capaniona - Estado do Paraná 

Ar. NOM. do Souza, 11150- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRILIESTRALREP: PREGÃO PRESENCIAL 1SP 050/2014 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OIAIETIVASDO A CONTRATAÇÃO DE EÃIPRESA 

PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇA0 PARA 
PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA PR. 
Perinanocem inalteradoa os preços homologados roo '12 do Outubro do SOIS. 

Gabriel clipe Qpriani 
Pregoeiro 
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